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NOTICrAS RECÔNDITAS
DO MODO DE PROCEDER

A

INQUISIÇÃO DE PORTUGAL
COM OS SEUS PREZOS.

INFORMAÇÃO,
Que ao Pontífice Clemente X.

deo o P. António Vieira:

A qual o dito Papa lhe mandou fazer, es-

tando elleem Roma, naoccasião da cau-

sa dos Christãos novos com o Santo Of-
ficio para a mudança dos seus estilos de
processar ; em que por esse motivo este-

ve suspensa a Inquisição por sete a tinos,

desde 1674 até 1681. Ao que se segue
huma Carta impugnatoria dirigida ao
Padre Vieira, sobre o mesmo objecto ;

e a eloquente resposta deste. Documen-
tos curiosíssimos, e nunca publicados até

agora.

LISBOA:
Na Imprensa Nacional. Anno 1S21.

Com licença da Commissão de Censura.

Vende- se na Loja de Jorge Rei , mercador
de Livros > aos M^rtyres N.° 19.



Depois^ destas Noticias Recônditas,
que jindao neste volume a pag. 209 se

segue em diante até ao fim delle, hu-
ma resposta do mesmo Pieira ã Carta
impugnatoria da hum Amigo; que por
ser sobre a mesma matéria , aqui se in-

corporou.
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M'1 Anda-rae pessoa aquém devo
obedecer, lhe refira a forma da pri-

zão do Santo Offiêio de Portugal

,

e o tratamento dos Prezos naquel-

les cárceres ; e supposto que a ma-
téria, com todas as circumstancias,

seja inexplicável , em razão do se-

gredo que se observa tão inviolável

,

como fundamento total da duração;

pelo que , se não deixão penetrai:

ainda dos mesmos que as padecera

,

mais do que na parte que não pôde
occultar-se á experiência de cada

hum : direi com tudo , o que tenho

colhido de noticias de muitos ; adver-

tindo
,
que nenhum sabe tudo , mas

só o que por elle passou ; e assim

,

prudencialmente deve considerar-se 9

A 2
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que o que se não vê, e o que mais2

se occulta , he o que mais offende,

c impossibilita ó remédio dos Pre-

zos; que sendo os mais interessados

nas causas de%eus livramentos, sãa

os que delias sabem menos, ou na-

da
;
porque o primeiro dictame que

se observa , he confunditlos para que

em tudo vão ás cegas; como vere-

mos , com o fa^or Divino i pelas

noticias que se seguem.

2. Pronurtciado hum homem no
Santo Officio , o mandão prender

,

tratando-o como se já estivera con-

victo
;

porque na mesma hora que

o prendem , lhe põem na rua sua mu»
lher, e filhos; atravessão-lhe as por-

tas ; fazem inventaria de todos os

bens; e como se a mulher nãotiveaa

parte nelles, fica despojada de tuda
sem nenhum remédio : e quando1

são maridg , e mulher ambos pre-

zos , ficão os filhos em tal desam-
paro

, que em muitas occasioesr

meninos
;

e meninas de três
?

e
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quatro annos , se recolhem no? al-

pendres das Igrejas , e nos fornos

,

se nelles áchão recolhimentos
;
pe-

dindo pelas portas
,

por não pere-

cerem ; e sendo tão lamentável esta

oppressão da innocencia mais para

sentir são outras consequências
; por-

que , cora esta occasilo de desam-

paro , e necessidade , muitas don-
zellas honestíssimas

,
que em casa

de seus pais vivião honrada , e

virtuosamente, forão forçadas a per-

der-se; ou pela sua miséria-, ou pe-

la ousadia que tem todos contra es-

ta affligida gente ; e o mesmo suc-

cedeo a muitas mulheres casadas

,

cujos particulares casos não referi-

mos; assim porque são notórios em
todos os povos deste Reino; como
por não oíFender o nome, e afama
das mesmas desgraçadas, e de seus

pais, e maridos: mas sendo neces-

sário , se apontará hum grande aran-

zel : além de que, não faltão Religio-

sos
,
que assistirão nas terras onde
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houve muitos destes successos, que

poderão certificar muitos., e -muitos,

E se deve reparar, que estas pri-

zoes se mandão fazer com huma,
duas, etres testemunhas; e de taes

qualidades, que são prezos confes-

sos , sócios no mesmo crime, que

interessão no testemunho a vida,

e liberdade ; em fim , sujeitas a to-

das as excepções de Direito , e nel-

le indignas de crédito, na formada
nossa Ordenação; e sendo ainda es*

tas, nenhuma conteste com outras,

todas são singulares , reprovadas

pelas Leis; e ainda destas testemu-

nhas he tão pouca a prova
,

que

todos os prezos aquém esta não

cresce , sáhem livres, Repare~se

quanto se anticipa o castigo
;

pois

sendo prezos, logo as mulheres, e

filhas donzellas ficáo castigadas

com dam nos irreparáveis. E quantos

sahírão livres ,
que ainda hoje não

tem recuperado seus bens
,
que o

Fisco lhes tirou? Dirão que o Fisco



(7)
he Real , e que lhe não toca. As»-

sira devia ser ; mas não he assim.

Quem governa este Fisco ? Quem
dispõe delle? Examine-se este pon-

to ; verse-ha o pouco que vai para

a Camará Real, e o muito que se

consome. Sendo isto verdade
,
que

o Fisco está na sua disposição
; por-

que se não entrega logo a fazenda

aos que sahera sem perdimento de
bens ? Tanta pressa para prender , e

confiscar , e tantos vagares para res-

tituir ? E isto não só aos prezos;

ruas aos acrédores dos confiscados,

que perdera as fazendas , e deixão

as causas
,
pelas não continuarem

com as dilações , e violências que
cosruma fazer o Fisco. E quanto
custa aos Procuradores , ainda em
caso de necessidade , levar alguma
cousa do Fisco , fazendo disso ser-

viço, e parecendo que fazem mer-
cê ao Príncipe do que he seu ?

3. E se tudo (como se diz á

boca cheia) he caridade, e miseri-
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cordia no Santo Tribunal : como
se náo p6e remédio a estes da*

mnos
,
que claro está são irrepara*

veis, e os mais delles não succedê-

rão , se áquellas mulheres , filhos,

e filhas , lhes deixassem alguns

Jbens para se alimentarem ?

4. Leva hum Familiar ao pre-

zo ; e he de advertir, que os Fa-

miliares deputados para estas levas

,

(regularmente fa liando) principal-

mente fora da Corte , são pessoas

ordinárias
,
que são as mais, e ho-

mens de pouco porte , rústicos , e

officiaes. Estes, que mal se sabem
benzer, e que , se lho perguntarem

,

não hão de saber explicar, que cou-

sa he ser Christão , nem o que he

ser Judeu , vão Jogo pelos cami-

nhos persuadindo aos prezos que

confessem , e tornem para saas ca-

sas
;
porque os Senhores Inquisido-

res são de muita misericórdia, que
a usarão com elles : e que se não

confessarem , estarão lá muitos an-

nos, e sahirão a morrer.
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j. Chega o Familiar cora o.

prezo , ou prezos
,
que leva , á In-

quisição. Vera logo hum Secreta-

rio da Meza tomar a entrada , e o
Alcaide dos cárceres para tomar a

entrega, cora dous Guardas ; e ro-

dos estes coméção a persuadir aos

prezos
,
que confessem para se usar

misericórdia com elles , e sahirao

para suas casas ; e como a vida , e

a liberdade hê tão amada, os mais

íomao aquelles conselhos , e vão
confessar o que não fizerão; e mais

depois que se vem em cárcere tal

como ao diante se dirá.

6. Lançado no Livro o Termo
da entrada , buscão a este prezo,
e lhe tirão tudo o que leva de ou-
ro , e prata , ainda que seja huma
Verónica , Cruz , ou Imagem de
Christo Senhor Nosso, ou da Vir-

gem Nossa Senhora : tirando-lhe

também as Horas de rezar, e todo
o género de Livros , ainda que se-

jão espirituaes , e que não conte-
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nhão Psalmos, ou authoridades do
Testamento Velho, esejão somente
da Doutrina Christã , e exercício

quotidiano ; sem lhe darem outros,

que pudessem encaminhar aosmáos,
e confirmar aos bons : que devia ser

o primeiro cuidado nesta matéria.

Muitos houve
,
que por desconsola-

dos de lhes tirarem os Livrinhos

dos exercícios quotidianos
,
que cos-

tumavão rezar, como o Officio da
Cruz , da Conceição , de Nossa Se-

nhora , de S. José , e outros seme-

lhantes; e finalmerrte, dos Myste-
rios do Rosário, pedirão com gran-

de instancia na Meza , lhe mandas-
sem dar aquelles Livrinhos para se

encommendarem a Deos
,
pois erão

Christãos pela Misericórdia de Chris-

to ; e não era justo , que sobre es-

tarem sem ouvir Missa , e sem po-

der confessar-se , lhes tirassem até

o uso , e bom costume de suas de-

voções
; porque assim íicarião pri-

vados de todos os actos de Chris-
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tão?. E lhes foi respondido : que
não necessitavão de Livros, esó de-
vião oecupar o tempo em cuida-
rem nas suas culpas para as confes-
sarem naquella Meza; e que assim
tisarião com elles de misericórdia.
A isto disserão alguns: muitas cul-
pas remos , e com muitos peccados
entrámos nestes cárceres

; pedimos
hum Confessor para descarregar
nossas almas, e alliviar as consciên-
cias pelo Sacramento da Penitencia.
Isto requererão muitas vezes os
prezos

, assim homens, como mu-
lheres

; mas nunca lhes restituirão
os Livrinhos espirituaes para se

encora mendarem a Deos.

7. Nem lhes concedem a Con-
fissão

, nem outra alguma Doutri-
na

,
ou Pa trica espiritual em rodo

o decurso daquellas dilatadas pri-
zoes

, em que muitos estão seis, e
oito annòs sem confessar-se ; e ain-
da em mais annos , se lá estão

,

nem huraa só vez Jhes dão a conso-
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laeão de adorarem ao Santíssimo

Sacramento , ouvindo huma Missa
;

e assim , não se podem confessar I

aquelles pobres , nem dos peccados

passados, nem dos que commettem
na prizao ; sendo que lhes não fal*

tão occasióes para cahircm nelles.

8. Isro não se pode crer ! Ha
de pedir hum prezo confissão , di-

zendo que está em peccado mortal

;

e não ha dedar-se-lhe Confessor? Ha
de estar na miséria da culpa annos,

e annos sem remédio como o Para-

Jytico da Piscina ? Oh valha-me

Jesus Christo! Pois assim fie certo,

e certíssimo
,

que para os prezos

naquelles cárceres- não ha Missa
,

não ha Sacramentos ,' nem ha pas- I

to algum espiritual , nem cuidado

algum de os convencer do erro do
juizo, se o tiverem , nem inclinar-

Ihes a vontade á Fé, quando pode-

rá succeder , sendo máos, estarem

mais obstinados pelo rigor com que

os tratão , e pelo desamparo em
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que se vem : sendo contraria a

Doutrina deChristo Senhor Nosso
,

cjue coraraunicou aos Phariseos pa-

ra os ensinar , e a pratica da Igre-

ja que perraitte haja em Roma Sy-

nagoga , sem outro fim mais que

prégarern-lhe duas vezes cada se-

mana , como se faz ; e com isto,

e com a communicaçao de homens
doutos , vivem em conhecimento

da verdadade. Pois , como pôde

ser
,
que sem nenhuma destas dili-

gencias , se possa converter o que
verdadeiramente for herege ? E se

jia morte se lhe dá esse Sacramen-

to da Confissão, porque se lhe não
dará em vida ? E porque se ha de

negar esse alimento das almas ao

que se julgar que tem necessidade

de lie ? Que desconsolação terão

disto os bons ; e que opinião for-

carão os máps ? E os que lhe ne-

gao esse remédio., ou sabem o mui-
to frueto que causa nas almas

,

pela sua frequência , e devoção j ou
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o ignorao. Se o sabem , e ainda

assim lho negão
,
grande impieda-

de! Se o ignorao grande disgraça !

9. Só se permitce pois Confissão

no artigo de morre, quando o Me-
dico manda ; mas os Médicos não
mandão , senão quando o enfermo
está já em perigo muito evidente;

e enrão vem o Confessor muito de
passagem

,
porque como os cárce-

res são muito cujos , e pequenos,
e pelo máo cheiro intoleráveis í co-

mo ao diante se dirá) não se de-

tém muiro o Confessor , nem po-

de, porque está o Alcaide esperan-

do á porta do cárcere com os pre-

zos companheiros do doente , aos

quaes tirão para fora no entretanto

que se confessa. E assim
,

por to-

das as circumstancias vem a ser a

Confissão , não como pede huma
consciência muito embaraçada , e

que talvez está alli de muito annos

sem confessa r-se.

10. Considere-se agora hum ho-
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fnem doente
,
que se não confessa

Ba muitos annos , com faraes em-
baraços de consciência; e ainda mui-

tos tão ignorantes que imaginão,

se fallão verdade na Confissão Sacra-

mental contra as falsidades que tem
jurado na Meza

,
que o Confessor

irá dar conta na mesma Meza , e

os castigarão por falsarios : que Con-
fissão farão nestas circumstacias? Oh
segredo lamentável

,
que até o si-

gillo Sacramental fazes temer! Ain-

da mal, que com semelhante igno-

rância se fazem muitas Confissões

sacrílegas! (oh sentimento!) se-

guindo-se damnos irremediáveis ás

almas dos desgraçados ,
que assim se

perdem

!

ii. Nestas circurastancias, bem
se vê como ficará huma alma des-

tas bem confessada da primeira vez,

pois não lhe concedera outra Con-
fissão , nem a Sagrada Coramu-
nhão, nem a Santa Unção; e assim

morrem sera alguma consolação es-
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piritual
; nem huma Imagem àe

Christo , nem de Nossa Senhora ,

nem ainda huma Cruz se lhes con-

cede. Com tudo • nestes apertos Ire

a fé dos bons tão viva , e firme
,

que com tintas tiradas das candeias

pinrão como podenr nas paredes

estas santas Imagens : que até pin-

tores os faz a devoção , e a necessi-

dade , como se pôde ver em mui-
tos cárceres, cujas paredes appare-

cem pia , e devotamente pintadas

com aquellas rústicas , e humildes

tintas. E assim estão nesta descon-

solação continuamente orando , e

encommendando-se a Deos.

12. Os companheiros do que es-

tá no artigo de morte o ajudão a

bera morrer cora lagrimas , cora

suspiros , e com colloquios santos,

lembrando-lhe os nomes suavíssimos

de Jesus , e Maria , rezando-lhe o

Credo , e .fazendo-lhe repetir actos

de contrição , e de amar a Deos
,

cada hum conforme a sua capaci-
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daá^ Oh meu Senhor ! se vós fô-

reis èervido
,

para maior honra , e

gloria do vosso Santo Nome, fazer

que o vosso Vigário na terra , ou o
seu Legado, entrasse por hum des-

tes carceres,quando hum destes mori-
bundos está espirando, para vêr, e
ouvir o que dizem , e o que fazem
aquelles que em Portugal são tra-

ctados, eaffrontados como seforão

Judeus J e como vivera, e morrem
opprimídos estes tristes!

13. He muito de notar este pon-
to do artigo de morte

\ porque se

no Santo Officio tem este miserá-

vel moribundo por Judeu: pede , e

manda a caridade Catholica , assis-

tir-lhe naquella hora mais apertada,

e ultima , com maior cuidado
, pro-

curando de o converter, e livrar de
seus erros

,
para que se não perca

aquellá alma redemida com o San-

gue de Jesus Christo , e que he a

occasião de exercitar a misericór-

dia
> e fazer o officio de Varões
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Apostólicos
,

pelo amor de ?Deos,
c do próximo.

E se os Inquisidores
,
por suas

razões achão não convém irem el-

Jks assistir a estes moribundos:
quem poderá duvidar , ser contra

a caridade não lhe mandarem hum
Religioso douto ., fiel , e pio

,
que*

naquelle aperto trate de salvar-lhe

a alma , e haver noticias particu-

lares do que lhe convém ? porque
estas Confissões ultimas da hora

da morte , são as verdadeiras, fei-

tas sem fingimento , nem temor,

como se fazem as outras. Se fize-

rão isto nâs anciãs da morte , vi-

rão com evidencia a firmeza com
que os bons amão a Fé; e rambero
conhecerião aos máos naquella tri-

bulação L que alli não ha fingi-

mentos.

14. Bem parecera pois
,

qije

hum Inquisidor entrasse em hum
immundo , e escuro cárcere para

visitar ao prezo , e enfermo , e
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lhe assistir, só a fim de o desenga*

nar , e salvar-lhe a alma ; mostran*

do-lhe, que no Santo Officio , tu-

do he zelo , e desejo do maior
bem das almas, e que só violenta

aos seus Ministro^ a caridade : e

acharião os prezos
,

por experiên-

cia
,
que são pais compassivos na

morte os que experimentarão Juizes

severos na vida
,
para os apartarem

de seus erros. Fazem alguma cou-

sa disto ? Nada. Oh dor, e com-
paixão ! Pois logo

,
que fazem ?

Deixao ao miserável enfermo, fal-

to de todo o pasto espiritual , met-
tido entre quatro homens prezos

pelo mesmo crime de Judaísmo ; e

tendo-q a elle , e aos sçus com-
panheiros por Judeus , os deixao

estar senhores árbitros daquella

alma; e isto na ultima hora, don-
de depende a Eternidade* Logo,
como dizem se trata naquelle Tri-

bunal da salvação das almas ? E
menor fora esta caridade , do que

B 2
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ir ás terras dos Infiéis a conquistar

almas como fizerão , e fazem mui-

tos Varões Santos. Mais breve he

o caminho do Tribunal aos cárce-

res
,
que o da Europa á Índia ,

China, e Japão. Menos se padece

em huma hora de cárcere immun-
do (que por annos padecera os mi-

seráveis prezos) do que nas peri-

grinações de Regiões remotas , e

climas diversos. Oh como serião

efficazes as diligencias destes Mi-
nistros com os enganados , tra-

tando de os reduzir , mais que de

os castigar ! E se virão
,

que
naquelle Tribunal se tratava de
buscar almas para as trazer á luz

da verdade ; e que deixando digni-

dades , rendas , e coramendas , e

commodos de casa própria, os le-

vava o zelo a converter Infiéis
?

como S. Pedro Mártir, S. Domin-
gos ^ e outros ; e que de relaxarem

hum Apóstata á Justiça secular
,

hião para a sua Coramunidade co^
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itier huraas hervas , ou huma por-

ção do Refeitório -

y
dar esmolas

aos pobres , visitar os hospitaes,

e as cadêas , e escrevendo as sen-

tenças com lagrimas , derramaríão

menos sangue ; e os prezos , com
razão se persuadirião a que alli

não havia outro fim , mais que o
da salvação das almas.

15. Oh cleraentissirao Jesus í

Tal como esta he a misericórdia

dos homens , e o vosso pejo con-

trario ! Até a hum Judas, que vos
entregou, vos destes sacramentado!
E aqui se nega todo o alimento

espiritual , e conforto ás almas
,

que estão clamando, que são Chris-

tãs
,
que vos crêm , e que vos amão I

Ora, Senhor, ouvi estes clamores,

já que os homens não os querem
ouvir. Ouvi , e remediai. Se á

vossa sabedoria he só reservado co-

nhecer , e julgar corações huma-
nos

,
porque hão de julgar os ho-

mens os corações , e as almas >



( i*)

presumindo sempre mal ? E tra-

tando a rodos como convencidos,

anteá de julgados; se regularmente

tem a todos os deste sangue por

ítiáos , e assim o dizem, como po-

dem ser seus Juizes , e como hãô

de julgar bem ? Oh Justissimo Juiz

de vivos, e mortos! allumiai a to-

dos os vossos Ministros, ecommu-
iiicai-lhes muito do vosso Espirito,

para que julguem como devem os

corações , e as almas
,
que tanto

vos custarão. O vosso Espirito
,

meu Salvador , he Espirito de
amor, e não de rigor: Espirito de
perdoar , não de castigar : e este

he o bom Espirito para reduzir, e

salvar almas. Vós conhecendo os

interiores , determinastes tempo pa-

ra os julgar: e o juÍ7o dos homens
d faz na vida • e com tanto rigor,

que castiga até a alma, tirando-

Ihe o pasto espiritual.

16. Tornemos ao ponto. Feito

pelo Secretario ò Termo da entra-
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da do prezo , se entrega delle o Al-

caide; e com dous Guardas o leva

para os cárceres, e alli o mette era

hum. , e o deixa sem mais allivio
,
que

vêrrse fechado tora duas portas >

inettido em huma casa it quinze

palmos de comprido , e doze de
largo , escura^ e que tem por cla-

ridade huma . fresta levantada do
chão. dez palmos, pouco mais , ou
menos , e terá a fresta de largura

huma mão travessa , e de compri-
mento três palmos ; e assim , dá
tão pouca luz

,
que não chega ao

chão , e para verem os prezos al-

guma cousa, hão de estar em pé,
porque então lhes dá a luz nos pei-

tos
,

postos na parede opposta á
luz da fresta ; e quando estão assen-

tados , nada vem • e assim , co-

mem ás escuras ; e todo o dia es-

tão desejando á. noite para lhes da*

rera luz : esta he huma tigelinha

de barro vidrado , com hum bico

como candeia j e para se alluraiar
>
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lhe dão azeite por conta da sua

limitada ração
,
qne são dous vin-

téns ás pessoas commuas, e só a al-

gumas muito ricas se accrescenta ; e

delles lhes descontão roupa lava-

da , cartão para o comer , e mais

miudezas da cozinha.

17. Nestes cárceres estão de

ordinário quatro , e cinco horaené

;

c ás vezes mais , conforme o nu-

mero dos prezos que ha ; e a cada

hum se lhe dá seu cântaro de agoa
para oito dias ., (e se se acaba an-

tes , tem paciência ) e outro mais

para a ourina , cora hum serviço

para as necessidades
,

que também
aos oito dias se despejão : e sendo

tantos os era que conservão aquel-

la iraraundicia , he incrível o que
nelle padecem estes miseráveis , e

110 Verão, são rantos os bichos, que
andão os cárceres cheios , e os fe-

dores tão excessivos
,
que he bene-

ficio de Deos sahir dalli homem
vivo* E bem mostrão os rostos de
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todos
,
quando sahem nos Actos,

o tratamento que lá tiverão
,
pois

vêm em estado que ninguém os

conhece. He também movei daquel-

les cárceres hum estrado
,
que to-

ma meia casa , em que fazem as

camas , e são ainda assim tão hú-

midos
,
que sobre os estrados, era

poucos dias lhe apodrecem as estei-

ras das camas , e os colchões : e

tomando medida ao estrado , sen-

do cinco , cabem só na cama , de
costas , e hombro com hombro jun-

tos, e assim
,
precisamente vem al-

guns a ficar nos ladrilhos fora dos

estrados. Considerera-se bem estas

angustias era huraa casa de quinze

palmos de comprido , e doze de
largo , cinco homens com cinco

cântaros de agoa , e outros cinco

de ourina , e hum , ou dous servi-

dores oito dias
;
qual será a sua

moléstia , e afflicção ! Quatro pal-

mos de casa cabe a cada hum. Aos
mortos são concedidos sete pés
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de sepultura , e nem tantos de ca-

sa cabem a cada hum destes des-

graçados vivos. Esta he a forma
dos cárceres de Coimbra , e Évora :

os de Lisboa são alguma cousa

mais alliviados , assim na grande-

za , como na luz. Pode haver maior

crueldade
,
que a aspereza destes cár-

ceres ! Pois ainda ha nelles outfa

maior ; que he , serem iguaes para

culpados, e para irinocentes, para

os que estão confessos , e con-

victosy e para os que o não estão.

E consistindo na igualdade a justi-

ça ,
que maior injustiça

,
que esta

desigualdade ?

18. Nestes cárceres
,
que ficão

referidos , sempre tem que adver-

tir aquelles miseráveis , e não sa-

bem qual he melhor , se estarem

sós , se acompanhados. Se estão

sós, padecem em huma casa destas

a soledade , e a falta de rodo o
comraercio humano; porque só lhe

abrem a porta de fora para dar o
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comer ás suas horas pela grade da

segunda porta : se estão acompa-
nhados

,
padecem as pensões de

ruins companheiros, esoíFrem huns

as sem razoes de outros -, tendo to-

dos os motivos de impaciências
,

desgostos , e moléstias que se po-

dem imaginar : particularmente

atormentão as companhias aos que
se livrao, e tratao de apurar a sua

innocencia
,

porque os outros já
confessos os perseguem para que
vão confessar

,
que não ha alli

cutro remédio , e que elles não
são mais honrados que os outros,

para quererem livrar-se. E fallão

nisto com tal empenho , como se

os taes lhes fizera o grande aggravo,
só a fim de todos sahirem como
elles \ tendo por descrédito sfcu

,

fazerem os outros o que elles não
fazem. E hum triste prezo Chris-

tão Catholico , tudo isto está sof-

frendo; e sobre isto , e sobre suas

penas , temperando aquellas más
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tenções
;

porque , se de alguma
sorte offende aos que estão con-
fessos , ou logo , estando em sua

companhia , vão jurar contra elles

para lhe impossibillitarem o livra-

mento, ou , os que são mais acau-

telados , esperão os mandem da-

quella companhia , e indo para ou-
tra , dizem aos novos companhei-
ros

,
que vão delatar aquelle que

está era livramento
,

para o im-

possibilitar que não queira ser mais

que elles; e assim se trocão , evão
enredando todos : o aue succede

ainda quando com os companhei-
ros se dão bem

,
porque não que-

rem os confessos
,

que ninguém
saia livre. Taes desaforos, e injus-

tiças, capêa , e encobre nos falsa-

rios, o segredo que se observa era

seus juramentos
,
porque se proce-

de por testemunhas singulares, ain-

da sendo prezos culpados no mes»

mo crime , interessados na vida

;

e estão certos ,
que não hão de



obrigallos a contestar; que se elles

forão obrigados á contestação do
tempo , lugar , e occasião do de-
licto , não havião de confessar o
que não havião feito ;

por ser im-
possível concordar nas circuittstan-

cias do testemunho falso. Deste

ponto se tratará mais claramente

ao diante. Não fora neste caso

bom apurar o motivo com que estes

vão jurar
;
que fácil he descobril-

lo ? E também daquelles, que váo
jurar

3
depois de haver mudança,

contra aquelles com que de anteá

estavão companheiros ? Confirão

bem estas cousas , e ver-se-ha o
que passa.

Advirta-se
,

que muitas vezes

succede ir hum companheiro do
cárcere jurar contra outro , e 'tor-

nar para a sua companhia, e o mi-

serável
,
quando lhe declarao aquel-

la testemunha, como não coraraet-

teo o crime, imagina quelheaccres-

ce de fórã. Não fakão casos destes

nos processos.
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i.ç. Já que topámos nesta ma-
téria de mudança , digamos o que
passa. De tempo em tempo , cos-

turnão fazer mudança nos cárceres;

ou seja por haverem mais prezos,

e para os recolher , he necessário

ajuntar dos que lá estão , huns com
outros; ou seja para separar os que
hão de sahir no Acto , dos que hão
de ficar ou seja para os mover , e

por meio de huns , dar noticia aos

outros dos que tem contra si
,
por-

que correndo hum mundo inteiro

,

nãoacábão de acertar; ou pelos não

conhecerem ; ou por não se darem
que estão prezos. Edisro ha muito,

e muito; mas seja por este, ou por

aquelie motivo , sempre he em no-

tável damno dos innocentes
;

pois

com este modo, dão noticia delles

aos outros ; e como o jogo he de

cabra cega , e vão todos com os

olhos fechados por adivinhar quem
te deo : pelas mudanças sabem os

que estão prezos , e logo vão dar
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nelles, como se fosse obrigação dar

em todos : mas que hão de fazer

estes pobres homens ,' e mulheres
,

apertados pelo que nãofizerão? Ve*
jão-se as mudanças , e confirao-se

os processos com elles , e acharão

isto com evidencia , e muitos outros

inconvenientes
;

que nem todos se

penetrão , ainda que muitos são

bem patentes; e parece, que sendo

neste Tribunal o segredo tão invio-

lavelmente observado, finalmente,

com estas mudanças se publica qua-

si tudo. Valha me Deos ! Só no.que

hedamno, e oppressão para esta af-

fiigida gente, se dispensa o segre-

do! Oh bom Jesus! applicai o re-

médio.

10. Estando nestes apertos
,

nem para sentirem suas penas tem
liberdade os raiseraveis.Mandão-lhes

que não chorem , nem suspirem rijo
,

porque presumem
,
que he dareru

signal aos dos outros cárceres. Se
dão hum ái , tendo penas que os
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obriguem a dar tantos ; he crimes

Se gritão , ou fallão alto ; culpa gra*

ve, e como tal se castiga. Lamen-
tável caso! He delicto a queixa, e

são culpas os gemidos! He virtude

nos Ministros oaffiigir, e crime nos

prezos o gemer, e queixar! Geme
o ar insensível

,
quando o ferem

,

e não gemerão os homens , sensí-

veis , e racionaes ? Hão de prohi-

bir-se , e castigar-se. os impulsos da

Natureza ? Quem , se não tiver hum
coração de pedra , ouvirá sem la-

grimas , e gemidos , aquém cora-

demnão gemidos , e lagrimas? Cho-
ra , suspira , e geme quem sente

huraa dor , ou padece golpes
,
que

córtâo o coração, ainda para a saú-

de ; enão ha de chorar, suspirar, e

gemer quem sente tantos golpes na

alma ? golpes que córtão a honra
f

a vida , e a fazenda , não são gol-

pes , nem dores que possão enco-

brir-se, nem disfarçasse. Ohinhu-
manidade

5
que não usarão com o*

Martyres os Tyrannos!
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li. Se acaso se atrevem â fallar

huma palavra de hum cárcere para

outro , he indispensável a pena , e

o mesmo se batem nas paredes. iS

por qualquer destas cousas , o cas-

tigo he, pôr mordaças , e açoutes

pelos corredores, na mesma forma
que cá fora assoitão aos que forão

condemnados a esta pena vil • e vai

hum Guarda deitando pregão em al-

ta voz , e àizz: Mandão os Senho*
res Inquisidores açoutar a esta pes-

soa
,
por fallar de hum cárcere para

outro; ou por bater, inquietar, gri-

tar ; ou por ter duvidas com os cora^-

panheiros j 2n declarando o crime

porque o açoutão
,
que sempre são

cousas semelhantes. E quando estas

pessoas não tivessem a escusa da sua

affliccao, e miséria em que se vem;"

nunca erão dignas da punível , não
o sendo os crimes ; e menos em ho-

mens honrados, que em quanto não
estão convencidos

3
não perderão a

honra. E por estas cousas, lliisdão

c
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açoutes tão cruéis
,
que alguns pa-

decem muitos dias , mezes , e annos

,

intoleráveis dores , e inchações nas

costas , de que ficão achaques perpé-

tuos, E os mesmos castigos , sem
haver excepção de pessoas , se dão
ás mulheres donzeílas , e moças ; e

tão honestas
,
que era sua casa , e

de seus pais, não as via o Sol, nem
a Lua; e a estas mandão preparar,

e pôr como vão os açoutados , des-

cubertas com alguma indecencia

,

para as açoutar nas costas ; e o ins-

trumento deste castigo, he o mes-
mo com que cá fora açouta o Al-

goz ; e não basta a estes oppri-

tnidos
i
e miseráveis , não fazerem

tal crime, para se livrarem de taes

castigos; basta que bata hum
,
pa-

ra todos serem castigados os que

estão na companhia. Opeccante he

castigado porque bateo , oufallou;

e os outros, porque o não accusá-

rão; e assim nenhuma escapa.

Advirta-se
,
que por todos estes



rigores, e raáos tratamentos, e pe-

la pensão das más companhias
,
pas-

são regularmente todos, sem exce-

pção, nem differença de Fidalgos,

Nobres , Religiosos ou Freiras.

Considere se huma Freira na com-
panhia de huma mulher perdida,

(que vão lá muitas) ou huma me-
nina donzella , e honesta; que bons
exemplos, è conselhos terão em taes

companhias ! Considere-se huma
mulher nobre, casada, authorizada,

senhora de sua casa , tnettida aqui

com huma vil, e baixa, sem cria-

ção
,
que em tudo se lhe quer igua-

lar, e antepor, dizendo trrque todas

são humasrí ; sendo que fora nera

lugar lhe daria de criada ! Conside-

re-se hum homem honrado , Fidal-

go de graves procedimentos , e de
verdade , e authoridade , o que pa-
decerá na companhia de hum vil,

bruto , sem verdade , nera razão ; co-

mo o ha desoffrer! Ese o nãosof-

fre
,
que evidentes perigos se lhe #e»

c 2
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guem ! porque este o vai accusaf

por qual quer cousa que lhe faça
,

€ procura que outros facão o mes-

mo ! De todos estes enredos estão

os cárceres cheios.

22. Aqui he de saber , se hum
descobrira , ou malsinara aos ou-

tros por bater, ou fallar; se lhe fi-

carão elles âffeiçoados ? E se depois

aquelles forem jurar contra o com-
panheiro que havia judiado com
elles , cada hum por seu modo

,

-sem contestação para não serem

convencidos , havião de valer os

seus testemunhos ? Ainda mal que

valera , e são testemunhas como as

outras : porque como os réos não
sabem das mais por nenhuma cir-

cumstancia, todos ficão da mesma
cor : pelo que , mais barato he

aos desgraçados sujei tarem-se á

pena vil dos açoutes pelo crime que

não fizerão , do que expôrem-se ao
perigo de os castigarem com novos

testemunhos no crime do Judais-
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rao. São tantos estes apertos , e

raáos tratamentos
,

que referillos

seria infinito processo. O que te-

mos dito basta para amostra , e
por aqui se podem rastejar os

mais; e apurando-se a verdade, ha
de achar-se

,
que hoje os castigao

por fallarem de hum cárcere para

outro, e amanhã na mudança ajun-

tão a estes mesmos. Oh , valha-rae

Jesus Christo ! Hoje tanto segredo,

á manhã nenhum ! Que será ? Esta

consideração fique ao discurso de
cada hum.

23. E sendo tal o aperto , e

tão horrendos os cárceres , e suas

incommodidades, como tudo, para

muitos prezos , são como ermos,
e covas de penitencia ; alli he
continua a oração , em muitos o
jejum , e disciplina ; muitos jejuão

segundas, quartas, sextas, esabba-

dos todo o anno , e as sextas fei-

ras, e metade da quaresma a pão,
ç agoa , e o traspasso da Virgem
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Senhora Nossa : tomão disciplina

áspera segundas, quartas, e sextas

feiras. Rézao todos os dias o Rosá-

rio de Nossa Senhora cora os mis-

térios entoados a coros , como se

pratica na Igreja ; mas isto fazem
em voz submissa porque , lho não

impidão: como também se açourão

depois da meia noite
,
por não se lhes

prohibir esta hora , e ficar mais oc-

culta. São todas estas obras boas?

Podem os tristes acautelarse mais?
Pois ainda assim se lhes prohibem.

Valha-nos a Misericórdia de Chris-

to ! Disciplina he signal ! Rosário

le ponto dado! Jejum he engano! E
tudo isto nos tristes prezos he máo !

Pois
,
que hão de fazer para obra-

rem bem em Tribunal onde se tra-

ta de salvar , e converter as al-

mas? Tpdo se attribue a mal! Dis-

ciplina , Rozario , jejum , e orações

,

tudo são invenções, tudo hypocri-

sias ? Bem desenganados estão os

prezos
,
que lhes não dSo crédito,
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, que de tudo se lhes

faz peçonha; e mais fazem as boas

obras referidas. Pois a quem enga-

não? a Deos? Oh Eterno Jesus da
minha Alma ! fazei a todos paten-

tes estas verdades , e dai a todos

luz para conhecerem o que hebera,
e o que he mal. E vós bem sa-

beis
,

que assim são julgados os

prezos , e os soltos. E ainda sabeis

mais • porque sabeis , e sabem to-

dos
,
que os que neste Reino tem

a desgraça inculpável deste san-?

gue , se guardão os vossos conse~

lhos , exercitando obras de pieda-

de, e devoção, são tidos pormáos,
e simulados ; e o não são, se dei-

xao de guardar os vossos preceitos

,

jurando , ferindo, e matando, ou
fazendo cousas semelhantes ! Valei-

nie, Senhor, que não ha paciência

para tolerar
,
que ser homicida , e

ladrão , não seja argumento de ser

Judeo, e o seja ser devoto, e pio!

24. Temos tocado o menos ?
que
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referir se pode do tratamento , e

aperto dos cárceres; e affirmaraos,

que não he a mínima parte; porque

o que na verdade passa, he impos-

sível explicar-se ; e assim só com
a experiência , e com a vista , se

pode entender o que alli se pade-

ce ; e asim estas noticias vem a

ser huma sombra, deixando o mais

á imaginação. Não tocámos os

particulares dos cárceres das mu-
lheres

;
porque como são feitos

com mais cautela , são menos com-
prehensiveis , e a nossa tenção he fat-

iar verdade pura ; e como a matéria

lie arriscada
b
não queremos offen-

der i intentando só explicar o que
padece esta desgraçada gente , e o
que impossibilita o seu remédio.

Mas . com tarçta cautela como
nisto se tem , ainda se entende

,

que as moças , e formosas , são

mais bem tratadas, e com palavras

mais suaves. Muitos casos se pude-

rão referir , se não offendêrão.
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Ainda hoje vive era Madrid huraa

mulher tão honesta
,
que pelo que

lhe succedeo nos cárceres de huraa

Inquisição de Portugal , não quiz

que ninguém mais lhe visse o ros-

to , e ainda hoje Já vive com este

sentimento. Oh Jesus da minha al-

ma ! Tudo vos he bera patente

!

Acudi com o remédio.

25*. Pouco crédito , dirão
,
que

se deve dar ao referido
;
porque

não ha Authores que escrevão so-

bre tal matéria , e ainda os prezos

que o experimentarão, não podem
testemunhar, porque he crime para

os tornarem aos cárceres , revela-

rem qualquer destes segredos , e

assim lho notificão quando sahera

,

dando-lhes juramento de guarda-

rem em tudo segredo. E assim , só

pelas Confissões sacramentaes se

podem alcançar aquellas verdadei-

ras noticias. Dizem porém ,
que a

estas se não deve dar crédito , e

que são enganosas.
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26. Primeiramente respondo ;

que depois destes homens sahirem

reconciliados, deve suppôr-se
,
que

não vem mentir ás Confissões sa-

cramentaes , aiiàs não forão bem
y

e verdadeiramente reconciliados
,

pois fazem as Confissões sacríle-

gas , o que não pode presumir-se

,

antes o contrario
,

para não ser a

Confissão infructuosa. Em segundo
lugar digo : que se tudo he tão jus-

tificado
,

para que he tanto segre-

do, com penas
,
juramentos, etc.

Não seria maior justificação do
Santo Officio deixar dizer aos réos

publicamente o que passao , e co-

mo em tudo se procede com elles
,

iinpondo-lhes só a obrigação natu-

ral de dizerem a verdade , e nestes

termos, dizendo elles mentira, cas-

tigallos com maiores castigos (e
serião bem castigados

,
) tirando-

lhes o motivo de poderem dizer

que padecem innocentes, e que não
podem abrir a boca para procurar



(43)

remédio , e que padecem indefen-

sos
,
porque o medo, e o segredo,

lhes impossibilita os meios de apu-

rarem a sua innocencia? Se alguém
duvidar do referido á cerca do pro^

cedimenro , e cárceres , requere-

mos
,
que seja tudo visto , e exa-

minado ; e achar-se-ha ser tudo o
sobredito verdade, e se verão mui-

tas cousas ainda peiores
;
que nem

tudo se pode escrever ; e só a vis-

ta , e a experiência poderá bem
mostrar o que lá vai dentro.

De mais, que se á Confissão sa-

cramental se não deve dar crédi-

to : como se dá tanto á judicial

,

que fazem os tristes , opprimidos,

e temerosos, ecomo único remédio

para livrar a vida , e a liberdade ?

E se enganao aos Confessores , não

enganão aos Inquisidores? Se men-
tem áquelles , não mentirão a es-

tes ? E por consequência não ha-

verá enganos , e mentiras em pre-

sos , e testemunhas ? Enganão aos
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Confessores até com as demonstra-

ções de lagrimas , e gemidos, que
ouvem a muitos; e não lançarão

huma lagrima , e darão hum sus-

piro era hum potro ? Não muda-
rão a cor era huma batalha ; e são

tão néscios estes Confessores
,
que

não colhem se os enganão quando
a raudão ? Se os que assim julgão

os examinarão , e forão Confesso-

res , com espirito, e letras, havião

de julgar como estes julgão. E
quem dirá, que julga melhor o po-

vo ignorante , e ainda os entendi-

dos
,
que os doutos , e virtuosos?

principalmente não tendo os mise-

ráveis liberdade para fallarem mais

que na Confissão. E que interesse

tirão de enganarem a hum Confes-

sor
,
que lhes não pode valer?

27. Agora , dos cárceres acom-
panhemos hum destes prezos indo á

Meza ; e por elle iremos discorren-

do toda a forma do processo
,
que

se usa ; era primeiro lugar cora os ne«
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gativos ; em segundo lugar com os

confitentes. Oh Luz soberana do
Divino Espirito! dirigi, e governai

mina boa, e recta tenção, e a pen-

na com que isto escrevo, para que

acerte o meu juizo a explicar ver-

dades sólidas, e infalliveis; pois a

isto me não dirige outro affecto,

mais que o zelo do vosso santo ser-

viço, e o bem de tantas almas: bem
vedes o meu coração ; e assim vos

rogo pela vossa immensa piedade
,

me não desampareis , nem perraittais

que continue , se não he para vos-

sa maior honra, e gloria.

28, Tira o Alcaide dos cárce-

res hum prezo para o levar á Meza
com hum Guarda diante : chega a

Meza , sem capa , nem chapéo,
como sahi do cárcere: mandão-lhe,
que se ponha de joelhos ; e assim

lhe fallão. A primeira pergunta he

r: como se chama ? donde he na-

tural ? com quem he casado? quem
o prcndeo ? e outras miudezas ; e
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tao-lhe z: se sabe por que vem prezo ?

Respondem muitos que não
;

por-

que elles são , e sempre forão Chris*

tãos , e não tem crime que deva

nada ao Santo Officio; e assim he

a sua prizão por testemunhos falsos.

Logo lhe dão juramento de guar-

dar segredo em tudo o que passar

nos cárceres, e lhe for perguntado;
e o mandão assignar, e levar outra:

vez para os cárceres.

Esta he a primeira vez, que vão

á Meza ; e lhe mandão rezar as

orações do Padre Nosso, Ave Ma-
ria, Credo., Salve Rainha, e todas

as mais que querem : e regularmen-

te faliando , áclrão que todos as

sabem muito bem. Pois se as sa-

bem
,

para que os mandão andar á

,
Doutrina depois de sahírem ? Para

que enganado o povo, entenda, (co-

mo entende) que a não sabem até

áquelle tempo
,
que alli lha ensi-

não.
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2ç. A muitos tem dois , três,

e quatro annos , só com estas pri-

meiras diligencias ; sem os chama-
rem mais , nem lhes dizerem por

que estão prezos. Com outros Ioga

vão continuando as diligencias. Nis-

to não ha certeza. Só se presume,
que os que estão muito tempo sem
lhesfallarem na sua causa, são pre-

zos com poucas testemunhas ; e os

deixão estar , até que sabendo-se

que estão prezos , vão sobre elles

carregando novas testemunhas. Mas
seja qual for a razão , sempre he

em damno excessivo dos miserá-

veis; que vendo<-se desesperados na-

quella horrenda prizão , com tantas

dilações , e ouvindo todos os dias

aos Guardas, e Alcaides prégando-
Jhes: que cofessem , e irão para su-

as casas ; confessão antes de sabe-

rem opor que estão prezos. Assim
succedeo algumas vezes confessarem

a culpa de que estão delatados , e

não por que forão prezos
;
porque

,
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como vão a olhos fechados, e nem
huma , nem outra culpa commet*
terão, não podem adivinhar; e as*

sim cada hum diz o que lhe oc*

corre. Muito disto se poderá ver

nos processos. E se mostra por mui-
tos casos de Christaos velhos

,
que

confessarão o que não fizerao ; e

muitos, que por isso tornarão a ser

prezos, e castigados. E se a tanto

dirige a oppressao , e temor aos

Christaos velhos , ou ao que não

sabe se o he , ou não
,
que ainda

pode conservar a sua honra
, que

muito
,

que obrigue ao Christão

novo ,
que já a vê perdida , e que

já não pode escapar da infâmia
,

ainda que seja hum santo?

30* A segunda chamada á Me*
za he para declarar a geração.

Perguntão-lhe pelo pai , e mãi , e

avós, e se são Christaos velhos,

ou novos quantos Irmãos tem , e

como se chamao? Pela mesma for-

ma os filhos de cada irmão? Logo
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tjiiaiitos irmãos teve seu pai ? eos
filhos que teve cada irmão de seu

pai ? E na mesma forma os irmãos
de sua mai , e seus filhos ? E por
este» modo lhe fazem declarar ,

por linha direita , e transversal
,

todos os seus parentes até o segun-

do gráo de consanguinidade, e por
affinidade até o primeiro , como

I
sogros, e cunhados; do que resul-

ta hum damno irreparável aos in-

nocentes
,

porque os prezos , af-

flictos , e opprimidos, ás cegas, e

cheios de temor , lhes parece
,
que

perguntando-lhes por sua geração,
e escrevendo-lha , he para ver se

quando confessão , deixão de dar

em algum daquelles que ficao es-

critos , e lhes parece
,
que se naò

dão em todos , não tem remédio
para femirem a vida, e daqui vem
darem muitos nos pais , filhos, ir-

mãos , sobrinhos, e primos, e em
todos falsamente : é depois são

apertados pelas testemunhas
,
que
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tem contra si
,
que talvez não co-

nhecera ; e assim , correm todo o
tinindo , e dão em todos , e nem
assim acertão , e sahem â morrer
diminutos. Oh bom Jesus ! como
soffreis , e perraitris esta confu-

são ! se este miserável deo em to-

da a sua geração , e em todos os

que eonhecia , como sahe a morrer
diminuto ? Cora que fundamento
se presume racionalmente

,
que

accusando-se a si , e a seu pai ,

mãi , e irmãos , deixe de accusar

aos estranhos? Como se deixa ma-
tar ? Vejão-se os processos dos di-

minutos, eachar-se-hão cousas que
assombrem nesta matéria

!

31. Escrita a geração , dizem
ao prezo : se quer confessar suas

culpas, que terão misericórdia com
clle. E esta chamão a primeira

admoestação , sem lhe declararem

as culpas
3

e a qualidade delias.

Responde : que he , e foi sempre

Christão, e não tem culpas tocan-*
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tes áquelle Tribunal para confessar

nelle. Dão-Ihe outro juramento de
segredo , e assigna , e volta para o
cárcere.

He de notar estes juramentos, e

outros muitos, que se dão aos taes

prezos, porque se elles o estão pe-

jo crime da heregia , não' estão ca-

pazes para o recordarem, e menos
para em virtude delle convencerem
a outrem , e se estão capazes, co-

mo lhes denegao os mais actos ?

Donde se colhe, que só para fazer

damno , e prejuízo a terceiro , os

fazem capazes, não o estando para

jurar de Direito.

A terceira vez
,
que o levão á

Meza , he a segunda admoestação.
Dão-lhe logo juramento de guar-

dar segredo , e dizer verdade do
que lhe for perguntado. E pergun-
tão em primeiro lugar : se quer

confessar suas culpas, que se usará

naquella Meza com elle de mise-

ricórdia* Responde : que he Chris-

D 2



tão Catholico, eque nunca se apar-

tou da Fé : escrito isto , lhe co-

meção a ler toda a lei de Moisés
por perguntas , na forma seguinte.

33. Foi perguntado: se se apar-

tou da crença da Lei de Christo

Senhor Nosso
,
para a Lei de Moi-

sés? Ou se sabe, que algum Chris-

tão baptizado o fizesse ? Respòn-
deo : que nao.

34. Foi perguntado : se em ob-

servância da Lei de Moisés , deixou

de comer carne de porco
,

peixe de
pelle , coelho, ou lebre etc. Res-

pondeo : que não.

3J. Baste isto para exemplo
;

que até escrever taes cousas faz

horror. Por este modo lhe vão
perguntando todos os preceitos

daquella Lei. Responde o miserá-

vel a cada pergunta , como verda-

deiro Christão , e diz : Senhores,

para que he lêrem-me Vossas Senho-
rias isto, se eu á primeira pergun-

ta respondi
;
que era Christão

}
c



nesta resposta já fica dito
, que

era nenhuma cousa destas estou

comprehendido? Para que querem,
que esteja ouvindo o que tanto me
molesta ? Sem embargo dos mais
se affligirem de ouvir aquella len-

da , vão lendo tudo , e escrevendo

:

mas não escrevem a moléstia , e

pena do réo ; nem, as muitas res-

postas que dão , mas só , a cada
pergunta respondeo

,
que não.

36. Houve huma pessoa
,

que
ouvindo os muitos disparates , e^

despropósitos
,

que lhe pergunta»,

vão
,

que dizem serem preceitos

daquella Lei , como varrer a casa

ás avessas , deitar migalhas de pão,
e pingas de vinho em os cântaros

da agoa etc. , respondeo : Senho-
res , eu já disse que sou Christão,

e que nada da Lei de Moisés fiz,

e assim he escusado gastarem es-

te tempo , sendo tanto necessário

para Vossas Senhorias despacharem
os miseráveis, que como eu, estão
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padecendo ha tantos annos nestes

cárceres, e (seja-me permittido fá*

lar assim) para que he ensinar es-

tas cousas a quem nunca as om
nem s^tbe ? E quantos daqui toma-
rão o que hão de confessar

,
para

se remediarem ? Responderão: di-

zeis
, que aqui vos ensinão lendo-

vos estas cousas? Se o disser (tor-

nou o réo ) direi a verdade
; por-

que esta he a primeira vez que
ouvi semelhantes cousas, E com
quanta razão se pôde entender
assim de meninos , mulheres', e
ignorantes, que aqui vera? E deve
advertir-se

,
que destas respostas

que dão os prezos , nada se escre-

ve nos processos
;
porque se nelles

se escrevessem , ver-se-hião cousas
notáveis

,
que cortarião os corações

dos fieis Christaos : mas alli só se

escreve , ou sim , ou não , com que
conclue a resposta , deixando as

mais cousas que os prezos dizem;
Que forão bem necessárias para o.
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conhecimento das suas causas. Se
os taes prezos

,
que lá estiverãò,

tivessem liberdade para fallarem ,

cousas notáveis se ouvirião, que só

quem as experimenta , as pode ex-

plicar. Lida assim
5

e perguntada

toda a lei de Moisés , assigna o
prezo , e volta para o cárcere.

37. Daqui ao tempo que lhe

parece
,
que não tem termo certo

,

porque a huns se fazem todas as

diligencias era huma , e duas se-

manas , e a outros se interpolão

raezes , e annos , e os miseráveis,

por mais que queirão adiantar os

seus livramentos , não podem
,
por-

que os não levão á Meza , nem
lhe ouvem requerimentos , ainda

que os peçao , salvo aos confessos,

que a estes para irem jurar contra

os outros, cada vez que querem os

levão logo á Meza ; mas os que
estão em livramento , não vão» se-

não quando da Meza os chamão

,

e assim correm estes tristes sua
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tormenta

, entregues á Providencia
Pivina

, e sem remédio humano
para abbreviarem a sua causa.

38. Succedeo a algum destes'
pedirem Meza , e Jevallos o Alcai-
de cuidando que de enfadados na
prizão, vão confessar. Chegados á
Meza

, representão com iagriroas,
e lastima a sua causa

, e razoes,
c que iia tantos annos estão a] li

sem se lhes fallar nos seus proces-
sos : que pedem

, e requerem se
corra com elles , e lhes concedão
os meios de direito para se defen-
derem

, e mostrarem a sua inno-
cencia. A resposta he: quereis vós
confessar vossas culpas ? Que cul-
pas (dizem os prezos) se somos
Catholicos Christãos

,
que cremos

veneramos
, e adoramos a Jesus*

Christo ? Sem, ouvirem mais, nem
escrever-se nada disto

, que pôde
mover as pedras , os mandão logo
para o cárcere , e ás vezes , com
razões , e reprehensões bem pçza-
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cjas, e os Guardas, e Alcaide, pe-

lo caminho , os vão molestando
,

pelo atrevimento de pedirem Meza
sem ser para confessar : e assim

não tem estes tristes , e desgraça-

dos prezos outro remédio , mais

que padecer, e esperar, sem pode-

rem fallar nas suas causas, era que

lhes não vai menos que a vida , li-

berdade , honra , e fazenda. — To-
das as kís persuadem a brevidade

das causas , e muito mais das cri-

minaes
,
que põem termo ás suas

decisões , e até os dias para as de-

vassas tem limite. Somente estas

causas o não tem ? Se ha prova

,

que se castigue : se a não ha
,
que

se absolva , se he que ha absolvi-

ção nesta matéria. Porque não ha

de sahir solto, e livre o innocente
,

padecendo sempre os graves pre-

juízos , e penas , de annos de cár-

cere (e de tal cárcere) da infâmia,

e damno dos bens , os castigos na

honra , e na fazenda 5 necessária^



( J8)

mente padecidos; que sendo graves

para os culpados
,
quanto mais o

serão para os innocentes? Padecen-

do era fim em huma tal masmorra
as magoas referidas

,
padecem tam-

bém com a dilação da sua causa,

ver não só suspenso o seu livra-

mento, mas desamparada a sua ca*

fá , sua mulher , e filhos , e tudo isto
,

só por culpa de naò terem culpa!

Pois não he outra a destes infeli-

ces , e os mais desgraçados de to-

dos os nascidos
,
porque por não

terem ctílpa se dilata o padecer,

esperando-se que a tenhão. E se se

trocarão as bolas , e as diligencias

que fazem para os culpar, se fizes-

sem para os absolver
,

que inno-

centes houvera ! Se he louvável , e

bom o estilo destas dilações
,
por-

que o não aprovão as Leis Civis , e

Ecclesiasticas , mas antes em tudà
as abominãp?
Não deo nesta traça de averi-

guar asheregias, ou outros delictos
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graves, nenhum dos Santos Pontí-

fices da Igreja ; nenhum dos insi-

gnes , e prudentes Padres
,
que iU

lustrarão o mundo. E se deste , e

dos mais estilos, até aqui referidos

,

houver Breve da Sé Apostólica , ou
Regimento approvado por ella , será

justificado o seu procedimento; po-

rém se o não houver , será justifi-

cada a queixa delle. E o que mais

podem fazer estes miseráveis
,
que

pedirem se lhe corra com a sua

causa ? e em vez de lha abbreviarem
,

os reprehendera por isso : e até os

mesmos Guardas os perseguem , e

escandalizão. Não pode haver maior
impiedade !

39. Tornemos ao ponto de que
nos divertimos. Daqui ao tempo
que lhes parece tornão a levar ao
miserável á Meza , e a esta chamão
Terceira , e ultima admoestação

:

apertão-no muiro
,
que confesse, e

se valha da misericórdia com que

aquelle Tribunal o tem admoesta
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do
;
que lhe advertem ser aquella

a terceira , e ultima admoestação

que lhe hão de fazer, e será casti-

gado com os rigores qire o Santo

Officio usa com os que não con-

fessão. E isto dizem com tal seve-

ridade
,
que muitos dos que se vi-

rão em Semelhantes casos , confes-

sarão, quê estavão perdidos, e tre-

mendo neste acto. Oh valha-nos a

Piedade de Jesus Christo! Para que

he tanto rigor ? Para que são tan-

tos assombros ? E se neste acto

tremem , e téaiem os homens de
valor , e juizo

,
que farão mulheres

,

meninos , e meninas honestas , e igno-

rantes, delicadas, e fracas? He pon-

to este era que com mais declara-

do temor , confessão mukos o que
nunca fizerao

,
porém a alguns dá

o Senhor
,

por sua Misericórdia,

constância , e valor para desprezar

os perigos, e ameaços de castigos,

e persistem dizendo : que são , e

. sempre forão Ghristãos , e não tem
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que confessar. A estes dizem ert*

tão : no cabo lhe achareis o erro,

e ouvireis a ultima sentença. E já
o Promotor da Justiça requer, que
quer dar Libello contra vós. Cha-
niao ao Promotor: vem com o Li-

bello; e começa a ler o Secretario,

e diz assim. £2

Libello

4c. Diz o Promotor da Justiça

contra o réo Fulano
,
prezo nos cár-

ceres do Santo Officio. E se cum-
prir

Provará
,
que sendo Christao ba-

ptizado , se apartou da nossa santa

Fé , se passou á crença da Lei de
Moisés , crendo que nella havia sal-

vação , e usando das ceremonias

Judaicas em observância da dita

Lei.

Provará, que o réo se achou em
certa parte com pessoa de sua Na-
ção , e efttre praticas se. declara-

rão
,
que crião na Lei de Moisés,
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e em observância delia não cô-

fnião carne de porco, ném peixe de
pelle.

Porvará
,
que achando-se o réo

em certa parte com pessoas de sua

Nação, com occasião de huma das

ditas pessoas dizer, que comera pre-

sunto , respondeo o réo : que elle

nunca o comia; e outra das pessoas

disse : que fazia muito bem se era

era observância da sua Lei. E com
esta occasião se declararão

,
que

crião , e vivião na Lei de Moi-
sés , e não comião presunto , e

vestião camisa lavada aos Sabba-

dos.

Provará
,
que o réo se achou em

certa parte com pessoas de sua Na-
ção , e dizendo-lhe o réo

,
que que-

ria comprar hum Officio authoriza-

do , lhe respondeo huma das ditas

pessoas, que não fizesse tal, porque

lho havião de impedir, por ser de

Nação, h outra pessoa das que es-

tavão presentes > disse: que bem o
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podia comprar, que lho nãohaviao

de impedir
,
porque havia muitos

exemplos de pessoas de sua Nação,
queservião semelhantes Officios. E
cora esta occasião se declararão

que crião, evivião na Lei de Moi-
sés

,
para serem ricos, e honrados,

e em observância delia rezayão o

Padre Nosso , é não comião coelho ,

nem lebre, nem peixe de pelle.

Pede recebimento, e cumpri-

mento de Direito; e provado o
que baste

,
que o réo seja re-

laxado á Justiça secular, como
apóstata de nossa santa Fé, e

herege.

Esta he a formalidade dosLibellos,

pouco mais, ou menos. E fizemos

o exemplo referido
,
para por elle

explicarmos melhor a forma dos

processos.

Repare-se nos motivos , e fun-

damentos
,
que nestes artigos dos
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Libellos se dão para a declaraçãtf,

pois rodos são como estes ; e faça*

se reflexão, como se compadece era

matéria tão grave, como a da Fé

,

declarar-se com tão levianas práti-

cas , e occasiao que sempre toque

em comer , não comer , e outras ni-

nherias ; e tudo vem a ser o mes-
mo. Claro está

,
que se forão ver-

dades , havião ser os motivos cer-

tos , verosímeis , e accommodados ao
tal fírru Mas como tudo são fingi-

mentos , e falsidades, tudo vem a

ser lebres , coelhos
,
peixes depelle

,

e outras çujidades, e disparates in-

críveis. E como he crivei, que hu-

ma mulher donzella , e honesta,

aquém seu pai não permittio nunca

fallar com ninguém , tivesse estas

declarações com soldados estraga-

dos, ecom mulheres profanas, cora

as quaes seus pais as não deixaríão

fallar, nem ainda de vista, e lhes

atirarião á espingarda se lhes che-.

gassera á porta ? Pois vejão-se os
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processos, achar-se-hão muitas decla*

rações com gente semelhante ; e jul-

gue-se prudentemente, se oadmitte

a razão j e se o ajuste he de pre-

surapções
,
quem pode negar estas em

favor das pobres donzellas ? E com
tudo isto as prendem , c por este

modo as prendem. Vós , meu Je-

sus, sois de tudo isto boa testemu-

nha , e haveis de ser Juiz.

41. Lido o tal Libello , lhe per*

guntão: se he verdade o que alli se

lhe leo ? Responde : que tudo he
falso; porque elle he, efoi sempre
verdadeiro Christão. Assigna o Ter-
mo ; e volta para o cárcere.

42. Dalli a tempos
,
que como

temos dito , he quando querem

,

chamão a este réo , e hum Letra-

do
,
que tem nome de Procurador

dos prezos ; e dizem ao Letrado:
Este réo pede Procurador para lhè

correr com a sua causa : Vm. o
seja , e requeira por elle , e se en-

tender
>
que maliciosamente se de-

E
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fende, dará conta na Meza. E com
estas razões despedem o Letrado,

e cora elle vai o prezo para outra

casa , aonde também assiste hum
continuo , ou vigia

, para que o
Letrado, e o prezo não possãa fal-

lar huma palavra de que na Meza
se não tenha noticia por aquelle

continuo , ou vigia
,
que para isso

o mandão, (o Letrado vai já por

vigia das tenções
,

que só a Deos
pertencem , e que facilmente en-

tenderá se se defende maliciosa-

mente, porque todos, especialmen-*

te os que tocão ao Santo Officio
,

presumem sempre desta gente o

peior. )

Assenta-se o Letrado , e o vigia

em suas cadeiras ,- e o prezo , sem
chapéo , em hum tamboretinho

,

ainda que seja clérigo , frade , ou
fidalgo

,
que em nada os differen-

ção j ainda que até então esteja em
termos de ser absolto da instancia

por falta de prova. Lê o Letraído
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, de que lhe cio aíll 6
Traslado delle, e lido, pergunta ao
prezo : que tem que dizer contra
aquillo que alli se diz delle ? Res-*

ponde o prezo: muito; e mostrarei,
que tudo isto que alli se diz, fazia
eu pelo contrario

,
porque soa

Christao verdadeiro
, e como tal

vivi sempre
, sem nunca se achar

em mim crime algum contra a nos-
sa santa Fé. Começa o Letrado
a escrever o que parece serve de
contrariedade ao Libello , e diz
desta sorte.

Contrariedade.

43. Provará
, que o réo he

Christao baptizado
, e como tal

vire, fazendo todos os actos.de
Christão

, e de piedade
5 ouvindo

Missas , e Sermões , e Commun-
gando muito a fniudo j dando es-
molas aos pobres ç e ás Religiões,
e fazendo muitas obras pias em ser-

viço de Nosso Senhor Jesus Christo^

e 2
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e de sua Sanctissima Mãi , servindo

nas Igrejas , e Irmandades , despen-

dendo muiro da sua fazenda , e

nunca se achou nelle obra , nem
palavra contraria á nossa Fé ; antes

mostrou sempre em tudo muito
amor, e temor de Deos, veneração

de Christo, e dos Santos, e muito
amor do próximo.

Provará, que nunca vestio camisa

lavada ao Sabbado , e que sempre
comia em sua casa lebre , coelho,

carne de porco , e peixe de pelle,

e tudo o mais que se diz ser pro-

Jiibido na Lei de Moisés
,
porque

,

como verdadeiro Christão , era

nada fazia differença , e em tudo

vivia conforme os preceitos da san.

ta Madre Igreja Catholica Roma-
na ; o que constará pelos criados,

e criadas de sua casa
,
que o ser-

vião , e lhe fazião de comer , os

quaes todos erão Christaos velhos,

« pelos seus Confessores , e Parro-

chos de quem erão Freguezes > e
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cm geral
,

por todos aquelles que
o conhecião , e tratavão

, por ser

publico, e notório o seu bom pro-

cedimento , e verdade
5

e limpeza

cora que vivia.

Esta he a substancia de que se

compõe a contrariedade, com mais/
ou menos artigos. Feita, eassigna-

da pelo Letrado , e pelo prezo ,

levão-na á Meza , e o prezo para

o cárcere.

Adverte-se
,
que tudo o que se

diz nesta contrariedade , se prova le-

galmente com os Criados , Chris-

tãos velhos , e que tem na casa in-

terior conhecimento , e cora o tes-

temunho dos Confessores , Parro-

chos , e mais pessoas de crédito

,

Ecclesiasticas, e Seculares; porque,

como são actos positivos
9
que se

podem provar, jurão verdade: as-

sim ella valera ! Se se virem os

Autos , achar-se-hão cousas notá-

veis
,
provadas em abono dos réos

!

44. Dahi a outro tempo
,
que
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nunca tem certeza , chama© a este

réo para dar suas testemunhas á

contrariedade , ou abonação , como

lhe quizerem chamar e lhe dizem ,

que as nomeie, advertindo-lhe, hão

de ser de crédito , Christãos ve-

lhos , e seis para cada artigo , e

ao menos três. Assim o fazem , e

muitas mais derão, porque tudo ò

que allegão são verdades muito

notórias na abonação de sua vida
,

e costumes : assim puderão preva-

lecer contra as falsidades , e con-

vencer aos falsarios ! e puderão

claramente, se a singularidade , e

o segredo o não defendera.

Dadas as testemunhas ,
que o

réo vai nomeando , e o Secretario

escrevendo ,- lhe dáo juramento :

assigna , e volta para o cárcere.

45-. Depois, passado outro tem-

po , -também incerto , chamão ao

réo • e supposto que na terceira

admoestação lhe disserão era a

liltima
;
sempre vão apertando com
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clle que confesse , e sempre era toa-

das as chamadas , são as primeiras

xreremonias dar-Jhe juramento de

fallar verdade , e apertos para que

confessem. Torna o réo a respon*

der : que he Christao , e não tem
que confessar. Dizem-lhe então :

pois ouvi
j
que já o Promotor da

Justiça requere , se vos dê decla-

ração da prova que tem contra vós.

Lc o Secretario , e diz assim.

Daclaração da prova da
Justiça contra o réo.

Primeira testemunha (supponha-

mos que se chamava Braz) da Jus-

tiça, jurada, e ratificada, na for-

ma de Direito: que sabe, pelo ver>

e ouvir
,
que haverá dez annos ,

pouco mais, ou menos
,
que o réo

( Luiz ) se achou ém certa parte

(Coimbra) com pessoas de sua

Nação , e entre praticas , se decla-

rarão
,
que crião , e viviao na Lei
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la , não comião carne de porco,

nem peixe de pelle.

Segunda testemunha (João) da

Justiça ,
jurada , e ratificada na for-

ma de Direito: que sabe pelo ver,

c ouvir
,
que achando-se o réo (Luiz)

em certa parre (Castello branco)

com pessoas de sua Nação (Fran-

cisco , e António) haverá quinze

annos
,

pouco mais , ou menos

;

comoccasiao dehuma das ditas pes-

soas (António) dizer
,
que comia

presunto , responder o réo (Luiz):

que elle o não comia. E outra das

ditas pessoas (Francisco) disse : que
fazia muito bem , se era em obser-

vância da sua Lei , e com esta oc-

casião se declararão
,

que crião,

e vivião na Lei de Moisés , e não
comião presunto , e vestião camisa
lavada aosSabbados.*

Terceira testemunha (Gonçalo)
da Justiça

,
jurada , e ratificada na

forma de Direito : que sabe pelo
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ver, e ouvir
,
que haverá seis annos,

pouco mais , ou menos
]
que o réo

se achou em cerra parte (Thomar) ,

com pessoas de sua Nação (Manoel)

e Francisco) , e dizendo o réo (Luiz),

que queria comprar hum Officio

authorizado , lhe respondera huraa

das ditas pessoas ( Manoel ) que

tal não fizesse
,
porque lho havião

de impedir
,

por ser de Nação ; e

outra pessoa (Fernando) das que

presentes estavao, disse: que bem
o podia comprar, que não lho ha-

vião de impedir, porque havia mui-

tos exemplos de pessoas da sua Na-
ção, que serviao semelhantes Offi-

cios. E com esra occasião , se de-

clararão quevivião , e crião na Lei

de Moisés
,

para serem ricos , e

honrados ; e em observância delia

rezavão o Padre Nosso; não comião
coelho , nem lebre , nem peixe de

pelle,etc.

Esta he a forma das declarações

,

que se dão aos prezos da prova
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que tem contra si: esta do réo, que

se chama Luiz , he -de trez teste-

munhas *, e como delias se vê, to-

das rrez são singulares ; e não pa-

reça que são poucas para ser prezo,

porque houve muitos, que o forão

com duas, e outros só com huma f

e todas são singulares, sem contes-

tação
;
porque , como são falsas , não

podem contestar- Vejão-se os pro-

cessos
j
que de mil , se não ha de

achar huma contestação : salvo os

apresentados
,

que se escusao de
fora , e vão ajustados, dos quaes se

tratará em seu lugar.

Para a conferencia
j
que se ha de

fazer adiante , se advirta nesta pri-

meira testemunha acima
j
que quan-

do a testemunha diz
,

que se

achou o réo com pessoa (como diz

esta) declara, que esti verão sósella,

e o réo ; e para melhor se enten-

der , supponhamos que esta teste*

muiiha st chama Braz , e o réo Luiz
,

c a certa parte Coimbra: para no*
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ta , e conferencia desta testemunha

referida , advirta-se
,
que aqui diz

pessoas , e assim , são mais que a

testemunha, e o réo. Supponhamos
que o réo he Luiz , as pessoas , Fran-

cisco , e António, a testemunha
i

João, e acerta parte Gastello bran-

co. Aqui pomos estas trez pessoas

para exemplo
,
que ás vezes dizem

que estavão seis, ou sete, e mais,

e isto charaao juntas , nas quaes

juntas leva a mesma testemunha

muitas de hum tiro , e ficão todos

embaraçados huns com outros, co-

roo se verá adiante notando esta

testemunha. Para nota de terceira

testemunha , supponhamos que a

testemunha he Gonçalo , e o réo

Luiz , e outro Manoel , e a certa

parte Thomar etc. Note-se
,
que

acto tão expresso ode que trata es-

ta testemunha ao que jura Gon-
çalo

,
para que , se fora verdadei-

ro , se lembrarem delle Fernando
,

e Manoel contra quem jurão , e
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adiante se verá a variedade cora

que em nada contesta. E advirta-

se
,
que nos processos , se hão de

achar declarações de cousas mais

expressas , e conhecidas que es-

tas, e nunca acertão cora ellas pa-

ra contestarem
,
porque como são

falas, não pode haver com testação.

Lida a tal declaração acima
,,
que

melhor se deve chamar confusão,

perguntãoHie: se he verdade o que

«alli lhe lerão? Torna a dizer: que

he falso; eque he verdadeiro Chris-

tão, e nunca creo na Lei de Moi-
sés: jura, assigna, e volta para o
cárcere.

46. Dalli a outro tempo , le-

vão o miserável réo ao seu Letra-

do, que tem nome de Procurador,

mas nem procura , nem requer,

nem pode requerer o que pelos fun-

damentos de Direito entende
,
por-

que , não pode usar do Direito ,

nem exceder os termos alli prati-

cados, e ordenados
j
que vem a ser,
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contradictar testemunhas , cega , e

confusamente. Nem os Letrados

sabem mais das cousas
,

que os

prezos
,
porque não vera os pro-

cessos , nem os termos que nelles

se continuão, e todos se processão

cm ausência do Procurador, só com
o prezo , e de nenhum se lhe dá

vista, ainda que sejão prejudiciaes

,

judiciaes , ou injudiciaes
,

para os

contestar, e defender ao prezo, ou
os annullar com fundamentos de

Direito: de sorte que alli os Letra-

dos , não usão das letras, nem ar-

razoão , nem allegao, nem podem
,

porque não sabem das causas , e

processo ; e assim
,
justamenre se

diz, que são Procuradores no nome,
e por forma , e sempre os taes são

eleitos pela Mçza entre seus fa-

miliares , os mais resolutos con-

tra Christãos novos ; e assim
,

verdadeiramente não são Procura

dores pelos prezos , senão contra

os prezos. Este Letrado vai de-.
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pois depor á Meza o que entende
do prezo; e como lhe será favorá-
vel? Se diz bem, de nada serve ao
réo, por que se ha de julgar pelos
Autos , e raro será o sujeito de
quem taes Letrados formem bom
conceito; que a natural presumpção
de todos os tocantes ao' Tribunal

i

está contra esta affligida gente,
e em muitos com huma çéga incli-

nação
, e aborrecimento: e assim

,

sempre o Letrado sentirá mal ; e
a suapresúmpçãomá, com qualida-
de de Procurador

, fará muito da-
mno aos prezos. E sendo presum-
pçao parabém, nenhum faz ao dito
prezo, par ser do seu Procurador,
e tudo vem a redundar em oppres-
são dos miseráveis, sem esperança

,

nem remédio para a defeza
;

por^
que, como fica dito, o Letrado não
vê os Amos, nem pode allegar de
Direito. Não he assim o >Promoror
da Justiça, que para os accusar vê
todo o processo , e.he senhor de
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todo o segredo. E bera se vê a des-

igualdade do Procurador do au-

tor , e do réo 5 não havendo esta

differença era nenhum Tribunal Se-

cular , ou Ecclçsiastico , nem era

delicto algum de Lesa Magestade

humana /nem outro era que se adr

jnittão quaesquer testemunhas , e

sem nome , ou em que haja outras

semelhantes especialidades. Vejão-se

os processos, e geralmente se acha-

rá em todos o que neste nurcterose

refere. Se os Letrados -encontrão

o modo , e estilo de processar as

testemunhas
,
por serem todas será

contestação, e algumas singulares,

e por serem os mesmos prezos ,
que

no sçu testemunho tem a vida , e

liberdade ; e se tudo isto annullá-

rao , era crime para os metterem

era hum cárcere , e lhes darem ás-

pero castigos
,
por sentirem mal

do procedimento daquelle Tribu-

nal.

47. Bera se conhece claramente
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do referido a desigualdade do

J12Í20 em que os miseráveis pere-

cem sem defeza ; e tudo he contra

elles , e nada em favor da sua in-

nocencia; e assim , são castigados,

ou a morrerem queimados , ou in-

famados, e havidos por Judeus, ou
a confessarem o que não fizerão

,

impondo-se falsos testemunhos a

si , e a seus próximos
,
porque a

experiência lhes ensina que não tem
outro remédio para ávida ; e como
esta e a liberdade são tão amadas
dos homens , e se concedem aos

réos por fazerem aquellas falsas

Confissões
;
por isso nos Actos da

Fé vemos sahir muitos confessos,

sendo verdadeiros Christaos , e o

povo , e todo o Reino enganados,

imaginando que são Judeus. De to-

dos estes males he raiz o inviolá-

vel segredo
;
porque como daquel-

las causas ninguém sabe , e os In-

quisidores , e Secretários, e ainda

os mesmos prezos, tem tão repeti-.
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dos , e apertados juramentos dê
guardarem segredo

,
que se algum

o quebra , he punido, e castigado

tão severamente : dura este jogo da
cabra cega , sem os Príncipes , Rei-

no , e Povo , nem ainda a Sé Após*
tolica poderem descobrir as vio-:

lencias , oppressões , e excessos

,

com que se procede , e o muita
que tem padecido , e padece esta

miserável gente. E daqui vera

fazer-se esre crime publico , cora

apparencias de verdade , sendo
quasi tudo falso, nascido desta con-

fusão, e labyrintho, e ainda o que
he verdadeiro , nasce muita parte

de se fomentar tanto a aiemoria

do Judaísmo e de repetirem em
publico , e em particular as cere-

monias delle , e por isso , regular-

mente não sabem outras senão as

que se publicao. E nasce também
este damno da exasperação em que
se vem estes miseráveis

;
que nos

rústicos
P

e bárbaros
7
não ha mui-

F
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tos que obrem o que obrão os Chris-

tãos em Barbaria ; e aos mesmos
]ie infallivel

,
que não pode haver

cousa mais contraria a extinguir

a heregia
,
que a certeza que tem

esta gente desgraçada , de que ain-

da que sejão santos , elles , e seus

descedentes hão de ser tidos- por

roáos , e hão de ser infames , e

inhabeis para tudo , e até ao dia

de Juizo : sendo que nelle hão de

ser capazes de thronos , e coroas

de gloria.

Oh valha-nos Deos ! para que ao

inais abominável peccador vale a

emenda em hum momento , não

valendo para estes homens nem
por muitos séculos ! Muito he ne*

cessario da Graça Divina para ser

bom
,
quem sabe que não ha de

ter a lum^na , ainda que o seja ! e

que não ha de ter honra , ainda

que seja honrado! e que ha de obrar

sempre em peccado mortal para os

homens, ainda que para Deos obre
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em graça , è obre muito ! Oh des-

graçado exemplo , e sem consola-

ção ! Que fora deste Reino , hé

bom quem obra bem , merece , e

pode rer prémio; e neIJe o não po-

de ter , nem merecer , nem ser tido

por bom ! Que remédio ha de ter

esta infelicidade ? Que ha de fazer

esta gente ? Se he membro pod^e

da Republica
,
porque o não côf-

tão? porque o não lanção fora del-

ia ? E se algum não he podre, por-

que não ha de viver , e servir ao
corpo como os mais membros
delle?

Continuando a matéria do da*

mno, daquella confusão, e labyrin*

tho
,
que está referido, resulta del-

Je infamar-se geralmente a Nação
Portugueza , a qual sendo tão Ca-
tholica , vulgarmente entre as mais
Nações da Europa se equivoca

Portuguez cora Judeo, e assim, hé
o Reino desacreditado , as ahnai

arruinadas
;

o Mundo escaftdali-

f z
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zaão ,^e as vidas , honras , e fazen-

das de tantos Christao verdadeiros

perdidas ; sendo mina o que devia

ser remédio , como se verifica nos

jefFeitos. Tudo isto se devia eho-

xar com lagrimas de sangue.

48. Tornemos ao ponto* Estan-

do o miserável prezo com o Letra-

do , lhe dão o traslado da declara-

ção da prova
,
que o Promotor da

justiça offereceo contra el!e
;
que

iodas são pelo modo que atrás es-

crevemos
,
pondo o exemplo em

Luiz, com mais, ou menos circuns-

tancias, maior, ou menor numero
de testemunhas ; mas tudo pelo

mesmo estilo singularissimas , sem
nenhuma concordar cora outra no
Tempo, nem em palavras, nem era

outra alguma circumstancia parti-

cular ; nem ainda na casa, parte,

ou lugar da declaração; como miu-

damente se mostrará em seu lu-

gar.

Pergunta o Letrado ao triste pre*



(** )

%o: que tem que dizer contra aquil-

lo? diz elle: tudo isto são falsida-

des ;
porque eu sou, e sempre fui

Christão verdadeiro ; mas como sou
ignorante , v. ra.

ce requererá mi-
nha justiça. Antes de outra dili-

gencia , começa o bemdito Letra-

do a fazer papel de Inquisidor ; e

vendo, que aquelle réo, pela pou-
ca prova está livre , não o anima,
nem consola com lhe dizer a verda-

de; antes o confunde mais, fazen-

do-lhe admoestações, que confesse
;'

que alli não ha outro remédio
;
que

se vá para sua casa : porque se não
confessar , ha de estar nos cárceres

muitos annos, e no fim ha de sabir

a queimar , ou confesso como os

outros.

49. Considére-se agora o que
farão neste passo mulheres , e me-
ninos ignorantes , com taes conse-

lhos , e do mesmo que lhe dão por

seu Procurador para os defender?

Que hão de cuidar , senão que líc
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assim o que ellediz? E assim , vistos

os processos, se achará
,
que mui-

tos confessarão quando lhes dão os

Libellos, e as decláfaçoes; ou quan-

do vão ao Letrado; tendo notório,

e claro livramento , ainda sem de-

fender-se
;

porque enganados dos

apertos, e admoestações, e do hor-

ror com que lhas fazem , edcs con-

selhos do Letrado, imaginao, que

não tem ourro remédio.

5:0. Alguns
,
que a Misericór-

dia de Deos sustenta, e resistem a

tudo constantes; dizendo, que não

querem ir confessar o que não li-

zérão , lhes diz o Letrado : pois aqui

estamos ; diga o que tem para se

defender desta prova ? Homem Le-

trado aonde estão as tuas letras ?

Dizes
,
que es Christao , e zeloso

da Fé , e que defendes a esse po-

brezinho , e esperas, que elle reen-
caminhe? Tu o deves encaminhar,
conforme a tua obrigação , e alie-

nar em seu favor as disposições > àç
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Direito , e sagrados Cânones
9
apli-

cando a tua diligencia , e sciencia.

Mostra como estas testemunhas são

invalidas por singulares j não con-

testes, defeituosas, interessadas na

vida , e por outras muitas circums-

tancias, indignas de credito, e por

serem prezos
,
que se confessao só-

cios no mesmo crime. Allega ,
que

a presumpção de Direito he
,
que es-

tes confessao estas cousas contra

si, e contra os outros, só por remir

a vicia , e a liberdade , e a troco de

a conseguir , não reparao no enre-

dar falsamente a outros.

5T. Logo
,

podes fazer argu-

mento de Direito: se no foro secu-

lar , ainda no crime de Lesa Aía-

gestade , não permitte o Direito

,

que se julgue por testemunhas sin-

gulares , se não são acreditadas , e

livres de toda a exceição que estas

tem, sendo que. no foro secular,

não dão vida , e liberdade aos que

fazem taes confissões j antes mor-
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rem sem confissão ; e ainda assim

não fazem prova contra os outros,,

senão quando são qualificadas com
outras provas , e circumstancias :

como pois se compadece
,

que ha-

jão de valer ne^te Tribunal reste*

ínunhos de homens
,

que para se

livrarem a si , hão de condemnar
aos outros ? Allega estas cousas

como Christão , e como Procura-

dor , e milhares de outras, que o

Direito te ensina para defender

lium réo de que te encarregaste. E
se não has de fazer isto , e tudo

o mais , que dieta a razão , e dis-

põe o Direito Natural, para que te

encarregas da causa deste réo , em
que lhe vai ávida, honra, e fazen-

da? Adverte nas consequências que
delia pendem ! Pois para que to-

mas isto sobre ti , se não te deixão

com liberdade fazer o teu officio

bem , e verdadeiramente ? Dize
,

que o façao lá sem ti , e torna a

advertir nas consequências
,
que te
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ficão carregando por não defender

a hum réo depois de encarregado

delle.

Perguntem aos Letrados , se fa-

zem isto ? E vèndo-se os processos
9

se achará
,
que não: nem arrazoão,

nem allegão de Direito, nem fazem
cousa alguma a favor dos prezos.

Pois o que fazem ; ou a que vão

]á? ou para que he este Procurador?

Para enganar ao prezo , e para cui-'

dar o Reino
,
que era tudo se dá

defeza como o Direito , e a razão

dieta. Não vem ao pensamento dos

Letrados allegarem Direito contra

o processo, porque logo os prende-

rião , e castigarião por sentirem

mal , e encontrare
#m o procedimen-

to do Santo Officio : como se fora

de Fé
, que os homens , Ministros

daquelle Tribunal
3
não pudessem

errar. Se o Letrado não ha de alle-

gar Direito, e arrazoar a favor dos

prezos , e procurar todas as dili-

gencias para suas defezas
,
para que
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he este engano, e nome de Procu-

rador ? Perguntem pois aos Letra-

dos , se fazem alguma cousa dis-

to? ou outra alguma defeza a favor

dos prezos? Algum Letradp algum
dia ai legou de Direito para defen-

der o réo no Santo Officio ? Ve-
jão-se os processos de todos em ge-

ral , e em particular,

fí, Pois logo , se os Letrados

r.ao allegão de Direito a favor dos

prezos , que he o que fazem ? Co-
mo os defendem ? Vejamos

?
se os

podemos explicar. Diz o Letra-

do ao réo : que veja se tem contra-

dictas ,
que por áquellas testemu-

nhas? (E ainda não sei se diz tanto)

responde o prezo : se eu não sei

quem elhs sao
5
como hei de saber

se tenho contradictas ? Responde o

Letrado
p

ponde-as a todos , assim

prezos , como soltos
,
porque não

sabemos se depois que cá estais vi-

ríão, ou vierão elles também. Eis

aqui o pobre réo mettido em.huras
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confusão de exame geral de toda a

sua vida
,

para achar contradictas

que pôr a todo hum Reino- ; econ-
tradictando innumeraveis , nem as-

sim acerta
,

porque pode ser não

conheça, nem saiba nome de algu-

mas testemunhas , o que tem suece-

dido muitas, e muitas vezes. Nes-

tes termos, vai o miserável réo fa-

2endo huma confissão geral ao seu

Letrado dos peccados próprios , e

alheios
,

para ir pondo as contradi-

ctas , em que se descobrem muitas

faltas oceultas, ou esquecidas, con-

tra a honra das mulheres donzeilas,

e casadas etc. , sem perdoarem ao

sagrado, nem ao profano, violando

o segredo natural em muitas cou-

sas
,
que devia ser guardado, mani-

festando os defeitos de seus proxi*

xnos , e não só dos que sabem estão

prezos, senão de todos, porque não

sabem , se depois entrarão nos cár-

ceres , ou se apresentarão; e assim,

a cada passo descobrem as deshon-
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ras dos que estão em suas casas,

porque não sabem de quem se hão

de defender , e livrar : e desta sor-

te suecede a hum
,
para se livrar de

rres testemunhas, contradictar tre-

zentas pessoas. Considère-se bem
esta confissão , e como poderá este

réo dar , e ter defeza boa nestes

termos. Advirto, que só naquelles

processos seadraittem contradictas,

e coarradas.

Note-se
,
que este modo de defe-

za , não a podem ter mulheres vir-

tuosas, honestas, e recolhidas; nem
homens honrados, e bem costuma-
dos, como são muitos: pelo que,

os bons perecem sem defeza , nem
remédio. Pelas coartadas só tem
defeza os viandantes, e vagabundos,

que não tem lugar certo ; e os in-

quietos
, perturbadores

,
que tem

feiro males grandes: e muitos des-

tes tem melhor defeza por contra-

dictas.

Repare-se também no uso decon-
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tradictar aos que estão era suas ca-

sas , a adivinhar ; o que tem dois

daranos de grandes consequências:

o primeiro , descobrir os defeitos

dos próximos , sem ser necessário

,

por respeito da eterna confusão cora

que não sabem os tristes de que
hão de defender-se: segundo , failar

com este temor nos de que se te-

mem : de que resulta, quando che*

gão estes réos a confessar, obriga-

dos por aperto
,

jurarem- contra

aquelles; não por ser verdade; mas
porque temem que elles o tem fei-

to. E de todas as cousas referidas

se achará muito nos pocessos*

53. Contradictas são dizer: qus
provará que fulano he seu inimigo

,

porque lhe deshonrou sua filha ; fal-

lou com sua irmã ; ou que o aífron-

tou; ou outras cansas semelhantes,
que renovão ódio , e infâmia. E
se depois daquelles oífensas se fal-

lárão
, já não presta a contradi-

cta : como se não pudesse haver
3
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e permanecer ódio nos que se faí-

Jão!

Cornadas são , dizendo a teste-

munha
,
que jurou contra Luiz: que

aquella declaração foi em Coim-
bra : prova Luiz

,
que naquelle tem-

po estava em Lisboa. A cada Arti-

go , assim das contradictas , como
das coartadas , hão de nomear seis

testemunhas na Meza
,
que nem o

Letrado sabe quem são
,
porque não

as possa avisar ; e estas seis teste-

munhas hão de serChristaos velhos,

e livres de toda a exceiçao. O per-

guntar as testemunhas hecora huraas

cautelas, e circumstancias taes, que
tremem as testemunhas de jurar;

e assim
,
para que se não presuma

que jurão a favor dos prezos , sem-
pre inclinão para o peior , e con-

trario. Oh valhanos a verdade! tu-

do se arma contra o pobre réo

!

Huma testemunha singular o con-

demna , sendo interessada
,

preza
,

e violenta
)
não conteste

;
e por to»
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dos os títulos defeituosa ? E para

rebater essa testemunha , como de-

feituosa , são necessárias tantas pro-

vas ? tantos apertos ? Vejao-se os

processos , e achar-se-hao cousas

notáveis.

E advirta-se
,
que nem todos os

que podem livrar-se com coartadas
f

c fazem ; senão aquelles, que tem
alguma luz disto , e o procurao;

porque se elles o não fazem , o
Letrado se caía, e os não encaminha.

E assim se acharão muitos, e mui-

tos processos em que se não usou

este modo dedefeza: sendo em que
podia ter , mais efficaz que as

contradictas.

54. E para mais clareza , adver-

te-se
,
que os prezos, não tem no-

ticia do lugar que as testemunhas

derão ao delicto , se se não pedem
para as contradictar , ou coartar;

porque na declaração da prova nãa
se nomeia o lugar ; mas era lugar

delle , se pôe (certa parte)
?

vista
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o exemplo atrás de Luiz , e mate
coraplices. E como muitos prezos

não sabem que cousa he coarta-

da, não lhes passa pelo pensamen-
to , nem lhe deixão este remédio,
sem proccurar este modo de de-

feza.

E tu , Letrado , Procurador de

tal réo, que fazes? Porque nãoallu-

mêas este pobrezinho
,
que vai ás

cegas? Porque lhe não perguntas,

se tem com que coartar? E porque

não pedes o lugar do delicto
,

para

ver se tem lugar este remédio ? O
lugar do delicto só se declara da-

quellas testemunhas
,
que os réos

dizem que querem coartar. E as

mulheres, que nunca sahem de sua

terra, e os homens também muitos,

não tem esta defeza
;
porque não

se guardando a favor dos, réos o

Direito , e Ordenação do Reino,
nisto das coartadas se guarda para

as partes ; e assim , não valem as

coartadas , senão provando que es*
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tavão muitas legoas do lugar do de*

Jicro ; e o tempo, ao menos, deve
ser hum mez. Va-se reparando bem ,

como seadmittem difíículrosamente

no Santo Officio as defezas ; e co-
mo facilmente seadmittem, eapro^
vao culpas , devendo ser pelo con-
trário, de piedade, e de Direito. E
dos processes constará tudo isto

aquém os conferir com attenção
,
que

supposto de fora possão perceber-se
estas cousas \ as mais das circums-
tancias, e o que na verdade, e reali-

dade passa naquelle segredo , he im-
possível.

45% Em fim postas as cotradi-

ctas na forma relatada , está feito

tudo o que o Letrado, e o réo po-
dem fazer, ou que lhedeixão fazer.

Fntão levão o réo para o seu cárce-

re ; e dahi a outro tanto tempo,
o chamao á Meza para nomear suas
testemunhas a suas contradictas , e
coartadas ; seis a cada Artigo , e
hão de ser de exceição. E feito is-

G
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to, vai para o cárcere, e não sabe

mais da sua causa , nem lhe permit-

tera applicalla , nem requerer que
mandem perguntar testemunhas

;

asquaes mandão perguntar quando,
e como lhes parece ; se he que o pre-

zo nas contradictas acercou comas
que jurarão contra elle; por que se

não acertou , não as perguntão
,

nem he necessário perguntar as de

que o não accusao. Nestes termos

está a causa finda para se senten-

ciar.

56. Para rnelhor irmos declaran*

do isto , supponhamos o réo Luiz,

em quem remos feito exemplo, con-

siderandos ja com qs termos do seu

livramento corridos, e elle recolhi-

do no seu immundio cárcere, sem
ter mais diligencia que fazer ; pa-

rece que justamente devia esperar

que a sua causa sem dilação se sen-

tenciasse pelo merecimento dos

Autos. Fazem-no assim ? Veja-se.

Supponhamos que Luiz foi prezo
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era Janeiro de 1667, e lhe não fal-

Jarâo no seu livramento , senão

dahi a dois annos : parecerá muito?
Pois a muitos passao três annos, e

mais sem chegarem a dizer-lhes por-

que estão prezos. Passados os dois

annos , chamão a Luiz , e corre os

termos referidos era hum ou dois

raezes: achou^se com prova de três:

testemunhas singulares , defectuosas

,

e reprovadas em Direito ; e consí-

derando-se as çircumstapcias , e qua-

lidades dos delictos , em tudo dif-

ferentes , e disparatados
^
parecem

taes testemunhas indignas de crédi-

to. Pois valha-nos a Divina verdade,

e Misericórdia ! Com huma prova
desta qualidade ha de estar este réo

dois, três, e mais annos, sem fal-

lar-se na sua causa ? Se este réo es-

tá em notória absolvição, para que
o tem prezo ? Para que o dilatao

comdamnos tão irreparáveis da saú-

de, vida, honra, e fazenda? Cheios

g 2
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estão os cárceres de prizões , e re-

tenções semelhantes.

47. No fim de dois annos , tem
a Luiz com os termos do seu livra-

mento processados. Espera elle, que

o sentenciarão para sahir no pri-

meiro Acto
\
porque já sabe

,
que

aquçlle piedoso costume de sahirem

os livres sem irem ao Acto, quan-

do apurada a innocencia , estava a

sua causa em termos de absolvição

,

se derogou pelo novo Regimento
,

ou pelo Regimento terceiro; que já

dizem são três os que se tem feito,

alterando , e accrescentando aper-

tos, sem serem approvados pela Sé

Apostólica ; o que se não affirma
;

mas delles constará aapprovação, e

authoridade com que forão feitos

;

oq uai Regimento se pode examinar;

e ver como he encontrado , e nada

conforme ao Direito commun, antes

,

exorbitante, emui diíFerenre do Re-

gimento , e estilo da suprema , ve-
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neravel , universal Inquisição de
Roma,

Cora razão (torno a dizer) espe-

rava Luiz , no primeiro Acto que
se celebrou depois de findar a sua
causa , haver desahir nelle : porém ,

não foi assim
,
porque se celebrou o

Acro , e lá ficou Luiz. Considere-

se o tormento deste triste réo ,

aquém já não fica esperança de sa-

hir , senão dalli a dois annos, que
tantos passão de Acto a Acto , e
ás vezes mais.

fg. Duas impiedades se devera

advertir no estilo do novo Regi-
mento em a dita dilação , e he ne-

cessária a paciência do Santo Job
para as tolerar

;
porque pelo dito

estilo, perde a esperança ornais in-

nocente prezo de sahir já com hon-
ra , nem livre de ser tido por infa-

me , e todos os seus descendentes

para sempre
,
porque ha de sahir

por força em corpo, com huma ve*

h na mão , a ouyir em publico a
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sua Sentença , contrahindo para si

,

e para a sua posteridade a infâmia
,

a que chamão neste Reino, de fa-

cto a maior que pôde haver
; por-

que a dos outros crimes , ainda ver-

dadeiros, se acaba , e rem fim ; e a

deste , ainda que falso
, já mais o

tem : nem para isso há remédio;

porque ainda que Deos mate esre

prezo, nem por isso ficão seus filhos

com honra : ficarão sem pai ; mas
sempre sem elia. Oh Senhor de

Misericórdia , e Piedade ! aonde está

aqui a piedade, e misericórdia? Que
coração pode haver , ainda que du-

ro
,
que se não corte de ver, que

não somente os innocentes hão de

padecer sem remédio a pena de hu-

ma infâmia ; mas que seus filhos , e

descendentes , antes de nascerem
,

padecem este rigor \ não pela cul-

pa do pai, que quando a contrahis-

se, era justa a infâmia, nos termos

da lei; mas somente por terem hu~

ma gota deste sangue , ainda quç



( io 3 )

todo o mais seja illustre ; e se he
culpa o rello

,
parece que se culpa

a Deos
,
que o deo a quem elle foi

servido.

6o. Entre tantos mil prezos,

não houve hum que merecesse ir

para casa com triunfo, e honra 5 co-

mo era Castella se vê; ou ao menos
pela porta travessa

?
sem infâmia!

Em outros tempos não bastava o
sangue , se não havia culpa para

padecer aquella injuria. Agora bas-

ta o sangue sem culpa , e he culpa

o sangue. Oh , valha-nos ode Jesus

Christo! Considere-se aqui, qual se-

rá a dor de hum homem honrado,
e muitas vezes illustre , que se vê

nesta infâmia , sem já mais o ha-

ver merecido, nem por hum pensa-

mento! E quem se vê sem mais re-

médio , nem esperança de o terem
seus descendentes

,
qual será a sua

agonia , o seu tormento , e era que
desesperação não dará , se Deos o

não tivera da sua mão

!
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6r. Fizerão o Acto : espera o
pobre réo que o chamem á Meza
para saber a causa porque o não dei-

tarão fora no Acto passado. Passa

Imm anno, e ás vezes mais, sem o
chamarem ; e quando menos preca-

tado está , o chamáo; e de novo o
começão a apertar, que confesse a

sua culpa. Responde , como sempre,

que he Christao , e não tem que con-

fessar no Tribunal. Repetem-se as

instancias; e sempre responde o mes-
mo : até que lá véspera de outro

Acto (E já lá vão quatro annos) o
levão ao tormento. Oh quem sou-

bera bem representar o que aqui

passão ! as inexplicáveis severidades

,

e cofusoes com que neste tormento
são apertados os réos.

62. He posto o miserável prezo

era hum potro , ou polé. (duvida»

se qual destes tormentos he mais ri*

goroso) vão apertando com elíe a

todo o rigor ; e na maior afflicção

daquellas intoleraveie dores , o vão
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admoestando, que confesse; que lhe

perdoarão, e irá para sua casa. Oh
quantos, e quantos, estando livres,

nestes apertos , e afflicçóes confes-

são , e confessarão o que não fize-

, rão ! Ainda que pareça digressão do
fio que levamos no processo de Lu-
iz , havemos de repetir hum caso

,

que será exemplo nesta matéria , e

nomeamos a pessoa
,
porque o po-

demos fazer sem perigo
;

pois foi

o tal caso publico no Acto da Fé
?

que se celebrou em Évora a 18 de

Abril de ióóo.

63. Maria da Conceição, natu-

ral da Villa de Estremoz, filha de

Manoel Soares Pereira
,
que ainda

hoje vive na Cidade de Lisboa em
casa de hum irmão seu , que cha-

rnão Álvaro Pereira. Foi preza es-

ta , e duas irmãs suas , todas três

donzellas bem reputadas; e sahírão

no dito Acto livres, abjurando de

vehemente. Esta Maria da Concei-

ção , tendo já quasi vencido o tor-
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mento do potro
,

(assim o declara-

va a Sentença) confessou. Tirárão-

Ihe os cordéis ; levantou-se , vestio-

se, tomárão-lhe n confissão ,fêlla le-

galmente ; e mandárão-na para o cár-

cere. Curada daquelles rigorosos

tractos, estando para isso , foi levada

á Meza
,
para diante de duas teste-

munhas costumadas, ratificar aquel-

la coníição. Respondeo : que tudo

o que havia confessado ^ era falso;

porque ella era , e fora sempre
Christã; e só por força do tormen-

to , vendo-se nelle morrer , confes-

sou taes falsidades. Mandárão-na
para o cárcere ; e logo outra vez

pôr a tormento : no fim delle, tor-

nou a confessar
5

e no mesmo po-

tro lhe tomarão a cofissão ; a qual

feita, voltou para o cárcere: e cu-

rada tornou á Meza para ratificar a

primeira, e segunda confissão adian-

te de duas testemunhas. Tornou a

dizer o mesmo ; e que se desenga-

nassem
,
porque se cem vezs a levas*
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sem a tormento , havia de fazer o
mesmo até morrer , ou Nosso Se-

nhor Jesus Christo lhe dar valor pa-

ra o levar até ao fim; porque ainda

que confessasse por sua miséria
;

e

fraqueza no tormento , fora delle não

havia de ratificiar. Foi terrceia vez

ao tormento ; e o levou até ao fim

constante : assim se publicou na

Sentença ; e por este crime se nao

ratificar, o que o rigor do tormen-

to lhe fez confessar duas vezes , e

pelo levar até ao fim terceira vez,

foi condemnada em açoutes pelas

ruas publicas , com dez nnos de de-

gredo para a Ilha do Príncipe ; e

com estas penas sahio no Acto ; e

suas duas irmãs abjurando de ve-

hemente.

Para darem o tal tormento ás don-

zellas,e mais mulheres, as mandão
despir; e vestidas em humas cerou-

las de linho , as põem no potro com
pouca honestidade , e decência. E
quantas aqui, em razão do pejo, e
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por não serem indecentemente tra-

tadas, confessão o que não fizerao!

Deos lie boa testemunha.

Huma donzella , açoutada pelas

ruas publicas! e dezannos de degre-

do para a Ilha do Príncipe ! e três

vezes posta no potro ! No mesmo
Acto sahio reconciliado André Fran-

co, tendeiro de Villa-Viçosa
;

que
ouvindo ler a Sentença da tal Ma-
ria da Conceição, disse: que era ri-

gorosa. Logo o Padrinho que o acom-
panhava , e ouvio, foi dar parte na

Meza \ e nella o reprendêrão com
aspreza , dizendo-lhe :=: que por pie-

dade , o não mettião outra vez no

cárcere
,

pelo atrevimento de dizer

aquella palavra contra a Senten-

ça.- :r Até os discursos aqui se ca-

tivão , e as lingoas

!

64. Mas já que referimos o ca-

so
3
contemos também a prizão das

três irmãs , como a repetio seu pai

que já he morto ; e teve a prizão

notáveis circumstancias. Morava q
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dito Manoel Soares Pereira em Évo-
ra; tinha quatro filhas, esta três, e

outra mais moça que todas. Entra-

rão três familiares , e vendo qua-

tro irmãs
,

perguntarão como se

chamavão? E dizendo amais velha,

que Joanna Baptista, a levarão pre-

za , e deixarão as outras três. Dalii

a quinze dias , ou vinte , tornarão

os familiares ; e na presença do pai,

sem lhe perguntarem pelos nomes,
perguntarão ffi qual era a mais ve-

lha ; e qual a que se seguia ? E
deixando a mais moça , levarão as

duas mais velhas
,
que erão a dita

Maria da Conceição, e a outra Ma-
ria Juliana. Esta foi a forma da

^

prizão ; e como o discurso he livre,

presumio o pai que as testemunhas
,

que jurarão contra suas filhas , as

conhecião tão mal
,
que só sabião

o nome á mais velha Joanna Baptis-

ta
; nem sabião ser quatro; e enten-

dendo erão três
,
jurarião contra el-

las , dizendo ^joanna Baptista, e
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sus duas irmãs sj ; e suppunlia et-

Je
,
que assim iria o mandado ; e

que os familiares achando quatro,

Jevárao a Joanna Baptista
,
que vi-

nha nomeada , em que não havia

duvida
,

para dar conta na Meza
como não levarão suas duas irmãs,

por serem três : que determinassem
quaes erão as duas. E também dis-*

cursava o pai , como aquém tanto

doia: que aquelles quinze, ou vinte

dias , se gastarião em apurar com
as testemunhas

,
quaes erão as duas

irmãs ; as quaes testemunhas , ven-

do-se a risco de as apanharem na

falcidade , dirião que erão as mais

velhas. E assim as forão prender

sem nomes , só perguntando pelas

duas mais velhas * deixando a mais

moça
,
que escapou por não sabe-

rem as testemunhas que erão qua-

tro
;
que se o souberão tanto lhes

custava dizer três, como quatro. Is-

to era presumpção do pai; e assim,

se não afirma por certo
7
mas dos
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processos das três irmãos, e das que
jarárão contra elias , constará se he

assim ; e se o he , deve fazer-se re-.

flexo , como he crivei que era tal

caso se declarassem três mulheres re-

colhidas , e muito honestas com
quem as conhecia tão mal

,
que nem

os nomes lhes sabião, nem quantas

eráo ? E para as prender , bastão

estas testemunhas ; e para se livra-

rem , o que se vio na Sentença des-

ta desgraçada Maria da Conceição.

Tudo o referido constará do pro-

cesso e Sentença
,

que se leo no

Acto das Fé; e assim se achará.

ó^. Tornemos ao nosso réo, que

deixámos no tormento ; e supposto

que Deos Nosso Senhor lhe deo
valor para o supportar , venceo , e

não confessou. Fizerão o Acto; sa-

hio , e abjurou de leve, porque lhe

não aceresceo mais prova que a-

quellas testemunhas com que fize-

mos exemplo da declaração da pro-

va.
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66. Considere-se aqui a qualidade

da prova; a dilação, e rigor da pri-

zao , e o damno irreparável deste réo
,

cuja causa pudera averiguar-se den<

tro de seis raezes; e está annos , e

annos esperando o Acto etc.

67. Em fim temos a este réo

sentenciado no Acto da Fé , com
tão pouca causa , e prova como se

vio. Agora o levão para as Esco-

las geraes , e o tem ahi hum mez
prezo antes de o mandarem para sua

casa, com o fundamento de lhe en-

sinarem a Doutrina Christa. Mas se

este réo he Christão , e quando o
prenderão , lha mandarão rezar na

Meza , e virão que a sabia tão bem
,

que a podia ensinar
,

para que lha

mandão agora aprender ? Querem
persuadir ao mundo, que lha ensi-

não
,

porque a não sabem. Teve
estéreo aventura de sahir livre, por

que lhe não forão caregando novas

testemunhas : Supponhamos agora

que teve peior fortuna
}
e ficou lá den-

tro feito o Acto.
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Perguntem aos Padres', que vao
ensinar estas Doutrinas , se achãd
alguns que as não saibão, e as pos-

sao ensinar ; não só dos que sáheiri

livres , senão dos confessos. Pois

logo , se em tudo mostrao serem
Chrisrãos verdadeiros

,
para que os

tractão como Judeos ?

Eis aqui Luiz livre : tinha três

testemunhas , cõntraditou-as acer*

tou ; sahio livre sem perdimento de
bens: como se compadece, que o
facão ir em corpo no Acto , com
vela na mão ? Que maior comde-
mnaçao para hum homem honrado?
Pois assim o vimos ha pouco tem-
po. Manoel Rodrigues da Costa

,

Fidalgo filhado nos livros d^lRei,
Secretario doTribunal da Junta dos
trez Estados; hum dos mais autho-

rizados homens, e ricos do Reino,
e dos que mais serviços fizera o, sa-

hio em corpo com huma vela na
mão, como os mais vis; posto em
huma pavioJa aos hombros de dôus

H
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homens de ganhar, por ser gotoso,

e não poder ir por seu pé.

68. Dalli a algum tempo (que

ás vezes he mais de humanno)cha-
inão outra vez a este réo, e dizem-

lhe: que confesse. Responde como
d'antes : que he Christão. Dizem-
lhe : pois o Promotor da Justiça

requer se vos dê declaração de mais

prova
,
que tem contra vós.

Crescimento de prova.

69. Começa a ler o Secreta^

rio na mesma forma que temos fei*

to exemplo, os ditos das testemu-

nhas que accrescêrão : advirta-se , e

se tenha por sem duvida
,
que pos-

to que sejão duzentas as testemu-

nhas
,
que hum destes desgraçados

tem ,- todas são singularissiraas ; ne-

nhuma comeste com outra, nem na

occasião , nem no lugar, nem em-
outra alguma circumstancia : até as

testemunhas, que depõem de juntas
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entre vários, nenhuma he conteste;

porque todas silo falsas ; ena tudo
varíão ; em nada tera conformida-

de , nem semelhança.

70. Supponhamos ao réo Luiz

com crescimento de testemunhas, e

que tem sobre si já dez , ou doze,

que são as que bastão para ser re-

laxado : note-se , como se lhe co-

nhece o defeito das provas, pois re-

querem tantas testemunhas, que na

forma de Direito três bastão: mas
esta^ como são defectuosas

i
que*

rem-Jhe compensar o defeito com o
numero, que não pode ser, porque

todo o numero delias tem o mes-

mo defeito , e assim > nunca fazem
prova convincente. Tanto valera

muitas, como huma; e tanto vale

huma , como nenhuma. E assim,

não se entende como com taes tes-

temunhas se possa impor pena ca-

pital !

71. De caminho deve adver-

"tir*se
?
que os Juizes seculares

;
quz

h z
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sentencêáo os relaxados , não vem
os autos , e processos ; e só fundão

a Sentença na que lhe vai da rela-

xação ;
que só esta se apresenta , o

permitte ver: que se elles virão, e

examinarão os processos , conforme
os termos, e disposições do Direito

natural, Divino, e humano : ha-*

vião de achar a todos indefezos, e

em notória causa de absolvição
,

pelos defeitos de todas as testemu-

nhas , e por serem todas singularis-

simas , e não contestes, nem con-

formes em cousa alguma.

72. Siipponliamos agora já con-

victo ao réo Luiz , cora dez , ou
doze testemunhas , ou cem muitas

mais, que tudo suecede ; mas sem-
pre os ditos pelo modo que decla-

ramos no exemplo atrás.

75. Chegado o tempo do Acto
,

quinze dias antes chamão a este

réo á Meza , e lhe dizem : Apare-

lhai- vos para irdes ouvir a vossa sen-

tença no Acto da Fé ,
que se faz'
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tal dia. E este he o signal que lhe

dão de estarem sentenciados á mor-
te ; assim aos negativos, como aos

diminutos; porque, nem aos livres,

nem aos confessos
,
que sahem no

Acto, se faz tal notificação , antes

se lhes encobre até á ultima hora»

E nisto se fazem grandes mistérios

de segredo ; de sorte
,
que por este

modo , sabem os relaxados, que o
estão, quinze dias antes do Acto.

74. Este réo Luiz , como he
Chrisrão , não quiz pôr sobre si o
que não fez : deixou-se chegar a:

este estado , e assim estão todos

aquelles dias sem Confessor , nem.

ourra alguma consolação espiri-

tual , mais que o favor de Jesus

Christo
,
que lhes dá constância pa-

ra se sujeitar a tal morte
;
pondo-

Ihe era huma fal?a Confissão o li-

vrar-se delia. Em fim., á sexta fei-

ra antes do Acto
,

pela manhã lhe

vão atar as mãos, e nesta hora lhe

mettem hum Padre da Companhia
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para os confessar % que lhes assiste

aquelles três dias , e por isso os

ditos Padres sabem estas cousas 0101-

to de raiz , e alcanção muitas fal-?

sidades que ha naquelie Tribunal

,

e muitos testemunhos que se im-

põem
;

porque como Letrados ., e

prudentes y. tudo apalpão, e torna o

pé com segurança neste pego sem
fundo.

Negativos.

7~. Posto este réo com as mãos
atadas

9
faz com o Padre a sua

Confissão \ como quem se resolve

a morrer: dá conta de toda sua al-

ma
,
pondo-se nas mãos de Deos,

e resolvendo não querer vida com-
prada com tanta infâmia, e offen-

sa do mesmo Senhor; que elle não
pode , nem quer impor sobre si,

e sobre os seus próximos o crime

do Judaísmo. Chega o Domingo:
sahe no Acto: ouve a sua Sentença

de relaxado por tantas testemunhas
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falsas \ e com tudo ,
tão firme na

Fé como-huma rocha, offerecendo

tudo a Jesus Christo em satisfação

de seus peccados.

Verdadeiramente he isto lásti-

ma ! E não desesperão estes mise-

ráveis
,
porque Deos os tem da sua

mão. Catholicos Christãos', entre

Christãos Catholicos, condemriados

por Judeus ! Oh sentimento !i E
quantos por conhecerem os perigos

daquella hora , e a sua fraqueza ,

e miséria
,

por não arriscarem a

salvação naquelle ponto ,
faltando-

Ihes a conformidade , e constância ,

confessão , não por viverem , nem

por temerem a morte , mas por não

arriscarem naquelle perigo a alma,

com a paixãonatural, que nos acom-

panha , de não perdoarem a quem

os pôz naquelle estado
,
porque a

natureza os está incitando á vin-

gança ! Mas deitando isto, vamos

com Luiz, que vai negativo.
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Vai o prezo do Acto para a Relação?

76. Do Acto da Fé o levão

para a Relação. Ahi, como já dis-

semos, não se vé cousa alguma do
processo , mas só pela copia que
vai da Sentença , lida no Acto , o
çondemnão a morrer queimado

i

suppondo que he Judeu , e que os

Autos forão bem provados , e que
a Sentença he justa , o que fica erti

segredo. E porque só aos pertina-

zes
,
que vão confessando a Lei de

Moisés
,
queimao vivos , lhe per-

guntão a todos em que Lei querem
morrer? E todos clamão que na de

Chrisro , como Christaos que sem-
pre forão , e são , e com palavras

devotíssimas , repetem protestações

da Fé. Isto suçcede aos mais; ain-

da que alguns mais pusilânimes
,

ou algumas mulheres, pela fraque-

za do espirito, quasi pasmadas, fa-

cão naquelle aperto menos demons?
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«traçoes , com tudo , declarão o que

,basta para se conhecer que são Ca-
•tholicos. Isto he o que regularmen-

te succede , e são mui poucos os

casos em que se vê o contrario. E
dizer

,
que se contão circumstan-

cias
,
que denotão fingimentos , se

deve fazer pouco caso
,

pelo ódio

que se tem a esta pobre genre, pe-

lo que lhe levantão , e presumem
delles ; que se nelles he delicto , e

simulação serem devotos , favore-

cedores de piedade, ou virtude em
vida

,
que será qualquer turbação

na hora da morte ? E assim , sen-

tencêão a este réo, que morra afo-

gado cora garrote, e depois se quei-

me o seu corpo.

77. Sentenceado assim este réo
,

o levão da Relação para o lugar

do supplicio , e regularmente vão
todos, assim negativos, como con-

fessos
,

que morrem por diminu-

tos , fazendo muitas protestações

Çatholicas , e dizendo com clamo-
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res que elles são Christaos , e nun-

ca se apartarão da Lei de Christo,

e nella crem , e crerão sempre , e

nella morrem-, e só nella esperãô

ter salvação pelos merecimentos
,

.morte , e paixão de Nosso Senhor

Jesus Chrisro
; o qual nosremio com

o seu precioso Sangue, e accrescen-

tando : que o mesmo Senhor lhes

permitte essa morte, para por meio
delia lhes perdoar os muitos pecca-

dos
,
que contra a Divina Mages-

tatte tem commettido. Confessão,

que elles são huns fracos , e mise-

ráveis peccadores, frias que no caso

por que padecem são innocentes, por-

que elles sempre firmemente cre-

rão , e adorarão , e venerarão á

Nosso Senhor Jesus Christo , con-

fessando que elle he o verdadeiro

Messias
,
que resgatou todo o gé-

nero humano
,
que elles são filhos

da Santa Igreja Catholica Roma-
na , e que crem firmemente tudo o

que ella nos ensina, e manda crer,



e por esta Fé darão mil vidas. To-

dos vão abominando, e maldizendo

o Judaísmo ; fazendo muitos, e fi*

nos actos de temor de Deos : tudo

são colloquios a Christo Crucifica-

do ,
á Virgem Santíssima, e a to-

dos os Santos : e tudo isto com

mandes lagrimas , e com mil sus-

piros, arrancados dp intimo de seus

peitos , e assim continuão até per-

derem o ultimo alento , e espira-

rem. Ainda quando lhes estão aper-

tando os cordéis do garrote ,
sem-

pre se lhes vão ouvindo nomea-

rem , com huma notável devoção,

os nomes suavíssimos de Jesus , e

Maria , e já quando não podem

fallar , nas acções manifestão a

mesma devoção , e assim espirão,

com signaes evidentes de que tem

a Fé no coração , e nella morrera

contritos , e penitentes, como po-

derão affirmar os Padres da Com-
panhia de Jesus

,
que lhes assistem

até ao fim
;

e porque tem letras,
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caridade, e zelo da Fé, e salvação

das almas , e sobre tudo
,
grandes

experiências : são os mais desenga-

nados , e sabem muito bem como
padecem innocentes o maior nume-
ro desta desgraçada gente. No fim

deste papel se contarão alguns

casos de pessoas que morrerão ne-

gativas , e diminutas , e vendo-se

huns j e outros processos, se acha-

rá a confusão
3

e enredo
,
que im-

possibilita apurar-se a verdade: sen-

do que he justo se apure no San-

to Ofíicio até constar com eviden-

cia moral.

Bem se verifica isto em hum ca-

so succedido em Coimbra
,
que es-

tando-se dando garrote a hum , e

já quasi afogado, estalarão os cor-

déis , e afroxando , subitamente

disse o padecente : Jesus , e com
tantas veras , e efficacia, que bem
claro se vio morria com aqueJIe

suavíssimo nome no coração. Esta

acção foi notada de muitos , espç-.
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cialmente do Padre
,
que acompa^

nhava ao tal padecente , e fez re-

flexão , como devoro , e qualifica-

do , e o poderá repetir. Não se

nomeia
,

porque seria crime sentir

bera desta acção. Perguntem-se os

Padres
,

que acompanharão em
Coimbra relaxados, e achar-se-ha o
que a vio. E se este , e os mais

morrem a gritos, confessando a Fé
Catholica, como permitre a pieda*

de
,
que nas Igrejas estejão as suas

imagens entre figuras de bichos

disformes
,
que provocão ao povo

a riso, com letreiros infames? Con-
sidere-se bem esta indecencia, pois

he motivo para se chorar com la-

grimas
;
porque se são Judeus , e

morrem impenitentes, perdem-se

}

e se são Christãos , morrem inno-

centes : e assim
,
por nenhum caso

se devia permittir nas Igrejas o
que só provoca a risos

,
galhofas

,

infâmias, e ódios.

78. Deye ponderar-se r que es-
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ies réos
,

que vão relaxados , e de-

senganados que morrem , confessao

a Fé de Chrisro cora palavras , e
|

acções, sem indicio de que possa

presumir-se cousa contraria ; e as»

sim morrem clamando , e prores-

tando que são Christsos >, e abomi-
nando o Judaísmo. Logo , como
s5o Judeus ? Que homem ha tão

bárbaro
,
que imagine se salva em

huma Lei , contra a qual está blas-

femando, quando morre? E se são

Judeus, como se fingem tão efficaz-

mente , ou para que ? Em quanto

prezos , se poderá presumir , cem
menos caridade

,
que encobrem o

seu erro
,

por não se apartarem

delle , e remirem a vida ; mas de-

senganados que morrem , e com o

garrore na garganta
,
para que fin-

gem ? Quem pode negar
,
que o

Judeu , entendendo ser a sua Lei

boa , ha de fazer merecimento de

morrer nella ? Pois se ja morre na-

quella hora ultima de garrote
?
por-
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que a não confessa ? E se a não

confessa pelo não queimarem vivo,

para este intento , bastava ao rela-

xado dizer
,
que morria na Lei de

Christo, e depois não he necessário

fazer mais actos de Christão. Pois,

como fazem tantos colloquios san-

tos ? Como repetem tantos actos

de piedade , e tudo com tantas la-

grimas
9

e efficacia ? Para que são

tantos actos superabundantes ? Pa-

ra se salvarem ? Logo na Lei de

Christo , e não na de Moisés que-

rem salvar-se. Pondere-se bem este

ponto
,
que he de consideração.

79. Voltemos com este réo ao

cárcere, suppondo quehe confesso,

e que ha de sahir reconciliado , e

com degredo
;

porque esperou sen-

tença de morte , sem até alli con-

fessar.

80. Vio-se Luiz carregado de
testemunhas : supponhamos,que erão

quinze, ouvinte; todas várias, sin-

gulares, sem contestação, nem se-
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melhançs. Vio

,
que lhe não vale-

rão as suas contradictas , e que Jhe

não derão outro recurso para apu-

rar a sua innocencia : he fraco , e

miserável: reme a morte; e resol-

ve-se a confessar falsidades, só por

remir a sua vida. Entra em consi-

deração com sigo, e diz: como hei

de contestar cora as testemunhas ,-

que jurarão contra mim , sendo fal-

sas? com os nomes poderei acertar;

mas com a occasião , com o tem-
po , e com o lugar, que cada hum
disse, ou quiz imaginar, como pode
ser ? Mas também he impossivel 4

que os mais tenhão acertado com is-

to, porque também o não fizerão;

e isto sei eu muito bem
,

porque

fulanos , e fulanos sahírão livres,

confessando falsidades. Logo bas-

tarae para satisfazer , acertar com
os nomes das testemunhas

,
que con-

tra mim tenho, ainda que seja va-

riando era tudo o que ellas disse-

rão
j

porque
;
o que baseou os ou*
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tros , também me bastará a mim*
porém , ainda assim

,
para acertar

com os que são he nescessario cor-

rer as ruas, e ir dando em todos os

Christãos novos casa por casa
;
pri-

meiro nos que estão prezos , e de-

pois nos mais conhecidos, até adi-

vinhar as testemunhas que jurarão

contra mim.
81. Resoluto a isto , vai cor-

rendo as ruas da sua terra, recapa-

citando os nomes de todos os deste

sangue, donde presume lhe veio taL

mal ; e talvez não sabe os nomes,

e então os nomeia por filhos , e fi-

lhas de fulano , ou irmãos de fu-
lano \ e isto muitas vezes basta. Em
fim , estudada a iição de falsidades

que ha de repetir no Tribunal, fin-

gindo-se muito arrependido , e que

só quer dizer a verdade
,

para que

o creião, vai á Meza huma vez, e

outra: diz, e torna a dizer, e quan-

do não se precata, para acertar com
quinze, ou vinte testemunhas, tem

i
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dado era dozentas pessoas , e ettr

muitas mais ; e nem assim acerta

cm rodas as que tem contra si
;
por-

que, muitas vezes as não conhece
y

nem lhes sabe os nomes ; e para mais

se assegurar , regularmente os pri-

meiros que accusão , são pais , fi-

lhos, irmãos, e parentes; porque

em dando nos parentes , dizem-Ihes

perdoem tudo o mais com capa de

esquecimento de memoria. Assim
succede em muitos; mas em todos

não he assim , como se verá nos

exemplos adiante nos que morrem
diminutos. A causa desta diversi-

dade no perdoar a muitos, e dalíos

por ajustados , sem acertar com todas

as testemunhas ; e a outros , tendo da-

do em toda a ua geração; não lhes

perdoar, esahirem a morrer diminu-

tos (como adiante se mostrará) não

alcançámos. Vejno-se os processos
,

que muito haverá nisto queexaminar.

82. Em fim , este réo Luiz fez

a sua Confissão por quantos nomes
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Se pôde lembrar ; e cuidando tef

satisfeito , dizera-lhé • que não tem
ajustado a sua Confissão : que está

em peior estado (como he verdade)

que tracte de acabar ; sen^o que
o Promotor requer Libello contra

elle por diminuto.

83. Pelas Chagas de Nosso Se-

nhor Jesus Christo , se consiedere

este miserável , aquém o remor da
morte fez confessar falsamente, já
depois de confitente : que não fará

por escapar da mesma morte y e não
sahir a morrer diminuto ? Corre a

sua terra , e as vizinhanças ; e se

não basta, todo O Reino : nãã lhe

fica Freira , nem Frade , nem Clé-

rigo que não accuse, para se livrar

a si. E como havia de ser , se na
sua ligoa lhe põem a vida , e a li-

berdade? Darão nos Santos dos Al-

tares, se entenderem, que com isto

interessão ávida. Se a hum homem
estando prezo para enforcar por la-

dfão
,
perdoarão o crime

;
e a pena

i 2
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da forca , com tanto que jurasse

que muitos erão ladroes: como não

juraria elle até contra o mesmo
Juiz ? Pois assim jurão estes mise-

ráveis ; e em quanto lhes dizem
,

que não tem a sua Confissão ajus-

tada , vão dizendo mil enredos,

mas tudo singularmente
,
para que

não se apanhe a fasidade : e quan-

do já não occorrem nomes em
Portugal, passão a Castella , Fran-

ca , Itália , e ao outro mundo
;
por-

que nem os mortos lhe escápão.

Ê se até ao fim do mundo, lhe fo-

rem dizendo :rj que não tem satis-

feito tz , irão até ao fira do mun-
do nomeando os que forem nascendo.

84. Em fim, acertasse, ou não

Luiz com todas as testemunhas , se

julga a Confissão por ajustada. Che-

ga o dia do Acto: sahe nelle peni-

tenciado , e degradado cinco annos

para o Brazil. Mostra a tal expe-

riência
,
que o tal degredo se lhe

dá
; por confessar depois de estar
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sentenciado á morte, ou relaxado;

(que tudo he o mesmo) por que os

que saheiD confessos antes da Sen-

tença, não são degradados.

E note-se
,
que este degredo se

accrescentou ha poucos annos a esta

parte, que antes não sahião degra-

dados os que confessa vão á sexta

feira depois de lhes metterem Con-
fessor , e atarem as mãos , e nisto

se vê
,
que alterarão, e accrescen-

tárão o Regimento , e sempre era

damno dos miseráveis , e desviando

tudo do Direito commum, e Câno-
nes sagrados*

85*. Eis aqui o réo Luiz confes-

so , sahindo no Acto penitente. Ve-
jamos como contestou , e concor-

dou com as testemunhas, que o ti-

nhão accusado. Para isto he neces-

sário recordar os ditos das* três tes-

temunhas era que fizemos exemplo
no N.° 45*, e conferir os juramen-
tos , e ditos do réo Luiz , com os

das resteraunhas que contra elle ]u~
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rárão , e com isto se virá no conhe<*

cimento da confusão , e escuridade

daquella forma de processar , nas-

cendo tudo de escusarem aos con-

fessos da obrigação de contestar

com os ditos das suas testemunhas:

que huma testemunha não conteste

com outra
,

grande signal he de

não serem verdadeiras : mas que o
réo confitente não conteste cora a

própria testemunha
,
que contra elle

tem jurado , he demonstração evi-

dente de ser falsa a Confissão
,
por-

que se fora verdadeira , havia de

contestar , e concordar na substan-

cia , e nas circumstancias do acto.

Para intelligencia deste ponto , he

nescessaria miudeza , e assim
,
peço

paciência para ler estas cousas
,

(que parecem prolixidade) com
toda a attenção

;
porque da con-

ferencia destes juramentos dos rcos

com os das suas testemunhas se

alcança bem a verdade
,
que he o

qijç se procura.
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86. Fez Luiz a sua Confissão t

como já dissemos , e para acertar

cora as%juinze , ou vinte testemu-

nhas
,
que tinha contra si , correo

toda a terra, edeo em mais de du-

zentas pessoas , entre as quaes acer-

tou de nomear aquellas
,

que ti-

nhão jurado contra elle. Ora veja*

mos o como contestou , e concor-

dou com as três testemunhas, de
que fizemos exemplo no N.° 45- ,

e servirá este exemplo para todas

as mais testemunhas, porque todas

vão pelo mesmo teor.

87. Jura, o réo Luiz, que have-

rá seis annos , se achou elie teste-

munha na feira da Golegã , e alli

estando ceando elle testemunha , e
Braz , e Bernardo, e Gil, com oc-

casião de lhe darem a cear huma
pouca de marra , disse Gil : que a

não queria ; e Bernardo : que lhe

fazia mal. É Braz disse : Eu bem
vos entendo

,
que a não quereis

comer
,
porque he contra a vossa



Lei. E eIJe testemunha respondeo:

que assim era. E com esta occa-

sião , se declararão y quecrião, e

vivião na Lei de Moisés , e não
comião carne de porco, lebre, coe-

lho , nem as mais cousas prohibi-

das naquella Lei. Note-se primei-

ro
,
que Braz disse de Luiz

,
que

havia dez annos se declararão em
Coimbra , e que estavão sós , e o
mais do seu juramento no N.° 4^:
que maior clareza ? E agora o réo

diz
,

que na Golegã haverá seis

annos , e falia em junta de huns
poucos roais , em que Braz não fal-

lou. Como pode crer-se
,
que este

réo falia verdade ? e como pode
havella nesta contradicção ? Vejão
como concordão , e contestão ! Pois

assim regularmente são todos os

juramentos dos confessos. Note-se
segundo

,
que Luu com este jura-

mento tão vario , e differente do
que Braz jurou contra elle , fica sa-

tisfazendo : com que se reporta á
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mentira a falsidade ? que se elle

vira
,
que não satisfazia senão con-

testando no lugar , tempo , e cir-

cumsrancias , e que sem isto seria

castigado , não diria senão a ver-

dade . aue esta somente se mostra

com a contestação. Note-se tercei-

ro
,
que sendo ainda assim vario es-

te juramento , sufficiente para des-

carga de Luiz a respeito de Braz,

faz de novo carga a Bernardo , e a

Gil, enredando-os de sorte, que se

estão livres com esta testemunha

os prendera, e se estão prezos , com
esta testemunha os embaração : e

assim se vão enredando huns com
outros, e se faz huma confusão in-

finita
,
que nunca se acaba , senão

perdoando huns os muitos testemu-

nhos , trateando outros por dimi-

nuições , e a outros condemnanda
por diminutos. Tudo isto , e mui-

to mais se ha de achar nos proces-

sos ; e maiormente os fundamentos
de huns serem perdoados, e outros
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condemnados por diminutos, e ou*

tros irem purgar a sua diminuição

por tomiento. E nisto , ha muito,
e muito que examinar.

88. Jura o réo Luiz
,
que ha-

verá cinco annos, pouco mais, ou
menos , estando elle testemunha

com João, ambos sós, no Conven-
to de Bussáco (que dista três le-

goas de Coimbra) lhe dissera elle

testemunha João : que era muito
devoto daquella Religião

,
por ser

fundada por Elias, Profeta da Lei

velha , e com esta occasião se de-

clararão que erao Judeos , e crião

na sua Lei , e guardavao os sabba*

dos. Note-se bem o testemunho

de João no N. Q
4? , e faça-se con-

ferencia com este de Luiz, e vejão

como contestao
;

porque João dis-

se
,
que em Castello-Branco haveria

15* annos, com outras pessoas; e o
réo diz

,
que em Buçaco , haveria

5 annos, só com João.

89. Jura o réo Luiz, que have-
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rádoze annos
,
pouco mais, ou me*

nos, estando eile testemunha assen»

tado fora da ponte do Mondego da
Cidade de Coimbra, lendo por hum
livro , alli viera ter Gonçalo com
elle , e em sua companhia vinhão

Amaro, Silvestre, e Lourenço; e

assentando-se todos, estiverão con-

versando: e com occasião de chegar
hum vilão com duas lebres, e per-

guntar se as querião comprar , e

Lourenço responder
,
que não; in-

do-se o vilão disse Gonçalo: todos

tomos de huma Nação ; bem po-

deis dizer porque não quizestes que
comprássemos aquellas lebres. E o

dito Lourenço respondeo: que por

ser contra a Lei ; e com esta occa-

ziao se declararão todos, que criao
,

e vivião na Lei de Moisés: e não de-

clararão as ceremonias
,
que fazião

em observância daquella lei
;

por

que chegou logo outra gente ; e pa-

rarão com a pratica.

go. Note-se bem , e confira-se
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este com o juramento de Gonçalo

,

referido no N.° 45* deste papel : con-

sidere-se
,
que actos tão expressos

,

edistinctos saoeste, e o de Gonça-
lo j e se o que eile depoz fora ver-

dade, corao.poderia Luiz esquecer-

se delle? Hum diz, que haverá seis

annos em Thomar, com Manoel,
e Fernando , fallando-se em com-
prar hum Gfficio. Outro diz, qué

haverá doze annos , fora da ponte

do Mondego , lendo por hum livro
,

e Amaro, Silvestre, e Lourenço,
com a occasiáo de vir hum homem
com huas lebres : e com isto sa-

tisfez o réo para si , e fez prova

para os outros. Veja-se bem a va-

riedade destas testemunhas , tendo

por certo
,
que como estes são to-

dos. Também deve notar-se
,
que

com este juramento fica Luiz des-

caregado do juramento
,
que con-

tra elle dera Gonçalo, o qual Gon-
çalo, agora de, novo pelo juramen-

to de Luiz
7

fica enredado cora
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Amaro , Silvestre, e Lourenço ; e

se não tiver dado nelies , de novo,

o hão de apertar , em razão desra

junta , até dar nelies : de que re-

zulta , começar o miserável Gonça-

lo de novo a confessar
,

porque o

apertão ; e como vai ás cegas , e

não sabe, se he por esta junta ,
ou

se porque lhe accrescêrão testemu-

nhas j
começa a variar •, e talvez

succeda passar a outra terra
,
juran-

do contra os innocentes que estão

em sua casa sem lhe fazerem da-

mno algum. E fica a pobre- terra

iscada
5
o que basta para a destruir.

E por este modo, está assolado to-

do o Reino.

91. Ultimamente, depoisdedar

em muitos, vem a acertar com os

ditos Amaro, Silvestre, e Louren-

ço ; masadvirta-se ,
que quando che-

ga a acertar com elles , não he sen-

tados todos com elle „ e com Luiz

fora da ponte de Coimbra • nem com
aquelia occasião j senão tudo va-
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riado
;
porque como aquelle acto

foi fingido, nenhum dos outros po-

dia acertar.

92. Também se deve notar, ser

tão certa a falsidade destes jura-

mentos que, porquanto não podem
formar para cada pessoa huma men-
tira , ajuntão muitas na mesma ; e

assiai vão enredando , e assollanda

huns aos outros , e povos inteiros.

E muitos porque não sabem , ou
não podem formar tantas mentiras

,

dizem, que entre práticas se decla-

rarão. O que tudo se achará nos

pocessos plenariamente.

93. Pelo apontado se deixa ver,

que estas juntas são a parte maior

da confusão com que tudo se em-
baraça. E deve saber-se

,
que se

algum dos prezos (que são poucos)

não declarâo juntas; e por não to-

mar mais encargo sobre si , vão

dando em cada hum de per si: lho

estranhão muito, e muito; e logo

lhes dizem ^que não quer dizei a
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Verdade^; ecada vez os vão aper-

tando mais ; e como conhecem já

isto, lhes dizem em dando em al-

gum ss e nimguem estava ahi ? Não,
que vós sempre estáveis só

;
pois

no cabo lhe achareis o erro. st E
os miseráveis com o seu remor, co-

mo vem que querem que digao de

juntas, mudão de estilo, e fazem
juntas de dez , e doze.

94. Estas palavras com que lhes

estranhão não darem em juntas
,

não hão de constar dos autos, por-

que nem estas , nem outras muitas

lá se escrevem , e fora muito con-

veniente, que se virão, e examina-

rão; raâs os miseráveis tem a boca

cosida , e só na confissão das falsi-

dades
,
podem fallar sem perigo.

95% Jura o réo Luiz, que havia

nove annos
,
pouco mais , ou me-

nos
,
que elle testemunha se achou

na Cidade de Coimbra em casa de

Francisco , e estando presente sua
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mulher Leonor , entre praticas se

declararão, que por todos serem de
Nação Hebrêa , crião, e vivião na

Lei de Moisés , e era observância

delia, não coraião lamprêa.

96. Note-se primeiro, como diz

isto bera cora a junta que João fez

no seu testemunho , referido no
N.Q

4;^ deste papel , e como con-

corda com o juramento
,
que Luiz

deo contra João acima no numero
88. Note se segundo

,
que se se

vira o juramento deste Francisco,

também havia de ir por outro ru-

mo ; e se forem mil , nenhum se

ha de achar que diga com outro,

nem do réo com as testemunhas,

nem das testemunhas humas com
outras : pois logo , como são ver-

dadeiras ? Note-se terceiro
,
que o

pobre Francisco já tem estes dous

juramentos de João, e Luiz, e bas-

tão para ser prezo , sendo tão vá-

rios. E já lá vai esta casa destra-
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ida
;
porque , em que lhe peze

>

ha de Francisco delatar sua mu*
lher, ou morrer queimado. Oh Je-

sus ! que labyrintho !

97. Não fazemos nota sobre a

junta que Gonçalo fez cora Ma-
noel , e Luiz no seu juramento

,

porque com o exemplo atrás de
Francisco se ficão mostrando

,
que

cousas sao juntas , e como com el-

la.s são os pobres apertados, e como
ajustão , e satisfazem a ellas sem
contestação , nem concórdia algu-

ma , e também a confusão , e da-

innos irreparáveis que se seguem aos

innocentes
,

pelos enredos
,
que se

vão urdindo de huns a outros, que
parece he hum processo infinito.

98. Repare-se como facilita

estas confissões falsas o satisfaze-

rem somente com acertar os no*

mes
; porque se forão obrigados a

contestarem nos mesmos actos de
que forão delatados , nas mesmas
juntas, nas mesmas pessoas que es-

K
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íavão presentes , e nas mais eir-

cumstancias de palavras, occasioes,

-e tempos, haveria menos falsarios^

e ainda devera perguntar-se na In-

quisição a estes réos : de que esta-

va cada hum vestido? e outras par-

ticularidades
,
para se conferirem os

juramentos huns com outros , e só

assim se poderia , cora a possível

certeza , alcançar o conhecimento

da verdade
,

porque se aquelles

actos são verdadeiros , todos po-

dem , e devera contestar, assim co-

mo passou; e se são falsos, impos-

sível será concordarem na confe-

rencia. Devia pois fazer-se toda a

diligencia, e o Direito, e a razão

dictão , e dispõem que se facão as

maiores diligencias para se apurar

a verdade , e mais em matérias de

que dependem almas , vidas, hon-

ras , e fazendas. Esta miserável

gente não pede , não quer , não

clama
,
que se lhe perdoem as cul-

pas , senão
,
que se facão rigoro-
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ziséimos exames , e se castiguem :

que se ajustem as confissões :

que concordem , e contestem nos

actos , e circumstancias : que não

diga cada hum o que quizer fingir;

porque desta sorte poderá a fraque-

za do juizo humano proceder coai

probabilidade , e certeza moral , e

emprehender pelo modo possível

o que só a Deos Nosso Senhor pro-

priamente pertence, como Juiz dos

corações. Deixemos estas pondera-

ções aos doutos, e a decisão destes

pontos aos maiores juízos
)
porque

á Jnossa capacidade só toca dizer

ingenuamente o que nos he man-
dado.

99. Em conclusão , a raiz , e

principio de todos estes males con-

siste em não obrigallos a contestar,

como parece dispõe o Direito / e

toda a boa razão dieta
,
que deve

contestar a confissão do réo com
o depoimento da testemunha. E se

assim fora
;

e usará a Santo Offi-

x i
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cio, não poderião os que são Chrísf-

tãos confessos serem Judeus
; por-

que , como não podem contestar o
acto que náo fizerão , e as circums-

tancias delle , nem sabem os actos

falsos que ahi os outros contra elles

formarão, he certo, que só confes-

sarião os que na verdade fossem

culpados , e comprehendidos nos

taes actos.

ioo. E quem pode negar ser

muito justo , e pio , e convenien-

tíssimo aquelle meio com que se

apura a verdade , e se favorece a

innocencia , e as culpas se conven-

cem? Para os Juizes, e para osréos,

convém justificar os procedimentos,

evitar queixas , e tirar occasiões de

confessarem o que não fizerão aos

innocentes , e obrigar aos culpados

a fazerem suas confissões verdadei*

ras. Ponto he este tão substancial,

e de tanta justificação para o Santo

Officio , que devião seus Ministros

agradecer muito o zelo , e santo
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intento com que se trata. E sup-

posto os Ministros daquelle santo

Tribunal tudo alcancem , com tu-

do
5
fora delle, são sabidas outras:

muitas circurastahcias
,
que o res-

peito , e o temor faz lá occultar.

101. Por isso o Excel lentíssi-

mo Senhor Duque , Inquisidor Ge-
ral , com seu grande zelo procurou

haver meios para se evitarem de
todo falsidades

,
que se jurão na

Santo Officio , e para este fim
,
per-

guntou a pessoas de fora seu pare-

cer na matéria , e cremos
, que

também no interior trataria este

ponto cora efficacia. O Discurso,

que por mandado de S. Excellencia

se fez neste ponto , não pôde che-

gar-lhe á mão, por lhe chegar pri-

meiro a morte ; mas cremos que
se vivera , era tudo puzéra efficaz

remédio. No fira deste papel vai

o dito Discurso
,
por não nos di-

vertirmos mais neste lugar.

102. Concluhimos este ponto
,"
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dizendo : que ou isto que se refere

da contrariedade das testemunhas
f

e juramentos , e falta de contesta-

ção, de que nascem tantos, e inex-

plicáveis , e incomprehensiveis da-

rnnos , he verdade, ou he mentira?

Se he verdade
,
quem pode duvi-

dar
,
que se deve applicar efficaz

remédio ? Se he mentira , não se

nega
,
que merecera grave castigo

os Authores delle. Examine-se sehe
verdade

,
para o remédio ; se he

mentira
,

para os castigo. Neste
caso náo he necessário mais exa-

me
,
que o dos processos , com ad-

vertência no referido.

Pondere-se agora somente quem
para justificação da verdade , nSo

offerece mais prova que os mesmos
processos , feiros pelos Ministros,

que se tem feito partes nesta mate^

ria , se pode fazer maior justifi-

cação?
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Diminutos.

103. Pergunta-se a causa
,
por

que morrem, e são relaxados mui-
tos confessos , com culpas, e sen-

tença de diminutos? Este ponto he

o mais occulto , e impenetrável ;

assim , não pode haver certa noti-

cia , mas dos processos deverá.

constar. Aqui só diremos o que ra-

cional , e judicialmente entende-

mos poderá servir para se fazer

reflexão sobre os mesmos pro-

cessos.

104. Três sortes de diminutos

podemos considerar: primeiros, os

que confessão logo em os prenden-

do , ou depois de carregados de
testemunhas, antes de serem senten-

ciados ; e estes tem largo tempo
para no tormento purgarem as di-

tas diminuições.

io^. Os segundos são aquelles
,

que confessão depois de lhes ser

notificada a sentença de relaxação.
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Estes tem tormento para purgarem
as diminuições até sexta feira em
que lhes atão as mãos.

106. Os terceiros são os que
confessao de mãos aradas , estando

já entregues aos Padres, e destes he

o estado mais perigoso; porque já
não hão de purgar por tormento as

diminuições : são obrigados a acer-

tarem cora todos os que jurarão

contra eiles , sem lhes faltar hum,
e por isso he o adagio mãos ata-

das, terras abrazadas.

107. E faltando geralmente em
todos

5
o que se julga he

,
que estes

diminutos morrem
,

porque confes-

sando de si , e dando em muitos

estranhos
,
querem occultar seus fi-

lhos
,

pais , irmãos , e mulheres
,

por lhes ter mais amor , ou por fi-

arem mais delles
;

parecendo-lhes
,

que ainda que estejão prezos , lhes

não levantarão falso testemunho , e

como sejão parentes tão chegados ,

dizçra que o seu juramento se não
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purga pelo tormento ; e assim vão

a morrer diminutos
,
por não da-

rem nelles , tendo contra si os ju-

ramentos, ou juntas delles.

108. Bom discurso parece este;

mas as experiências mostrão o con-

trario, e que não sahem diminutos,

só havendo aquelles vínculos de

parentesco , mas por cousas muito

remotas , em que os miseráveis não

podem acertar , como parece pelos

exemplos seguintes.

109. Jorge Fernandes Meza
,

natural , e morador em Viila-Viço-

sa
3

foi prezo em Évora , e logo

era entrando confessou, parecendo-

Jhe que se fazia Acto, com animo
de sahir logo nelle, e se livrar da-

quellas horrendas prizóes. Foi dan-

do em todos os que sabia os no-

mes , assim da sua terra , como de
fóra delia , e se entende que deo
em mais de quinhentas pessoas. Ti-
nha huma filha

,
que de cinco an-

nos havia recolhido no Convento
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da Esperança da mesma Villa , a

qual criarão no dito Convento hu-

mas Religiosas, Çhristãs velhas, e

sempre a tiverão em sua compa-
nhia , e as poucas vezes que seu

pai lhe fallava , era em presença

das ditas Religiosas. Cresceo no
Convento , e feita a idade profes-

sou , e viveo sempre no Convento
com opinião de virtude. Também
nesta filha deo o pai , e deo em
sua mulher, e em todos os seus fi-

lhos, e em seus irmãos, e em to-

dos os seus parentes : e com tudo

,

nada bastou. Foi relaxado com sen-

tença de diminuto; e sendo o tem-

po tão largo para purgar a dimi-

nuição no tormento , não purgou
,

nem bastou dar em toda a sua ge-

ração , e por fira de contas morreo
queimado. Desenganado este mise-

rável de que não tinha remédio
,

revogou todas as confissões que ti-

nha feito , declarando serem todas

falsas
-

}
porque elle era Christão, §
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que por temor da morte, e por se

livrar daquelles horrendos cárceres,

havia imposto a si , e a seus pró-

ximos aquelles falsos testemunhos.

E assim , foi a sentença de diminu-

to revogante.

i ro. Maria Mendes , natural

de Fronteira, moradora em Elvas,

viuva de Gaspar Gomes Jacintho

,

çapareiro de obra grossa , foi pre-

za : confessou logo. Deõ em todos

quantos filhos tinha , netos, e pa-

rentes, e em todos quantos conhe-

cia, e lhes sabia os nomes, que se

entendeo delia , que havia dado em
mais de seis centas pessoas. Ainda

assim foi relaxada a morrer dimi-

nuta : e revogou tudo, declarando

serem tudo falsidades
,

que havia

posto sobre si , e sobre seus próxi-

mos, por remir a vida. Estando es-

ta mulher no Acto já para morrer,

huma filha sua
,
que sábio no mes-

mo Acto, em altas vozes lhe quiz

lembrar alguns parentes
,

para que
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a!!i no Acto fosse dar nelles, e não
morresse

,
parecendo-lhe

,
que era

diminuta por não dar nos parentes*

Respondeo-lhe a mãi : filha , nada
disso está por fazer : nao me ficou

Castella , nem Portugal : tudo cor-

ri , e nada me valeo.

1 í r. Milhares de casos seme-
Jhantes se podem referir; mas estes

bastão para mostrar o como pade-

cem os diminutos. Vejão-se os pro-

cessos destes dois diminutos
,
que

referimos, e muitos mais; e nelles

se verá a causa de morrerem mui-
tos diminutos, sendo tão bons con-

fitentes.

112. Do referido bem se co-

lhe, que não morrem só diminutos

pelos parentes ; mas por outras cau-

sas
,
que não podem adivinhar-se

,

por serem falsas; que se forão ver-

dadeiras ; como deixaria matar-se

por ellas quem tira sua filha de

hum Convento aonde a mettrêa de

cinco ânuos? Oh lastima! E quem
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I deo na mulher , filhos , fc netos,

como não daria em todo o mun-
ido para remir a vida ? E como lie

crivei, que se deixe perder a mes-
ma vida , com morte tão aíFronto-

sa
,

por encobrir a dimiminuiçao
estranha? Quem confessou o mais,

como encobriria o menos ? Quem
fez taes confissões por não morrer,

se ultimamente estivera na sua mão,
havia de deixar matar-se ? O certo

he
,
que não ha tomar pé nestas

causas; ehuns confudem os outros;

e a forma dos processos a todos.

Negativos.

113. Já fizemos exemplo dos
que morrem diminutos : façamos
também exemplo dos que morrem
negativos com outros dous casos.

114. Jacome de Mello Pereira,

natural de Lisboa, Fidalgo qualifi-

cado , e Cavalleiro do Habito de
Christo , morador em Elyas

;
que foi
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muitos annos Capitão de cara lios' ,

e scrvio ao Reino cora grande va-
v lor, e credito, tinha huraa parte de
ISlação eile, sua mulher, e dois fi-

lhos; e por encobrir esta sua falta,
quando havia prizões por mandado
da Inquisição, erão os que mais ze-
losos se mostravao contra os pre-
zos, e contra os que sahião peniten-
ciados. Com este ódio, e com este

achaque com m um dedar em todos
,

jurarão contra o dito Jacome de
Mello; e contra sua mulher e dois
filhos. A mulher, e os filhos, ven-

do-se naquella horrenda prizão , co-
mo erão mimosos , mal costuma-
dos

, e que nunca imaginarão tal

fadário, com ignorância, e ceguei-
ra , dirigidos de mas, e mal inten-

cionadas companhias
, confessarão

todos três , e derão no sobredito

Jacome de Mello , e sahírão logo'
v,o Acto seguinte. Foi condemnado
jacome de Mello a morrer queima-
do por negativo -

7
e xnorreo com-
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grandes demonstrações deChristan-

dade ; tratando só da sua salvação

até o ultimo ponto que o afogou o

garrote-

Note-se
,
que em tendo a carga

do testemunho da mulher, e filhos

não esperarão mais dous , ou três

annos
,
que se começasse o livra-

mento; mas logo abbreviárão.

115*. Affonso Nobre
5
natural,

t morador em Villa-Viçosa , e da

principal Nobreza daquella Villa
,

onde sérvio muitas vezes de Verea-

dor, e Provedor da Misericórdia,

cargos que se não dão em Portu-

gal senão aos mais nobres, e lim-

pos de sangue, foi prezo, e levado

aos cárceres de Coimbra , e com
fama de que tinha parte de Chris-

tão novo. Dalli a algum tempo fo-

rao prezos huma filha
7
e hum filho

seu de pouca idade. Estes , ou mal
aconselhados dos companheiros , ou
cegos do temor, confusão, e inno-

cencia
;
detão cm seu pai

,
que sa-
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hio a morrer negativo. No Acto,
quando passava por junto ao filho,

lhe pedio este perdão, e a benção.

Respondeo: perdão vos dou de me
pordes neste estado

,
para que Deos

rae perdoe : bçnção não
;

porque

não he meu filho quem confessou

o que não fez , e sendo Christao

Catholico , disse que era Judeu. Ide

embora ; Deos vos perdoe. E foi

a morrer esíe homem com taes col-

lóquios , e ac^os de piedade
,
que

a todos causou admiração. Des-

tes casos se podiao repetir inhu-

meraveis
,
que por serem semelhan-

tes se deixão , e por evitar proli-

xidades.

ii 6. Contra estes dois relaxa-

dos", ambos negativos , e ambos
pessoas de conhecida nobreza ,. e

authoridade, jurarão seus fiilhos; c

contra oJ\4ello, também a mulher,

que se chamava Dpna Brites de

Carvalho , da melhor nobreza de

Elvas
j
que também dizem tinha
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parte de Nação. Vejãc-se os pro*

cessos desta mulher , e filhos de
Jacome de Mello , e saberão como
contestarão huns cora outros , e

com as testemunhas que os delata-

rão
,

pelas quaes forao prezos , ese
achará

,
que era nada contestarão

huns cora outros
;

pois se elles fo-

rão tão bons confitentes, que puzé-

rao seu marido , e pai no fogo
>

porque, não contestarão o mesmo
acro do Judaísmo cora as mes-
mas circumstancias ? Também po-
derá ser se ache

,
que as mesmas

testemunhas, que jurarão contra os

sobreditos , e seus filhos , dessem
nelles de junta : que assim fazem
os que vao jurar com tenção de na-

da lhe importar a defeza. Bem po-

demos affirmar pelas conjecturas, e

pelos dictames da razão
,
que os

taes confitentes não contestarão era

juntas , nem nos ditos huns cora

outros , senão todos se hão de

achar vários
j

porque , como tudo

L
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são falsidades , e fingimentos , e cak

da hum não pode adivinhar, e con-

testar no mesmo , só contestarião

se fosse verdade.

11.7. O mesmo se achará nos

processos dos filhos de Affonso
Nobre e dos que jurarão contra el-

les, e contra seu pai. Façamos ou-

tro exemplo em pessoas de menos
qualidade

,
para que não se entenda

que estes levados de brio, morrerão

negativos.

I í8. João de Sequeira , e hum
seu irmão, que do processo consta-

rá como se chama , naturaes de

Torres-Novas , erão filhos dehuma
lavadeira

,
gente muito humilde

,

e de baixo nascimento. Forão am-
bos prezos em Lisboa haverá 33
annos pouco mais , ou menos , e

para mais certeza , succedeo este

caso no mesmo tempo em que foi

prezo João Travassos da Costa
,

também natural de Torres-Novas,

que foi muitos annos Vigário ge-
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ral do Arcebispado de Lisboa. Es-

re João de Sequeira, e seu irmão,
constantemente defenderão sua in-

nocencia
;
porém não lhes valeo,

porque como erao gente vil,%odos

se temião delles, e assim , todos os

que coníessavão hião descarregando

jlelles ; e se apurarão o caso, havia

de achar-se
,
que derão nestes dous

irmãos pessoas que nunca fallárão

com elles, e que os não havião de
querer para seus criados. E achallos

hiao capazes para se declararem com
elles em matéria tão grave , da
qual depende a alma, vida, honra,
e fazenda ? Será verdade

,
porém

não he crivei 5 e se tudo se julga

por presumpçoes, estas estavao por

João de Seqneira : mas nada lhe

valeo , supposto que bem o re-

queria.

119. O Vigário geral João Tra*
vassos da Costa , havia ido muitos

annos , como Vigário gerai , des-

pachar ao Santo Officio ; e como
l 2
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sabia as Confissões dos processos,

e dificuldades do livramento, ten-

do por mais certo morrer
,
que li"

vrar ; com o aperto da prizão aba*

fou dfe maneira, que logo fez Con-
fissão \ e deo em todo o Mundo*
Tratando de sahir para fora , entre

os mais , deo também em João de

Sequeira , e em sey irmão (parece

que pelas companhias soube
,
que

o tal Vigário geral estava prezo

confitente, e que havia dado nelle)

Então dizia João de Sequeira na

Meza : como erêm VV. Senhorias,

que o Vigário geral se havia de

declarar com João de Sequeira fi-

lho de huraa lavadeira
; quando

não o queria para seu lacaio de

mula ? e assim
,
que elle Vigário

geral com outros
,
jurarão contra

João de Sequeira , cuidando que a

•elle lhe tem feito mal: mas eu lhe

perdoo
,

para que Deos me perdoe

os meus peccados
,
que são muitos

;

mas este não confessarei
;
porque o
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mo fiz ; e se eu o fizera
,
que per-

dia era o confessar ? que honra, e

que fazenda perdia nisso ? Nosso
Senhor Jesus Christo me deo esta

occasião para me salvar : não a

quero perder. E assim , forão elle

,

e o irmão a morrer negativos; con-

tinuando até ao fim era demons-
trações de verdadeiros Christãos.

Considere-se aqui , como he crivei

que o Vigário geral se declarasse

com tal sujeito ! Sahio o Vigaria

geral confesso penitenciado : viveo

nesta Cidade miseravelmente. Hou-
ve fama

,
que na hora da morte,

por descargo de sua consciência
,

mandara declarar
,
que tudo quan-

to havia confessado era falso , mas
disto se não fez caso. Lá constará

dos autos o que se passou neste ca-

so de João ,
que he muito para

ver.

Veja-se o processo do Vigário
gerai , e o de João de Sequeira , e

coníira-se o juramento do Vigário
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geral com o do mesmo João de Se?
queira , e se achará que rinha oiro

annos quando o Vigário geral jura

que se declarou com elle. E con-
sidere-se, que figura seria hum filho

de huma lavadeira , sefido de. oito

annos
,

para com elle se declarar

hum Vigário geral ? Que homens
estes para se deixarem matar , ha-

vendo commettido o crime? Note-
se, que o irmão era hum menino;
e eeperáráo tivesse idade para sahir

a morrer , e os contra quem elle

jurou
,

perecendo. Vejão se ha da-?

ranos mais irreparáveis!

120. Em tempo que se admir
íião testemunhas de Christãos no-

vos contra Chrisrãos velhos , houve
prizoes em Beja , conforme a tra-

dição , no anno de i^i até o de

1603 : prenderão muitos Christãos

velhos, e novos, sem distincção, e

experimentou-se
,
que os Christãos

velhos na Inquisição fazião Confis-

são de Judajscno , como os Chri?»
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tios novos fazem , e peior , se pode

ser; porque houve Christão velho,

que confessou fora sofife hum bode

esperar o Messias ao poço de Al-

justrel
,
que he fora da Cidade pou-

ca distancia- E então se fez novo

Regimento para os Christãos novos

não poderem testemunhar contra

Christãos velhos : que se seust es-,

teraunhos valessem , experimenta-

rão o mesmo damno , e mais se

tivessem contra si as presumpçôes x

que se imaginão no sangue.

121. Em fim 3
como se os Chris-

tãos velhos não fossem filhos de

Adão , sujeitos a quaesquer pecca*

dos , os quererão separar, para que

nos pobres Christãos novos fosse

culpa só o sangue ; e chegou este

ponto a taes termos , e com tal

severidade se observa ,
que o mes-

mo he jurar hum miserável Chris-

tão novo contra hum Christão ve-

lho
,
que ficar logo convencido de

falsario , com carochas , açoutes,
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e galés. São indispensáveis taes pe-

nas : expliquemos isto cora hum
caso.

122. Bautista Fagueiro Cabral,

natural de Elvas , e da mais quali-

ficada nobreza daquella Cidade , foi

prezo por se dizer que rinha outa-

vo de Christão novo, ou ainda me-
nos (e quem anda medindo estes

gráos , senão a opinião , ou , o
mais certo, a malévola inclinação?).

Esteve annos prezo : correo seu iir

vraraeruo: foi sentenciado á morte,
e veio a confessar de mãos atadas.

E como estas não purglo o tor^

mento de diminuições , são obriga-

dos a acertar com todos os que
tem sobre si (devia ter muitos este

miserável). Foi correndo os ferro-

lhos , casa por casa , e dando em
tudo para remir a vida , e como o

primeiro que fazem os que chegão
a tal estado , he darem em todos

os parentes ; entre os mais se lem-

brou de huma mulata
;
chegada á
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obrigação de sua casa , cora o no-

me de filha bastarda de hum seu

tio
,

por aquella parte por onde
dizem que tinha a desaventurada

peste de Christão novo. Sábio no
Acto , degradado para as galés , co-

mo sahem todos os que confessãode

mãos atadas, e foi para ellas cum-
prir o seu degredo.

123. Prenderão a mulatapelo
juramento referido ; e não tratou

esta mulher de outro livramento

,

mais que allegar era Christã velha
;

e parece provou o queallegou, jul-

gando-se por tal. E tornou segun-

da vez para os cárceres o dito Bau-

tista Fagueiro j e depois delle pre-

zo , deitarão fora a mulata , sem
sahir em Acto -

y
julgando-se Chris-

tã velha.

124. Esta segunda vez, esteve

prezo o dito Bautista Fagueiro mui-
to tempo; e no fim , sahio encarou-
chado

,
julgado por falsario , e con-

de ninado a açoutes pelas ruas pu-
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blicas , e trazido segunda vez ás

galés com 8 annos de degredo
,

que crumprio nelias com tanto

aperto
,

que porque o Cabo dos

Forçados se compadecia delle
,
(o

Cabo se chama João Fialho
,
que

poderá dizer, se he assim ), por ser

homem nobre , e conhecido, foi re-

prehendido asperamente do Santo

Officio
,
porque o não mandava an-

dar em todo o serviço como os for-

çados. He o serviço destes força-

dos
,
por não haverem galés, anda-

rem dous
,
prezos com huma cadêa

,

pelos lugares públicos da Cidade de

Lisboa, acarretando agoa ás costas,

e outros materiaes para casa do
Provedor dos Armazéns, e outros Of-
íiciaes, e para a Ribeira das Náos.

Neste serviço andava o miserável

Fagueiro
,
prezo em cadea cora hum

mouro
, ou com hum negro , ou

com hum vil ladrão
,
que desta gen-

te consta a chusma dos forçado; e

çom este rigoroso castigo são tra-
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tados os que jurão contra Christãos

velhos. Note-se, que este Bautista

Fagueiro fallou nesta mulher de

mãos atadas; e como está dito,

não tinha tormento que purgar a

diminuição. Supponhamos
,
que es-

ta mulher tinha outra testemunha,
e que a derão de junta com este

Bautista Fagueiro : se não dera

neila , havia de sahir a morrer di-

minuto; e por que deo nella , sahio

falsario encarouchado açoutado , e

com cinco ánnos de galés , e com o
tratamento referido.

125*. Esta he a forma em que

são convencidos porfalsarios os que

jurão contra Christão velhos; e se

elles antes de se fazer a nova Cons-

tituição , e Regimento , confessa-

vão que erão Judeos
,
que caracter

]hes imprime o Regimento
,

para

que os que jurão contra eiles , \o~?

go íiguem convencidos por falsa-

rios, econdemnados com tão seve-

ros castigos? Quem os preserva pa-
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ra não cahirem neste erro? Podem
osChrisrãos velhos arrenegar (ainda

mal, que tantos em Africa arrene-

gão
! ) 3

e seguir a seita de Mafo-
rua, e nao podem seguir a Lei de

Moisés? O Regimento não; o san-

gue os preserva ? e o sangue por-

que os não preservava antes
,

por-

que confessavão como hoje confes-

sao os Christaos novos $ O certo

he
,
que todas , ou as mais das Con-

fissões em huns e outros , sao fal-

sas , e só tem diversidade agora,

que os Christaos novos tem no san-

gue o peccado , e os Christaos ve-

lhos tem no sangue o remédio.

Evidente he
,
que o sahirem tan-

tos confessos não he realidade da
culpa; mas culpa do processo. Isto

he tão certo, que se com os Chris-

taos velhos se procedera na mesma
forma que se procede com os Chris-

taos novos, se havião de ver nelles

as mesmas Confissões , e se se in-

quirira na mesma forma da Lei de
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Mafoma , e das herezias de CaM-
no j e Lúthero, se havião de ver as

mesmas Confissões desras seitas em
Portugal , e em toda a parte do
Mundo, e isto assim em Christãos

velhos , como novos , e em todas

as gentes- porque a forma, estilo,

e o seu rigor, e confusão, são cau-

sa de todas as falsidades , e que
estão produzindo culpas em tudo

sem as haver. Daqui se infere, que
se os Príncipes , Nobreza , e Povo
de Portugal tem ódio a esta perse-

guida gente , he em razão do se-

gredo : não sabem o que na verda-

de passa , e assim se persuadem ,

que he verdade tudo o que se lê

nos Aòfos; que sesouberão, e virão

as sinceras verdades que aqui dize-

mos , tiverao lastima das pessoas

que vivem , e procedem bem , e só

aborrecerão a forma , e confusão

com que se faz dos Christãos Ju-
deus. Nem pode negar-se, ser gran-

de meio para se conhecer a verda-



( 174)

de tomar a forma de Pvoma
,

que
não prejudica aos Carholicos , e

castiga aos hereges : com que ces-

sara o descrédito
,
que tem os Por-

tuguezes entre as mais Naç6es, co-

nhecendo a verdade com clareza.

126. Este Regimeuto se deve
examinar, e tambeíii os fundamen-
tos com que de Direito natural

,

civil, e canónico he assistido
;
por-

que eu ouvi dizer a homens letra-

dos , que o tal Regimento tinha

cousas contrarias ás disposições do
Direito natural, e positivo. E por-

que , ou para que se fez este Regi-
mento, que não valesse o testemu-

nho de Christãos novos contra Chris-

tãos velhos ? Foi porque se o não

houvera , havia de experimentar-se

nos Christãos velhos o mesmo que

se vê nos Christãos novos , e não

estiverão seguros nem os próprios

Inquisidores ; como não pode estar

seguro nenhum Christão novo, ain-

da que seja hum santo.
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liy. E senJo certo (como di-

zem homens doutos) que o he na

Filosofia, e Theologia, que o san-

[
gue não influe , nem inclina para a

crença , ou Religião , como segura

o sangue aos Christãos velhos , sen-

do culpa nos novos , e tal, que se

chegão a ser prezos , ainda que não
tenhão

,
prova padecem "a pena da

infâmia do delicio , e tudo o mais
que está dito?

128. Logo pode entender-se
,

que isto se fez para guardar os

Christãos velhos , deixando os Chris-

tãos novos ao desamparo
\
porque

os Christãos velhos não tem a de-
feza na razão, nem na innocencia

;

senão no sangue : e os Christãos

novos
,
que não tem sangue para os

deffender
,
padecem indefezos sem

remédio. Fizerão valado para a vi-

nha dos Christãos velhos , e a dos

Christãos novos ficou exposta a to-

das as calamidades , sem poderem
defender-se os bons dos raáos, nem
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valer a innocencia para terem se-

gurança. E senão digão-me : este

falsario, que encarouchárao porque
jurou contra bum Christão velho,

só contra esse Christão velho ju-

rou? Apostara eu
,
que alguns des-

tes jurando contra hum Christão

velho
,

jurarão contra quinhentos

Christaos novos , ou que chamão
Christaos novos

;
porque este no-

me só se funda na presumpção
,

augmentada , e conservada cora

tantas falsidades. Pois convencido

este falsario de falsidade em razão

do sangue de Christão velho
,

por-

que não fica falsario a respeito dos

Christaos novos ? A presumpção
aqui já está contra elle

,
porque se

mostra ser falso. Pois lie falsario

contra o Christão velho (depondo

igualmente de todos) , e contra os

Chrirtãos novos he verdadeiro con-

fitente? Oh Jesus ! que semrazâo!

r 129. Dirão que não são conven-

cidos de falsarios
,
porque jurarão
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- contra Christãos velhos ; mas por^
que examinados desta culpa , con*
fessão que jurarão falso, e por sua
própria Confissão convencidos , e
conderanados ioo. Responde-se :

que muitos não confessarão , e fo-

rão condemnados. Além de que ,

se os miseráveis por se livrarem de
tão horrendos apertos , e prizóes

,

confessão que são Judeus , sendo
Christãos , vendo-se segunda vez
prezos, e mais apertados por falsa*

rios , e conhecendo
,
que os Juizes

querem , e apertão que se desdi-

gão , não só se desdirão , mas se

de novo os aperrarem pelo mesmo
estilo

,
para que digão que são

mouros
,

gentios, papa gentes do
Brazil , chucumicos da Nova Hes-
panha , e que seguirão as seitas da
China , e Japão , tudo farão, para que
os deixem com vida , e liberdade.

130. Não vimos ha poncos ân-

uos
,
que hum Religioso foi accu-

sar-se a si mesmo por sodomita
,

M
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falsamente ,
por descompor ao que

dÍ2Ía ser complice com elle , só

por seus interesses particulares? Não
Jie maior o interesse da vida, e li-

berdade, para que diga hum destes

miseráveis de si, e de outros, que

lie , e são Judeos , sabendo que

sempre hão de ser tidos por esses

,

ainda que facão milagres , e se fo-

rem santos , e os fizerem , os te-

rão por mágicos; como os tiranhos

dizião dos milagres dos Martyres?

Pois perdendo estes menos
,
porque

não perdem a honra
,
que já tem

perdido , e ganhando mais a vida
,

e liberdade, não farão o que fez

aquelle Religioso?

131. Vimos também ha menosf

annos
,

que hum Christão velho f

sem que o sangue lhe infundisse

respeito á Cruz , cubrio huma de

irumundicie
,

para impor o delicto

a hum pobre , tido por Christão

novo -, a quem queria destruir por

seus respeitos particulares, £ assim
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Súccedeo a hum Almoxarife de Sua
Alrezá nas Villas que hoje são do
seu Estado , entre Thomar , e Coisn-

bra. Ambos estes casos castigou o
Santo Officio : não sei se seria

differente o castigo , se os casos

succedêrão a Christãos novos. Sç
isto fazem Christãos velhos , serti

ser para livrar da morte , e da mas-
morra, que muito, que para livrar

de huma e outra os Christãos no-

vos digão de outros o que nãp
íízerão?

132. Mais : fação-lhe ^s mesr
ínas diligencias, que se fazem para

desdizer-se do juramento contra q
Christão velho

,
para que se desr

digão do que tem jurado contra 0$
Christãos novos, ç não os queimem
por revogantes , e verão como se

desdizem ; e o farião com mais
boa consciertcia; porque então fallar

Vão verdade , e restituião os dar
ínnos , que de outra sorte n|o he

possivel restituir.

M %
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133. Dirão
,
que também fícão

convencidos de falsos; porque quan-

do jurarão contra estes Christãos

velhos, jurarão que erão Christãos

aovqs , e provado que erão Chris-

tãos velhos , fica falso o tal jura-

mento.

134. Responde-se : que se não

jurarão ser Christãos novos , não

iiaviâo de acceitar-lhe o juramento;

porque antes lht tinhão declarado

Tia Meza
,
que não jurassem con-

tra Christãos velhos
,

porque ha-

vião de ser por este crime rigoro-

samente castigados , e a todos se

faz esta notificação : e com ella

claramente se deixa ver, que aquel-

]es miseráveis não jurão falso con-

tra Christãos velhos , senão por-

que os tinhão ouvido nomear por

Christãos novos , e temendo esta-

rião prezos , e terião jurado con-

tra elles.

135'. A todos estes damnos dá

pccasião o rigor
}

e escuridade , e
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confusão cora que os tratão
;
que a

não temerem os queimem por di-

minutos
,

para que havia o Fan-
gueiro de dar na mulata ? Jura para

se livrar das testemunhas
,
que lhe

dizem tem contra si : mas esse não
lie o sentimento; que serem casti-

gados por falsarios he justo casti-

go de Deos. Prouvera a sua Divi-

na Magestade, que todos osqueju-
rão falso, tiverão castigo! E o que
houverão de carochas nos Actos d$
Fé ! O que sentimos , he haverem
castigos para falsarios contra Chris-

tãos velhos, e não tratar-se de con-

vencer, e castigar os que são con-
tra Christãos novos. E os Christãos

velhos não podem ser Judeus ? Ve-
jamos como alguns o forão.

136. No Convento de Santo
António dos Capuchos de Lisboa,

no Campo do Curral , houve hum
Religioso Letrado , natural da mes-
ma Cidade , de huma família no-

bre , cujo appellido era Travassos
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âa Cõvtã , é pela tradição se diz,

ser de geração de himi Escrivão,

ou Secretario da Meza do Paço.
Era el!e Christão velho ; em fim

Capucho
,

que tirão inquirições

apuradas. Este desaventurado pre«?

varicou , e publicamente no Con-
vento começou a publicar seu erro,

e persuadir a sua cegueira. Não
puderão os Frades reduzillo, e as-

éim obrigados o entregarão ao
Santo Officio

,
que também o não

pode reduzir , e sahio a queimar
pertinaz. K como este succes^o foi

depois dó Regimento
,
queosChris-

taos velhos não pòssão ser tidoá

J>or Judeus , lhe puzerão na Senten-

ça
[
que tinha parte de Christãd

novo.

137. Os Parentes , como isto

era labèo que se lhes punha na ge-

íàção £ se òppuzerão á causa, dizen-

do: estava bem queimado, pois fô-

rá claramente Judeu; mas c^ue o di*

?er a Sentença
,
que tinha parte df
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Nação , era infaraallos a todos ; e
assim lhes tocava defendello , e

apurar sua limpeza , e qualidade.

Isto se abafou em forma
,
que a

geração ficou limpa no sangue i

apurada , e assim permaneceo em
Lisboa. Veja-se o processo deste

Frade , e os dos requerimentos dos

parentes , e achar-se-ha ser puro
Christão velho. E se este foi Judeu
tão claramente

,
porque o não seria

a mulata em que deo o Fagueiro?
Freservou-a o Regimento ?

138. Francisco de Azevedo Ca-
bras , natural de Elvas , filho dé

André Martins Cabras , da princi-

pal nobreza daquella Cidade , nas

prizóes que se fazião pelo Santo
Officio , era grande perseguidor dos
Christãos novos. Com esta causa

,

e com haver fama na terra ,
que

sua mãi
, já morta , tinha parte de

Nação por hum avô do Algarve

,

que os outros três erão naturaes

da mesma Cidade de Elvas
>
conhe-
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cidamente Christãos velhos ; como
também o erão os quatro avós do
Pai

v
André Martins Cabras , sem

nenhuma fama , nem duvida em
contrario; de sorte, que este Fran-

cisco de Azevedo tinha sete bisavós

naturaes de' Elvas , conhecidamente

Christãos velhos , e hum por parte

de sua mãi do Algarve ; e deste

nasceo a fama. Jurarão contra elle
,

e contra Dona Brites de Sequeira,

irmã inteira de sua mãi: forão pre-

zos , e o dito Francisco de Azeve-
do logo era entrando confessou

,

e sahio no Acto reconciliado com
Sambenito, O pai André Martins,

vendo-se afrontado , o fez ir para

Castella ainda no tempo da guerra:

donde veio feito Frade de S. Fran-

cisco depois das pazes. ,E o torna-

rão a prender, e lá está nos cárce-

res de Évora.

139. Depois de feito o Acto
publico em Çvora em 26 de No-
vembro de 1673 , fizerao outro par-
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ticular na sala da Inquisição • era

que deitarão somente o Francisco

de Azevedo Cabras, e cora tal se-

gredo, que não chamarão para. este

Acto mais que algufc Religiosos
,

e Ecclesiasticos
,
que não passarão

de doze pessoas as quaes derão ju-

ramento de não dizerem fora o que
alli se lesse no Acto. Lerão a Sen-

tença, a qual em substancia vinha

a dizer, que por confessar o Judaís-

mo , sendo Christão velho , e por

impor o mesmo crime falsamente

a muitos, o privavão das Ordens,
e o condemnavão em dez annos de

degredo para a Ilha do Príncipe.

E com effeito está na cadêa publi-

ca para ir cumprir o degredo.

Pondere-se bem este caso que he

evidente confirmação de tudo o
que neste papel passa, e se offere-

ce. Taes como estas são as Cònfis*

soes, que se fazem , e admittem no
Tribunal do Santo Officio. E quan-

tos
,

pelo testemunho de Francisco
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de Azevedo estarião prezos , e aper-

tados , e sentenciados ! Como se

refazem estes damnos?
140. A tia Dona Brites de se-

queira , âllegéu
,
que era Christã ve*

lha (os três avós naturaes de Elvas
aprovada

, e notoriamente erão Chris-

tãos velhos). E parece
,

que tam-

bém prova o mesmo por parte do
Algarve. Em fim sahio julgada

Christã velha ; esahirão encarocha*

das , açoutadas , e degradadas para

as galés as testemunhas que jurarão

contra ella. Tudo constará do seu

processo ; e se Dona Brites fora

Christã velha, que remédio ? Aqui
se vem as mesmas testemunhas con-

firmadas pelo sobrinho , e conven-

cidas de falsas pelo tio.

141. A segunda prizão deFran*
cisco de Azevedo se presume foi

por haver jurado também contra o
tio. A sua sentença mostrará qual

he o crime desta segunda prizão:

que pôde ser por confessar ser Ju-
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dea , sendo Christão velho
,
que he

contra o Regimento ; ou por jurar

cont ra a tia
,
que provou era Chris-

tã velha; e sendo-o e!!a, também
Francisco de Azevedo o he por par*

te do pai André Martins Cabras

,

em que não ha duvida alguma. E
eis-aqui hum, Christão velhojudeu

i

efalsario. E pode ser
,
que se Fran-

cisco de Azevedo não viera deCas-
tella feito frade

,
que sahisse no

Acto encarochado , açoutado, e de-

gradado para as galés por falsario,

eque opuzerão com parte de Chris-

tão novo.

142. Manoel Lopes Sotil , na-

tural de Elvas
,

que actualmente

está ainda nas galés, foi prezo em
Évora. Sahio no Acto reconcilia-

do , e degradado
;
porque parece

confessou de sentença de morte, ou
já de maós atadas. Isto se não al-

cançou com certeza
;
porque o es*

tar nâs galés pôde ser pena aceres»

eentada pelo caso que himos refe*
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rindo. Veja-se o seu processo donde
tudo pode constar. Este homem era

casado com sua mulher , Christã ve-

lha , a qual tinha hum irmão cujo

nome constará dos processos. Quan-
do confessou o Sotil , deo em sua

mulher, e nos filhos, e no cunha-

do; e logo levado para a cadêa pu-

blica de Villa-Viçosa , avisou á mu-
lher, que ella, seus filhos, e irmão
se fossem accusar

;
porque elle na-

quelles últimos apertos (parece que

de mãos atadas) havia dado nelles

:

que se fossem remediar; que assim

charaão ás accusaçóes.

143. A mulher se resolveo lo-

go a fazello ; e dizendo ao irmão

(advirta-se que erão irmãos intei-

ros) fosse também com ella para

também se accusar , respondeo el-

le : que não queria
,

porque erão

Christãosvelhos : que fossem os seus

filhos delia , os quaes pela parte de

seu pai tinhão a sua parte. A mu-
lher , sem embargo destas adver-
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tencias do irmão, foi; e se presume

que ella , e os filhos, com effeito

se accusarão. O irmão vendo isto

,

se foi a Évora , estando lá a irmã

,

com instrumentos de como erão

Christãos velhos , e os apresentou

no Santo Offício; e por estas cau-

sas foi de novo apertado o dito

Manoel Lopes Sotil , e os filhos da

mulher; e não se tratou mais delle

depois que o irmão chegou com o

tal instrumento. Dos processos cons-

tará a verdade
,
que nisto passou ;

e como todos são vivos , bem se

pode saber delles o que houve em
todo este caso. Eis aqui Cristã ve-

lha accusada

!

144. Francisco Lopes Marga-
]ho

,
(este Francisco Lopes Mar-

galho he irmão inteiro de Alva-

riannes Margalho, pai de Manoel
Lopes Terra) , natural de Elvas,

tido , e havido por Christão velho

sem contradicção alguma
,
preza sua

mulher , se resolveo ir accusar-se.
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Tinha este hum sobrinho, filho de
seu irmão , o qual se chama Ma*
noel Lopes Terra. Foi ofilhodizer-

Jhe: queellese hia accusar^ que fos-

se também elle. O sobrinho respon-

deo : que não queria, porque erão

Christãos velhos. O tio ainda as-

sim foi ; e com effeito se accusou.

O sobrinho foi ; e mostrou ser Chris-

tão velho. Vejão-se esres processos,

que tem muito que examinar Eis?

aaui outro Christão velho Judeu.

145-. António Gonçalves, natu-

ral de Oliveira do Conde , rendei-'

ro , e morador em Cabanas , do
Bispado de Vizeu, Christão velho,

e por tal conhecido, e havido sem
contradicção alguma, foi prezo em
Coimbra: confessou que era Judeu:

sahio reconciliado ; e conforme a

noticia que nos derão da sua sen-

tença , no Acto se declarou que era

Chtistão velho : o que duvidámos;-

porque conforme o Regimento , o

Christão velho não havia de sercon*
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referio ; e pôde constar a verdade

do seu processo. Este homem sahio

em Coimbra noanno de 1660, pou-

co mais , ou menos. E se adverte

,

que apurando-se a verdade , se ha

de achar ser Christão velho
;
por-

que assim o afíirraa gente de cre-

dito ,
que o conheceo. Procure-se

este processo ,
que contém cousas

notáveis. E se este Christão velho

for Judeu •, como ficão convencidos

de falsados os Christãos novos

,

que dão em Christãos velhos ?

Pode ser
,
que por este , e outros

muitos casos semelhantes, seja cer-

ta a presumpçao que chegou a pre-

sumir com fundamento ,
que por

se verem enleados com tantas con^

fissões, se tomou resolução de não

prender a ninguém com menos de

hum quarto de Christão novo. Es-

te Assento , se he certo
, já não du-

ra; e mostra bera, que se tirão, e

pôera leis*

I
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Também de António Gonçalves
se affirma

,
que sahio declarado

Chriscão velho ;..,e- foi accusado por
outros Christão veihos diante do
Vigário Geral do lugar de Caba-
nas. Tudo constará do processo

í

e das circurastancias das testemu-

nhas , e outras muitas particulari-

dades.

146. Destes casos se contão !n-

numeraveis era varias partes deste

Reino. Veja-se a lista do ultimo

Acto da Fé, que se fez em Coirar

bra , e se acharão muitos casos pu-

xando pelos processos , e exami-

nando bem , a verdade daquelles de

cjuem dizião ter parte de Christão

novo , e dos outros que se abstivé-

rão de o declarar, prescindindo em
serem Christãos velhos, que agora

ficão enfarinhados em reputação de

Christãos novos. E assim se vai de-

sacreditando o Reino , temporal,

e espiritualmente.

147. Repare*se na mesma lista
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de Coimbra em huns desgraçados,

por presumpção de jurarem falso con-

tra Christaos velhos. Jurar he fa-

cto expresso, que não deve julgar-

se por presumpção
3
senão convencer-*

se. Tudo isto são confusões. Ve-
jão-se os processos, que terão mui-
to que ver; e cada vez vão crescen-

do os embaraços.

148. O Meianoite de Abran-
tes , homem tido , e havido por
Christao velho , sem fama em con-
trario , nas prizoes que houve na-

quella Villa foi acérrimo persegui-

dor dos Christaos novos. Assolou-
se a terra ; e sahio em Lisboa a
ítiorrer

;
protestando pelas ruas, e

gri rando desacordadamente : que
'

era Christao velho.

149. Era Coimbra nas prizoes

grandes que houve, ha quarenta, ou
cincoenta annos naquella Cidade,
sahio a morrer hum familiar

,
que

iiavia feito muitas prizoes. Depois
parece se lhe descobrio alguma par*

N
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tezinha de Christáo novo, po* que
foi prezo. E finalmente sahio a

morrer. Este sempre levou a tei-

ma , até ser queimado , dizendo

S não digo mais , senão que quei-

mão a hum Christáo velhos E
nunca os Padres opudérão tirar des-

te cuidado
,
para tratar do que mais

importava ao remédio da sua alma,
e da sua salvação. Estes dois Chris-

tãos velhos sentião não lograrem

o privilegio do Regimento.
ijo. De tudo o referido, e de

muito mais que ha de constar dos

processos , Directórios , e Regimen-
tos , se se examinarem com a devi-

da consideração , e com as noticias

que damos, se pode palpavelmente

conhecer
,
que a forma , e estilo

praticado de presente nas Inquisi-

ções de Portugal, em lugar de ex-

tinguir o Judaismo (que esta he a

tenção da Igreja) , o está produ-

zindo , e fazendo de Christãos Ju-

deus
i huns

;
que obrigados dos
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apertos , e cofusces, por remirem
as vidas , e liberdades , sendo Chris-

tãos , confessão 8erem Judeus , e

chamão a isto remédio
,

por não
terem outro caminho para esca-

parem.

15 1. Outros
,

que fogem por
não serem prezes , e vão dar em
Paizes infectos, onde os fazem pre-

varicar : o que não farião
5

se as

falsidades cora que são delatados

os não obrigassem a perderem a

Pátria , e os domicílios. Como
também não arrenegarião aquelles

Christaos que vaõ captivos a Bar-

baria , e Turquia , se nãò forao

captivos , e estiverao em suas ca-

sas , e Pátrias alimentados com o
pasto espiritual „ e com a Doutri-

na Catholica. E assim os chama-
dos Christaos novos em Portuga],

não havendo memorias de que cons-

te tal nome , e sendo elles Chris-

taos , e seus pais, avós, e bisavós,

terceiros , e quartos , e quintos

N 2
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avós , e pode ser que muitos mais;

se não havendo quem mostre acção

contra a sua Christandade , e se

não fôrão as prizões do Santo

Ofiicio , e os procedimentos tio

arriscados , e estilo tão confuso :

cjue não se passarião a terras in-

fectas, e não prevaricarião alguns,

que obrigados da necessidade, mo-
vidos das conveniências, e faltos de

pasto espiritual
,

prevaricão como
os Christãos arrenegão era Bar-

baria.

ift* E senão , vejão-se os

muitos que passão a Roma , onde
está o Pastor da Igreja , como vi*

vera Catholicos , e exemplares.

Pois assim vivem os mais delles

em Portugal com assignalada pieda-

de para o culto Divino , em que

são muito zelosos , e gastao libe-

ralmente seus bens com os próxi-

mos , são caritativos , e dão ordina-

riamente muitas esmolas ; e fora

do Santo Qfficio , não haverá em
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Portugal quem possa dizer vio em
Christãos novos acções de escân-

dalo contra a Fé , de que pudésse-

mos conhecer que elles são Judeus,
como confessao. E assim pode-
mos dizer, que os Christãos novos
de Portugal só na Inquisição são

Judeus.

i^. E também pelos casos

referidos de Christãos velhos se

pode ver
,
que se não fora o Re-

gimento
,
que preserva os Chris-

tãos velhos , se virão nelles os

mesmos excessos , confissões, e fal-

sidades.

15*4. Além disto
, pode affír-

mar-se
,
que o Regimento se fez

só para separar aos Christãos ve-

lhos dos Christãos novos ; porque

ficando nestes todas as confissões,

e apertos, podião permanecer; que

se as violências , e falsidades fossem

coramuns a todos , não fora possí-

vel deixarem de ouvir-se os clamo-

res de todos os Christãos novos;
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porque são elles sós os que pade-

cem , e muitos os que tem conve-

niências do seu padecer. E assim

não são cridos , nem tem remédio
em Portugal.

iyy. Oh meu SenhorJesus Chris-

to ! cheguem estes clarmores aos

vossos ouvidos: ponde os olhos em
tantas tribulações , apertos, e mi-

sérias , e acudi a tantas calamida-

des por vossas Chagas
,

por vosso

Sangue
,

por vossa Misericórdia.

Allumiai o entendimento, e moVei
o coração do vosso Vigário na

terra , e de seus Ministros
,

para

que se ponha remédio a tantas fal-

sidades , com que se perdem tantas

almas, vidas, honras , e fazendas,

e o Reino de Portugal se vai ar-

ruinando. Reformai isto de sorte,

que apurada em tudo a verdade,

os máos se convertão á vossa San-

ta Fé Catholica , e os bons, e ver-

dadeiros Christãos
,

que em vós

çrem , e a vos adorão , e amBo,
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sejão conhecidos, e tratados como
taes

,
para maior honra , e gloria

de vosso Santíssimo Nome, E as-

sim como , meu Senhor , vos he
presente o zelo com que se escre-

veo este papel : vos peço
,
que o

encaminheis para aquêlle fim que
he mais conveniente ao vosso ser-

viço, e bem das almas, que igual-

mente desejo se salvem todas. Pra-

za a Deos, e a sua Divina Mages-
tade

, que assim seja !

156. Inspirai vos, Senhor meu,
no coração do Summo Pastor

,

que he vosso Vigário na terra
,
que

ouça com attencão os balidos de

tantas ovelhas ppprimidas , e de-

samparadas. Fazei
,

que mande
apurar estas verdades

,
para que

em todo o Mundo sejão manifes-

tas
;
porque he certo

,
que se os

Príncipes , e Nobreza , e Povo de

Portugal souberem a verdade , aca-

bar-se*ha o ódio commura com que

perseguem a esta affligida gente }
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mas não sabem o que passa , cui-

dando que tudo o que ouvem ler

nas Sentenças, e Actos da Fé, são

verdades apuradas , e bem prova-

das; e assim imaginão, que /todos

os que sahem penitenciados , são

Judeus : sendo na realidade os mais

delles meros falsarios , e o que
he mais para lastimar , necessi-

tados a sello.

157, Oh se conhecerão as men-
tiras , e falsidades

,
que se jurão

110 Santo Officio, e como nada he
contestado , e como os miseráveis

lomão por meio os seus falsos tes-

temunhos para escaparem a vida
,

e terem liberdade ! logo se conver-

tera o ódio em lastima , e com-
paixão. E também os Reinos es-

tranhos tendo noticia da verdade,

perderiã-o ' aquella falsa , e errada

opinião, que tem de serem Judeus
os Portuguezes.

iç8. Oh meu Senhor ! huma,
e outra vez clamamos a vós, Vós
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sois a mesma verdade ,
a^ mesma

innocencia , e a mesma justiça :

acudi a estes vossos Christaos affli-

gidos, que com o Coração em vós

elaraão*, rogão , e pedem com la-

grimas, e com suspiros justiça pa-

ra que lhes valha \ sua verdade,

e a sua innocencia , e tornão a cla-

mar ,
justiça, e mais justiça -^ pois

sabeis que a pedem com tão justi-

ficadas razões.

15-9. E se até agora foi animo

dos Ministros do Santo Officio o

fazella , e foi justo o seu procedi-

mento na intenção ,
(de que não

permirta Deos que julguemos mal )

tem mostrado a experiência
,
que

esse procedimento não he útil
,

mas damnoso. Quem haverá
,
que

vendo crescer com hum medica-

mento o seu achaque ,
persista em

usar do mesmo remédio <
e em lu-

gar delle, não busque outro ? Pois

se com estes procedimentos , e es-

tilos tem crescido o achaque do
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Judaismo na opinião dos mesmos
que o procurão curar

,
porque se

não buscará remédio mais effi-

caz?

160, Era antigamente menos o
numero dos prezos , e condemna-
dos : erao os Actos da Fé de qua-

renta , cincoenta até sessenta pes-

soas. E ha muitos annos que são

de cento e cincoenta , e duzentas ,

e mais. São estes verdadeiramente

culpados, ou não? Se o são, cresce

o damno com o remédio ; he nes-

cessario buscar outro. E se o não

são, mais necessário he acudir aos

innocentes que padecem.

ióí. Não se varião os costu-

mes , e as Leis com os tempos?
Não se mudao os Regimentos dos

Tribunaes ? Não variou o mesmo
Santo Officio em os seus ? Pois

porque se não hão de variar os

estilos , e procedimentos
,

que es-

tão produzindo tantos damnos?
162. Não se pede perdão gc*
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ral , nem outras cousas que o ódio,

e a malévola inclinação julga: pe-

de- se , se vejão os processos , e se

confiráo as Confissões dos que as

fazem naqueiie Tribunal , e se as

resremunhas são contestes humas
com outras ; e se o n o s o

,
que

se lhe dê remédio efíicaz
,

que os raáos se convert o
,

nheçao
,

para

e co-

bons , que vivem , e

procedem bem , mio tem o,

163. N o se julgue mentira tão

grave pelo dictame do povo bárba-

ro : que julga vulgarmente com
ódio que tem a esta miserável, e

affligida gente: julgue-o a prudên-

cia, a virtude, e as letras com ma-
duro exame: juIgue»o quem o pode
julgar. Náo se atem as mãos da-

quelle, em quem Deos pôz nellas o

seu poder, A verdade prevalece

ao ódio , e ao antojo. Esta causa

he a mais grave ; que tem a Igre-

ja , e o Reino : a Igreja
,
pelas al-

mas, e damnos espirituaes que en-
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volve
: e o Reino

, pelos espiri-
ruaes , e remporaes.

164. Que de famílias se des-
honrão ? Que ódios se accendem ?

Que fazendas
, e patrimónios se

arruinao ? Que vassalios se conso-
mem ? Que guerra civil se ateia
nos ânimos? Que, serviços de Deos
se impedem ? e do bem publico se
perdera ? Que cabedaes se passao
a outras Nações inimigas desta,
que tem perdido o Reino por esta
causa nas Conquistas? Que mercan-
cias se não arriscao ? Que damnos
ha

, de que este não seja fonte ?

Que de almas se enlação ? Era
que confusão se vive? Que sujeitos
se perdem ? Que de moças donzel-
Jas se entregao no Mundo? E com
tudo isto tão conhecidamente ma-
nifesto

5 antevemos que se ha de
dizer, que todas estas exclamações
são simuladas

, e que com ellas se
encobre o animo damnado de bus*
car liberdade ao Judaísmo.

*
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j6$. Pelo Sangue de Jesus Chris-

to , e pelo muito que padeceo em

sua' Paixão Santíssima, rogamos, e

pedimos aos que assim julgarem

,

suspendão somente os juizos até se

examinar todo o referido neste pa-

pel cora os processos ; e que ponhão

o coração em Deos , com quem to-

dos os negócios se hão de consul-

tar primeiro ,
quanto mais este de

tanta considerão, e qualidade. Tu-

do visto, e examinado, estaremos

pelo que se julgar.
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N. B. Por mais corrobrar o sen-

tido
,
que vai a mostrar Vieira na

fim do §. 136 por diante deste pa-

pel : tinha aquelle donde se tras-

ladou este , á margem do dite §.

a Nota seguinte
,
que por ser de

caso succedido muitos annos depois

defeito o referido papel, bem mos-
tra ser a tal Nota posta por outro

Escriptor moderno.

NOT A.

Prouvera a Deos que assim não

fora , e pudesse ser
;
pois basta pa-

ra exemplo , e prova o Padre Ma-
noel Lopes de Carvalho

3
Sacerdote

do Habito de São Pedro , natural

da Cidade da Bahia , e morador na

de Lisboa occidental
3
que no Acto

da Fé
,
que se celebrou nesta dita

Cidade e 13 de Outubro de 1726,
sahioaqueimar vivo , convicto, per-

tinaz , e profitente na Lei de Moi-
sés

;
como dizia a sua sentença : na
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qual se expressava somente
,
que não

constava da sua qualidade de san-

gue
;
que he o indicio de que o não

tinha de Nação: pois a haver qual-

quer suspeita delle, se não encobri-

ria. Eeste caso, corno foi tão pos-

terior ao tempo em que se escreveo

este papel , não podia seu Auth-or

fazer menção delle , como dos ou-
tros j e por isso agora se aponta.





RESPOSTA
DEMONSTRATORIA , PROBATÓRIA

,

E CONVINCENTE

DO PADRE VIEIRA

a' carta de hum chamado amigõ^

Que lhe impugnava em hiiíri pa-

pel
j
que lhe mandou , as funda-

mentaes razões de nãò ser pos-

sível á Inquisição alcançar o
verdadeiro conhecimento dos
Christãos novos, pela forma que
processava. Ecomo por successos

naruraes alli podião padecer

muitas pessoas innocentes. E que
por isso era útil a mudança dos
estilos.

E isto na occasiãò da causa
,
que os

Christãos novos puzerão em Ro-
ma contra o mesmo Santo Offi-

cio que por esse motivo esteve

muitos annos fechado,

o
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CART A

DO TAL AMIGO

PARA D PADRE VIEIBÁ.

P Erguntais-me o que enrendo so-

bre este papel
,
que me mandastes;

e pelo que me dizeis infiro y que
vos fez abater as azas

;
porém a

mim me fez mais endurecer o co-

ração contra esta gente pérfida
,

vendo a astúcia diabólica
,
que nel-

la experimentámos, taopalliada, e

disfarçada com a capa de tanto

zelo, e pias exclamações, para nos

persuadirem a sua innocencia; con-

cebendo máo conceito de hum Tri-

bunal tão puro , como o do Santo

o z
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Officio , onde conhecemos tantas,

e tão grandes pessoas assignaladas

em letras , e virtudes; e presumem
estes

,
que com suas fingidas ra-

bões , e falsidades , nos farão mu-
dar de parecer , contra a experiên-

cia tão clara que temos , assim da

sua maldade , como daquelle jus-

tíssimo Tribunal.

O mais forte argumento , que

tem este papel, he: que como po-

de ser
,
que estes homens mintão

nos gravames com que se queixão

ao Pontífice , se pela prova delles

se remettem aos Autos? E se por

elles se provar que mentem , claro

está que ficarão de muito peior

partido. Ao que se responde : que

ao Pontífice darião este papel em
que apontassem somente o que de-

vião provar, e que toda esta aren-

ga comporião elles, a fim de con-

verterem as opiniões do Povo a

seu favor. E com aversão aos Mi-

nistros do Santo Officio a
e ainda



presumo que ao mesmo Pontífice

,

aMegarião estas falsidades ( ainda

que depois fossem conhecidos nellas)

só a fim de necessitarem ao Papa
a puxar pelos processos ; tirando

por fructo , o descobrir , e fazer

publico o segredo da forma de pro-

cessar
,
que he para elles o mais

apertado garrote ; e rodo este seu

trabalho darião por bera emprega-

do
í
conseguindo este intento.

Quizerão estes malévolos exagge-

rar tanto a sua innocencia , e a
tirannia do Santo Officio , fiados

em que nós daquellas matérias não
podemos saber nada : que só á luz

da razão ficarão todas as suas men-
tiras descubertas

,
querendo-nos

persuadir que se negao os Sacra-

mentos a quem na hora da morte
os pede , e que nas testemunhas

não ha contestação ; e mais acres-

centão ainda : que os testemunhos

convencidos da falta da contestação

,

servem ds prova contra os mais»
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O certo he
,
que estes homens

se contentarão com enganar aos

idiotas ; e ignorantes ; e conforme
o crédito que se deve dar a seme-
lhantes pomos , o devemos dar a;

tudo o mais. E peçamos a Deos,
nos livre dos enredos de tão diabó-

lica gente.

E se contra este meu parecer ti-

verdes algumas duvidas , folgarei de

as ouvir : que sendo do vosso juí-

zo, sempre serão bem fundadas • e

creio
,
que terei a gloria de vos sa-

tisfazer a todas , e a tudo o que

me mandardes. Deos vos guarde etc.
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RESPOSfA
DO PADRE VIEIRA

A1 DITA CARTA RÈTRQ êíc.

jf\ migo. Não posso negar a ra-

7Âo que mostrais ter nesta 1 vossa re-

solução que tomais. Eu me con-

formo muito com ella ;
porque aos

Judeus (suppòndo que o são) se não

deve dar algum credito. Eu quero

seguir a vossa opinião ,
negando

absolutamente quanto em aquellé

papel se contém : mas não imagi-

nei
,
que sendo tão grande ô boca-

do , o engolísseis inteiro ,
sem o

mastigar ; mas como lhe achastes

vinagre, não vos atrevestes a- ir-lhe
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tomando o gosto. E esta he a ra-

zão por que só a alguns familiares

do Santo Officio tenho ouvido fal-

Jar bem nesta causa , dizendo zz que

isto se deve levar á espada :r ; as-

sentando que a verdade do Santo

Officio se deve defender como a

Lei de Mafoma.
Ora meu amigo, supposta a fal-

sidade do papel, enão fazendo del-

le nenhum caso , vos peço me ti-

reis de algumas duvidas com que

estou eragasgado ha muito tempo;
porque concebendo-as o entendimen-

to ainda era tempo em que existia

q Santo Officio , temerão sahir á

luz em que mostrassem ter já uso

da razão. Mas visto estarmos em
tempo de poder consultar duvidas

,

sem os riscos de nos julgarem por

mal sentidos do procedimento do
Santo Officio, eu vos quero propor

as que tenho, para que convencido.

Delias com a luz do vosso entendi-

mento , me' torneis ao estado da in*

iiocencia em que vivia.



O primeiro conceito
,
que neste

mundo formei, a favor da gente de

Nação , foi sobre hum caso (de
muitos semelhantes, quesuccedèrao

neste Reino) de hum homem, que

esteve nas galés, porque sahio afo-

gueado ; e no cabo de alguns an-

nos, se achou ser Christão velho,

e que estava innocçnte. Açoutarão
as testemunhas ; e a elle o manda-
rão para sua casa. Nao se pode ne-

gar terem succedido estes casos

muitas vezes; pois forão tão públi-

cos : e bastar-rae-ha satisfazer-me

ás duvidas neste caso, para eu tor-

nar a ficar anginho.

Este homem estava para se quei-

mar, e estava innocente. Confessou

que era Judeu, sem o ser; porque

terneo a morte. Confessar que éra

Judeu, era cousa que podia ser fá-

cil, e que estava na sua boca; po-

rém o acertar com as testemunhas,

que derão nelle , como podia ser?

Jsto era difíicultoso , mas não era



impossível; porque tinha o remédio

de dar em todas as pessoas de Na-
ção, que conhecia, até acertar com
as suas testemunhas; porque de ou-

tro modo não podia ser , estando

innocente , acertar com todas de
frecha, Já temos como podia acertar

cora as testemunhas
;
pergunto ago-

ra : como podia contestar com el-

las ? e em quanto vós mo não di-

zeis , eu tenho por impossível
,
que

este homem contestasse com as tes-

temunhas que falsamente jurarão

contra elle. Logo não há contesta-

ção ;
pois a este homem o obriga-

rão a confessar, e ò não obrigarão

a contestar.

Este homem podia ter contra si

huma conjuração , ou podia ter todas

as testemunhas singulares. Se este

homem tinha contra "si huma con-

juração de testemunhas contestes,

concordando era todos os seus di-

tos , e ainda assim o não obrigarão

a contestar com elks, mal poderão
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[obrigar a contestar áquelle
>
qne não

tiver contrs si a prova cabal : de

que se segue não obrigarão a nin-

guém a contestar. E se este homem
tinha somente contra si a prova de

testemunhas singulares, sem nenhu-

ma contestação , e por isso o não

obrigarão a contestar com elias,

como por essas mesmas testemunhas

o queimavão ?

Se este homem não confessara
,

morria negativo. Logo já temos
que pode morrer hum homem quei-

mado por negativo , e innocente.

Se este homem não acertara com
as testemunhas , morria diminuto:

já temos' que pode hum homem
morrer queimado por confesso , e

diminuto, estando innocente; Se es-

te homem , vendo que morria por

nao poder acertar com as testemu-

nhas
, para descargo da sua cons-

ciência se fora desdizer , e revogar

fudo o que tinha confessado
,

pois

fora falsamente , e por remir a vi-
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da , morria com Sentença de confi-

tente, diminuto, variante, revo-

gante, ficto, falso, fingido, siruu*

lado , e impenitente. Logo já te-

mos que cora todos estes títulos

pode hum homem morrer inno-

cente.

Já vemos que pôde hum homem
morrer queimado innocente ; e os

Senhores Inquisidores sabem que já
morreo algum

;
porque há pou-

cos annos sahírão huraas testemu-

nhas falsas a açoutar , e encaro*

chadas , dizendo-se na sua Senten-

ça 52 por falsario , e por causarem
damnos irremediáveis cora os seus

juramentos (£".-; E eu não sei que
possa ser damno irremediável , se-

não o da morte. E se temos certe-

za de que podem morrer muitos, e

de que já morrerão alguns , ou al-

gum (como remos dito) porque não

poderemos presumir que assim o
serão todos aquelles

,
que a razão

nos está persuadindo ?
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Vai huraa pessoa a queimar pot

negativa , ou diminuta ; e vai pro-

testando
,
que morre Christao^ e que

só a Lei de Jesus Christo conheceo
por verdadeira , e que só nella ha

salvação ; e que todas as mais sao

falsas, e erradas; invocando o No-
me de Jesus até o ultimo bocejo.

E havemos de crer ,
que este ho-

mem morre Judeu ?

Muitas pessoas de piedade , e

zelo Christão , movidas da com-
paixão de que hum homem daquel-

les queira perder a vida , e a alma
,

vão ver se o podem reduzir, e con-

verter, e começão de lhe argumen-
tar com as razoes que aqui apon-

taremos
,
porque todas

,
pouco mais

,

ou menos, vem a topar nellas.

Fallao com hum negativo , e

dizem : Vem cá , homem , és racio-

nal ? Terminas as tuas acções a al-

gum fim ? Dize-me : que intento

h.e o teu , ou que causa te move
a querer perder a vida , morreu-
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do , e padecendo huma morte tãô

cruel ? Huma de muitas cousas

que podes allegar , he suppor te

pode mover , ou a observância da
Lei , ou pela tua honra , ou pela

tua fazenda , ou pela lealdade que

queres guardar aos complices : e

não sei
,

que possa haver outras

causas» Se dizes que pela* observân-

cia da tua Lei , mentes
;
porque se

morres por ella., a vás detestando,

dizendo, e publicando que só a de

Christo he verdadeira , e que só

nella morres , chamando pelo No-
me de Jesus até á ultima hora. Se

dizes
,
que basta teres a tua Lei

no coração ,,para te salvares nella,

porque não dependes das palavras >

mais te convences; porque confes-

sando tu
,

que és Judeu ,
pouco

importa dizeres
,

que queres ser

Christao, pois isso não basta para

livrares a vida , ficando-te a tua

Lei no coração
3
como fica nos mais

que a confessãoo Que huma pessoa



( "3 )

se deixe matar por não negar a sua

Lei , vemos em todos, e o vemos
nos teus profitentes : Porém que
huma pessoa podendo viver con-

fessando a sua Lei, morra pela ne-

gar , he impossível de crer de ne-

nhum bárbaro. Sç dizes, que pela

honra, he falso
;
porque nenhuma

pessoa houve
,
que se afrontasse da

çua Lei , e se desprezasse delia :

quantQ mais
,

que por morreres

queimado y não ficas por isso menos
afrontado , nem os teus parentes.

E se dizes
,
que ficas infame para

cora os Chrisraos , ficas honrado
para com os Judeus. E quando só

para estes queres a honra , coma
dis tantas mostras

?
e signaes in-

teriores de que morres Christao
,

escandalizando-os da sua Lei , e

deixando-os pelo menos em duvi-

da, se és, ou não Christao? Se di-

zes, que por livrar a fazenda , isso

podia ser negando até ver se tecon-

demnavão. á roortç : porém depois
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de te relaxarem
, já sabes que nãcf

a Jivras nem para ri , nem para*

teus filhos. Se dizes
,
que por não

declarar os complices , também
mentes

,
que he impossível

,
que

queiras dar a vida por quem cora'

os seus testemunhos te tira a tua:

que seelles tenaotiverãoaccusado

,

não morreras tu. Essa bondade de

dar a vida pelos mesmos que lha

tirarão , só se achou no Filho de

Deos : que nos homens , e princi-

palmente nos Judeus , só se achou

darem a morre a quem os livrou.

delia. Pois se por nenhuma destas

razões he possível que queiras per-

der a vida , e se he possível que

possas ter outras
3

díze-2s , ou con-

fessa que és bruto
3

ou que não

tens nenhuma.
Ora ouçamos a este homem, pa-

ra ver se tem que responder a estes

argumentos. Diz elle : Tendes evi-

dentemente provado ser impossível

a toda a rasao
?
que sendo eu Ju*
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deu, me deixe morrer pelo negar:

porém tendes isso por impossível,

porque credes que sou Judeu? He-
vos mais fácil crer esse impossível

,

contra o vosso mesmo entendimen-

to
,

que crer que sou Christão ?

Supponde que esse vosso argumen-
to he huma espada

,
que tinha a

ponta virada para mim : eu agora
viro essa mesma ponta para vós

,

e com o vosso mesmo argumento

,

vos mostro o impossível de eu ser

Judeu , e morrer pelo nc*gar. Dai-

me a razão que tendes para crer

esse impossível ; e se não a sabeis

dar , eu vo-la darei. A razão que
tendões para crer esse impossível

,

he por não crer que eu sou Chris-

tão
,
porque esse he para vós outro

impossível maior. Ora quero rnos-

trar-vos, dè maneira qúe o confes-

seis , em que vos peze
,
que não

he impossível o ser eu Christão.

Dizeis, que he contra a razão o
ser eu Christão. Não confesso eu,

p
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que o sou? Sim , mas sem embar-
go disso (dizeis vós) está julgado
pelo mais recto, e mais puro Tri-
bunal

,
que pode haver

,
que sou

Judeu •, e não me julgaria por tal,

sem ser verdadeiro. Confesso a pu-

reza do Tribunal , e a verdade dos

Ministros
i
mas dizei me 53 Algum

desses Ministros vio-me judiar ?

Não. As testemunhas
,
que tenho

contra mim
,
quem são ? Serão, por

ventura , algumas pessoas santas,

e timoratas ? Não. As testemu-

nhas
,
que tenho contra mim , ou

são Judeus , ou Chrisiãos. Se são

Judeus, he impossível que mintao?
Não, Se não for Judeu como el-

les , ter-me-hão ódio ? Sim. Pois

parece-vos difficultoso
,
que sendo

Judeu , e tendome ódio
,

jurem

contra mim ? Não. E se forem
Christãos , não he certo que jura-

rão falso contra si, e contra mim;
pois sendo Christãos , não podião

jurar que eu era Judeu > sem se
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conderanarem a si? Assim he. Pois

se tudo isto he possível , e se tem
visto muitas conjurações , haverá

alguma razão particular em mim,
para que me não possa succeder o
que tantas vezes tem succedido ?

Não. O poder haver esta conjura-

ção contra mira será por ventura

contra o crédito do Tribunal , ou
dos seus Ministros ? Não. Possi-

vai he Jogo , sem descrédito do
Tribunal , e dos seus Ministros ,

estar eu innocente.

Suppondo isto possível, pergun-

to , e peço-vos conselho: Sendo eu
Christao , será bem feito que ne-

gue a Fé, jurando que sou Judeu?
É será bem

,
que não bastando is-

so , me seja necessário jurar falso

contra toda a minha geração , e

contra todas as pessoas que conhe-

cer , até acertar com as minhas
testemunhas ? Será razão, que me
arrisque a não acertar , e morrer

diminuto
7
perdendo a vida , e a

P 2
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salvação , cora tão grandes encar-

gos na hora da raorte ? Que me
dizeis? Que me aconselhais? Claro

está
,
que me aconselhais

5
e que

me dizeis s que se sou Christão,

rae deixe morrer antes. Pois con-

cluamos : Pelo vosso argumento
provais ser impossível a toda a ra-

2ao
,
que eu sendo Judeu, me dei-

xe morrer pelo negar. Pelas mi-
nhas razões confessais ser possí-

vel o estar euinnocente. Pelo con-

selho me dizeis
,
que sendo Chris*

tão , devo antes morrer, que con-

fessar o que não fiz. Pois se me
vedes morrer por não confessar que

sou Judeu ,
que razão tendes para

crer o impossível de ser Judeu , e

não crer o possível
3

e racionavei

de ser Christão?

Vamos a hum diminuto , que

morre por não acabar de confessar.

Homem
,
porque morres ? Se tens

confessado a tua culpa , e pedido

perdão delia
, já não morres pela
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tua Lei, nem pela tua honra , nem
pela tua fazenda , nem pelos cora-

plices. Pois porque te deixas mor-
rer por tua vontade? Se dizes, que
te não lembra mais , não te que-

rem crer
;

porque fora considerar

crueldade nos Senhores Inquisido-

res, queimarem a huma pessoa pe-

lo que he possível esquecer-lhe ,

quando tem confessado tudo o
mais. Elles que te condemnão, he

certo que te teai dado todas as

noticias, e bastantes, para te lem-

brarem. Pois Jogo , como não as

declaras ? Se te dão os signaes do
lugar; das circumstancias ; do que
fallaste , ou do que fizeste

,
pode-

te esquecer , não te lembrando?
Não sabes que essa pessoa já tem
dado em ti? Sim, porque estes Se-

nhores não adivinhão. Sabes
,
que

a essa pessoa já não fazes mal
,

por-

que já tem confessado ? Sim. Sa-

bes
,
que essa pessoa te não pôde

Jiyrar , nem agradecer o não dares
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nella , nem louvar a tua lealdade
,

porque como já rens confessado
,

sempre ha de presumir que désre

nella , e que se morres , he pelo

que não sabes , ou pelo que te es-

quece ? Sim. Pois porque não dás

nessa pessoa, e viverás?

Pois homem
,
que me argumen-

tas ? Se alcanças essas razoes , e

não pode haver nenhuma para eu

confessar , e que he impossível a

toda a razão , que eu morra pelo

occultar, dize-me, tens por impos-
sível

,
que eu por acertar com

esse, desse em muitos falsamente?

Não. Tens por impossível
,

que

cu tenha sido falsario, e tenha ju-

rado contra mim , e contra mui-

tos ,' só por livrar a vida ? Não.
Pois não poderão ser assim todos

esses que eu tenho contra mira
,

com quem não posso acertar , e

assim todas as mais testemunhas, e

estar eu innocenre ? Claro está que

tudo he possível. Pois se canhe-
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ces
,
que tudo isto he possível, à

o morrer eu por occultar essa pes-

soa he impossível
,
que razão tens

para crer o que conheces impossí-

vel , e não crer o que confessas ser

possível ?

Vamos a outra duvida. Se vos

parece impossivel morrer alli al-

guma pessoa innocente , dizei*me,

em que razão se fundaria o fazer-

se o Regimento, de que se não
pudesse accusar nenhum Christão

velho por Judaísmo? He certo que
se fez

,
porque os Judeus por ódio

davão nelles , e se castigarão a

muitos. Pois se por ódio aos Chris-

tãos velhos davao nelles
,

porque

não terão odip aos que sendo da
sua Nação , não forem Judeus co-

mo elles ? E estes como se hão
de defender? Esses Christãos ve-

lhos
,

que forão castigados antes

do Regimento , serião innocentes
,

ou culpados? Se erão innocentes,

o modo de proceder, ou processar
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do Santo Officio , não livra aos

innocentes. E se na realidade erao

culpados , dizei -me
5
que razão ha-

verá para que naquelle tempo hou-
vesse Christaos velhos Judeus , e

hoje os não possa haver ? A res-

posta verdadeira que isto tem , eu

a darei. Sabeis porque ? Porque
naquelle tempo também para os

Christaos velhos havia Inquisição.

E sabeis porque hoje ainda ha

Christaos novos Judeus ? Porque
ainda para elles ha este santíssimo

Tribunal da Inquisição.

Supponho por certeza infalli-

vel
,

que se não pode negar
,
que

este Regimento se fez
?

porque de

outro modo não podião livrar aos

Christaos velhos destes testemunhos

qos Judeus. E he certo
,
que foi

muito bem feito, porque se o não

íizerão, nem os mesmos Inquisido-

res escapavão. E supposto não po-

dem livrar todos os Christaos ve-

Jhos, pois não pôde livrar aos que
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por sua desgraça tem afama, livra

ao menos aos que a não tem : que

se nós virmos hum naufrágio na-

quelle mar, ainda que conheçamos

não poder salvar a todos ,
^nem

por isso perdemos a obrigação de

acudirmos aos que pudermos^ E
assim a consequência que eu tiro,

he só mostrar ,
que a forma de

processar do Santo Qfficio he de

maneira ,
que nao pode separar os

innocentes dos culpados. Em que

se mostra ,
que he Tribunal^ de

homens, em que nao ha Anjos,

que separem os bons dos máos

:

Et separabunt maios de médio

justorum. Não he este Tribunal

de Juizo ? Pois para que serve logo

aquelle impenetrável segredo ,
tão

investigavel a todo o entendimen-

to humano? Entendo ser este aquel-

le segredo
,

que Deos Nosso Se-

nhor revelou aos ignorantes^ re-

welasti ea parvu/is.

A resposta, que estou vendo me
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dais a £ste argumento, e a tudo o
tttâis, he a que dão todos : que he
impossível haver Christãos velhos

Judeus, e que dos Christãos novos

não ha nenhum
,
que o não seja.

E com esta opinião absolutamen-

te se responde a tudo. Esta opi-

nião eu a tenho por errónea , e

herética
j

porque toda a opinião

que he contraria ao que crê , sen-

te, e entende a Santa Madre Igre-

ja , he herética. A Santa Madre
Igreja crê, julga, e presume, que

todos os que obrão como Catho-

licos , e o confessão ser , o são;

porque se entendera , e sentira o
contrario, não havia de perraittir,

que os Christãos novos fossem Sa-

cerdotes , administrando todos os

Sacramentos da Igreja, nem havia

de permittir as misturas das gera-

ções por casamentos
,
por se não

irem multiplicando os Judeus , e

extinguindo os Christãos , nem lhes

permittiria o uso dos Sacramentos.
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Logo se para tudo isto' os habili-

ta, segue-se, que os tem em corna

de verdadeiros Christaos. E quem
entende o contrario , sente contra

o que sente, e julga a igreja.

Só os. Senhores Inquisidores po-

dem dizer (como alguns dizem)
trdai-mo vós Christão novo

j
que

eu vo-lo darei Judeu ai , sem que
seja heregia; porque isto não he

dizer que todos são Judeus ; mas
querem dizer

,
que os façamos nós

Christaos novos
;
que isso podemos

nós fazer com qual quer testemunho.

E feito elle christão novo , dous dias

mais dous dias menos, elle iráláter,

e no-!o porão Judeu redondo como
huma bola. Fallando neste senti-

di , não he heregia : porém se os

Senhores Inquisidores disserao ^
dai-mo vós Judeu

,
que eu vo-lo

darei Christão^:, então confessara

eu, que naquelle Tirbunal asisstia o

Espirito Santo; porque esse he oef-

feito daquelle Divino Espirito , allu*



miar, converter para a verdade : mas
da casa , onde se diz zz se mo der-

des Christão, darvo-lo hei Judeu ~,

não quero confessar, que tenha as-

sistência do Espirito Santo.

Ora sem embargo de eu ter es-

ta opinião por falsa , e errónea

(como he) vo-la. quero suppor , e

conceder • e digo assim : Todo o

Christão novo absolutamente he

Judeu ;
porém duas cousas po-

demos considerar " neste Christão

novo ; e he o sangue , e a fama:
isto he mui certo , e sem duvida.

Agora pergunto : este Judeu , ou
Chrsião novo , he Judeu pela fama,

ou pelo sangue que tem ? Bem ve-

jo
,
que me respondeis

,
que lhe pro-

cede do sangue ; e eu o confesso;

e se me quizerdes dizer
,
que tam-

bém da fama procede, também vo-

lo hei de conceder, que estou mui-

to liberal. Mas então não me po^

deis negar
,
que mais de ametade

dos Familiares do Santo Offiçio são



Judeus
;
porque

,
por se livrarem des-

sa fama fugirão para aquelle sa-

grado*

Temos assentado
,
que no san-

gue , e não na fama , está o ser Ju-
deu ; e que todo o que tem aquel-

le sangue o he. Agora dizei-rne

,

por onde conhecemos nós os que
são Judeus? pelo sangue , ou pela

fama ? Atrever-se-ha alguém a co-

nhecer hum Christão novo pelo

sangue? Claro está
,
que não. Co-

nhecemos hum Christão novo pela

fama de se dizer, que procede da-

quella Nação. Pois se nós o conhe-

cemos só pela fama , e não pelo

sangeu ; e nós cofessamos
,
que só

no sangue, e não na fama , está o
ser Judeu

;
porque só o sangue,

lhe pode vir da sua Nação, e a fa-

ma das nossas lingoas ,• como cre-

mos logo, que he Judeu, sem lhe

conhecer o sangue ?

Dizeime, haverá em Portuga-! al-

guma gente com fama de Christã
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nova, sem çser? Entendo, que não
haverá ninguém que o negue. Mais
de ametade dos Familiares do San*
to Officio (como temos dito) tive-

ra o essa fama. Eu conheço hum
familiar, que mais de vinte annòs
o tive em conta de Christao novo;
dito por muitas pessoas, quetinhão

obrigação de o saber. Se não fora

Familiar, e daqui a alguns annos me
tirarão por testemunha para algum
filho seu

,
que devia eu jurar? Se a

algum destes Familiares lhe faltas-

se a noticia de seus avós , havia

de ser Familiar ? Claro está
,
que não.

Logo ficara sendo Judeu , e toda

a sua geração , em quanto o mundo
durasse, e capaz de darem nelle , e

o queimarem , sem lhe valer o Re-
gimento.

Eu entendo
,

que o haver tão

grande multidão deChristãos novos

neste Reino , he porque se gerão , co-

mo os bichos , das matérias corru-

ptas , e não por geração : elles se
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gerão das immundicies das murmu-

rações, dos aleives , das lingoas ve-

nenosas, dos ódios, das invejas, e

dos corações damnados. Daqui nas-

ce a fama dos Christãos novos j

mas estes testemunhos virão sobre

as suas casas , e costas
;
porque

,

aos que lhe escaparem os filhos,

não lhe hão de escapar os netos; e

poderão dizer muitos =: nós somos

Ghristaos novos; não do sangue,

mas das lingoas de nossos pais. rr

Vai hum homem servir na guer^

ra : procede com valor: carrega-se

de merecimentos : vem a merecer

o Habito de Christo : mandão-lhe

tirar as provanças: acertou de não

conhecer' todos os seus avós : fi-

cou empatado sem tomar o Habi-

to. Se tem filhos , e querem to-

mar estado
,

quando vão ás inqui-

rições de seus pais , respondem os

mais bem intencionados 3 Eu sem-

pre tive a seu pai em mui boa

conta: be verdade, que ouvi dizer

,
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lhe tinhão feito a Mercê do Habí-i

ro ; mas que o não tomou : po-

rém eu não sei o porque, E se

peJo testemunho deste
,
que he o

que falia mais verdade , e mais
Christamente, fica tido por Judeu,
que fará pelo testemunho de mal-
dizentes ? E ficou este homem ga-

nhando pelos seus serviços o ser

Judeu , e toda a sua descendência
,

e se acaso foi despachado , então

ficou Judeu passado pela Chan-
cellaria.

Vem hum rapaz para esta terra

Servir , sem ter pai , nem raâi.

Cresceo : casou : teve filhos: em-
polarão em qualquer estado que

fosse. Se quizerão entrar em qual-

quer Irmandade dos Terceiros , dos

Congregados, ou de qualquer, on-

de se tirão inquirições degenere, e

não se achao noticias de seus avós,

«ao os acceitão , e logo immedia-

ramente ficão tidos por Chrisrãos

iioyos para sempre. Estas Irman-
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dades tem feito infinitos Judeus,

Mas já que tocámos neste ponto,

inquiramos a razão de não consen-

tirem nestas Irmandades Christãos

novos.

Valha-me Deos ! São capazes

os Christãos novos de receberem a

Deos Sacramentado , e de serem

Sacerdotes , como são tantos , e não

são capazes para acompanharem
defuntos em huma Irmandade , e

irem gastar nella o seu dinheiro?

A razão disto he muito clara :

isto se faz por augmentar a Irman-

dade
;

porque em todas as Irman-

dades onde Jia esta prohibição , tu-

do são petições , e adherencias pa-

ra entrar nellas, havendo em todas

tanto trabalho , e despeza : e isto

para que ? Será zelo do serviço de

Deos ? O zelo vem a ser entra*

rem nestas Irmandades, só por se-

rem conhecidos por Christãos ve-

lhos; porque se a hum destes, que

fez todas estas diligencias por en-
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trar em alguma delias , lhe forao

fallar para servir em outra , todos

se escusarão : que não podem : que

os tem occupado em muitas partes
;

e assim não ha quem sirva nellas.

E eis aqui aonde vera a topar to-

do o zelo do serviço de Deos.

Vai-se tirar huma inquirição a

lium homem, e talvez sem ser ne-

cessária : que muitos tem por de-

voção andalla tirando de todos , e

diz ss Vossa mercê conhece fulano?

„ Sim , Senhor. Em que conta, o

^ tem Vcssa mercê heChristao ve-

3y
lho ? Isso não sei eu : tenho-o

3Í
em muito boa conta : mas e!!e

5 , he natural de tal parte, e naquel-

„ la terra todos são Judeus.-—

„ A outra inquirição se responde

yy zz muito bem conheço , e não

3j
sei que seja Christao novo : po-

„ réra elletem huraappellido ,
que

$ todos os que eu conheço delle

,

„ são Christãos novos. E de outro

„ se diz: He muito bom homem i
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„ mas na mn teria do sangue não

„ sei mais, que ser elle parente de

„ Fulanos
,
que são Christãos no-

,, vos
3
,: como se hum mesmo pai

não pudera haver filhos , huns
Christãos novos , e outros Christãos

velhos. E de qualquer destas faíscas

se abraza toda huma geração.

Nesta terra ha huma familia:

muito grande , e muito authoriza-

da
,
que o tronco delia , teve hu-

mas palavras com hum parente

seu, Familiar, o quaí lhe disser
Vossa mercê he verdade que he meu
parente

;
porém eu sou Familiar

do Santo Ofíicio , e Vossa mercê não
o ha de ser, nem seus filhos. E es-

te fallava deste modo, porque 'sen-

do. Familiar, ainda tinha outro Fa-
miliar na lingoa , e não bastou a
lingoa deste ser tão conhecida

,
pa-

ra que não oiçamos o écco delia

nos descendentes , e netos dacmeUe.

E destes partos ha muitos, e de que
nascem a maior parte dos Christãos

noyos deste Reino. q. z
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E quanta gente haverá neste

Reino com sangue de Christão no-

vo , e com fama de Christão ve-

lho , assim como muitos
,
que por

se lhes não 'conhecerem seus avós,

e pais, alcançarão a fama deChris-

lãos novos ? Quantos haverá
,
que

por essa mesma causa a perde-

tão ? Quantos procederão de bas-

tardos , e adulterinos
,
que se co-

nhecerão por Chrisfãos velhos, sen-

do-o novos ?

Ora façamos exemplo de outro

rapaz Christão novo , assim como

o fizemos de hum Christão velho.

Vem este , que lhe queimarão ,
ou

degradarão seus pais , de terra em

terra : chegou aqui ao Termo de

Lisboa : p()z-se a morar : criou-se

naquella terra desde menino : ca-

sou nella : teve filhos: teve netos:

teve bisneros: puzérão-se empesta-

do de Frades, Clérigos, ou Fami-

liares do Santo Officio ,
e dentro

em oito dias se podem habilitar,
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porque tem todos os seus avós nes-

tas Freguezias , onde são conhe-
cidos de todos. Terá duvida algu-

ma para ser Familiar? Claro está,

que não. E podem seus filhos , e

descendentes ser Inquisidores ? Tam-
bém o podem ser. Nós temos as-

sentado
,

que todo ò que tem san-

gue de Ciiristão novo , he Judeu.
Logo não he impossível haver Fa-
miliares , e haver Inquisidores Ju-
deus,

Ora já que tocámos este possí-

vel , façamos sobre elle huma con-

sideração. Supponhamos, que hou-

ve hum Inquisidor Judeu. Que fa-

ria este homem? Hía á Meza hum
réo perante elle , e confessava lo-

go , sem nenhum pejo , nem ver-

gonha, que era Judeu, e começa-
va a confessar affrontas , e desacatos

que fazia ás Imagens sagradas , e

outras mais cousas que secostumão
ouvir delles ,.

que não ous o repe-

tir: pede misericórdia
3

e promette
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emenda. Sabe muito bera o tal

Juiz
,

que a emenda lie ficar

mais Judeu do que era. E que vos
parece

,
que fará ? Consolallo-ha

?

promettendo-Ihe
,
que cedo irá pa-

ra sua casa
3
e o aliiviará dç toda a

penitencia. Vai outro réo perante

elle, e quando lhe diz que confes-

se , começa a protestar a Fé , di-

zendo ce que he Christão , e que
só a Lei de Christo conhece por
verdadeira , e que por ella ha de
dar mil vidas , se tantas tivera. Que
vos parece, que fará a este? Creio,

que o mandará pôr em hum po-
tro, e o fora em pedaços, até que
confesse que lie Judeu , e quando
o não faça, o ha de queimar. Não
vos parece

,
que isto he o que ra-

cionalmente se deve crer faria

aquelle' tal Inquisidor ? Pois dizei-

nie vós agora : que differença tem
isto do que lá se costuma fazer?

Aqui cahe bera o, dito daquelJe

Judeu de signal
,
que indo com q
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seu Familiar , ver huma Procissão

do Acro da Fé
,

perguntava-lhe

pelos livres ? Dizia-lhe o Familiar

P3 Estes não confessarão, nem tive-

rão prova bastante : vão logo para

suas casas zz Bem está. Vierao os

penitenciados , e disse-lhe zu Estes

confessarão que erão Judeus ; mas
pedirão misericórdia : dão-lhe hu-
ma leve penitencia ,

' e logo vão
também para suas casas. Vierão os

relaxados, e disse o Familiar r: que
aquelles hião a queimar. Pergun-

tou o Judeu SC pois he porque não
querem pedir misericórdia ? ES Res-

pondeo o Familiar : Não vão por

isso , senão por negativos
,
porque

não confessão , nem querem con-

fessar
,
que são Judeus : dizem , e

protestão
,
que são Christãos. Rio-

se o Judeu imaginando que o en-

ganava. Ao que o Familiar disser
que o não enganava : e explican-

do-lhe como aquillo era , disse en-

tão o Judeu „ Se a mim rae fize-



( M8 )

., rão Inquisidor, eu lhe prometto

5 , de que lhe havia fazer o mes*

„ mo : todos os que confessassem

n que erão Judeus os mandaria pa-

3J
ra suas casas , e a todos os que

„ negassem, eu os queimaria.,,

\ Temos assentado
,
que aos Chris-

tãos novos não podemos conhecer

pelo sangue. Temos mostrado a

incerteza da fama , e que por ella

he impossivel
,

que com certeza

conheçamos nem aos Chrisrãos no-

vos, nem aos Christaos velhos. Lo-

go parece
,

que só pelas obras es-

tão em estado de os podermos co-

nhecer : porém , o conhecimento

das obras está também em esta*

do ,
que não os podemos conhecer

por ellas
;

porque humas lhes ve-

mos fazer , e outras lhes ouvimos
confessar.

Sahe hum homem penitenciado

com hum sambenito , com parte de

Christão novo , e dizem as culpas

53 que vivia na Lei de Moisés j e
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que pela sua observância não co^

raia carne de porco , nem coelho.,

nem lebre , nem peixe de pelle:

que vestia camisa lavada aos sab-

bados ; e outras mais ceremonias.

Oh valha-nos Deos , Senhores ! Que-
reis fazer-nos doudos; quando este

Mundo inteiro, sabe, que isso he

mentira; e tapar-nos as bocas para

que não fallemos ? Dizeime : que
cousa he a parre de Christão no-

vo?^: Não he porque seja ter hum
quarto ? Pois porque he ? He que
hum de seus avós rinha fama de-

Christão novo , não conhecida ; e

toda a mais parentela de Chsistã

velha. Pois , como vestia este ho-

mem camisa lavada aos sabbados,

sem sua mai , sem sua mulher , e

toda a sua família o saber ? como
dizeis que não comia todas essas

cousas , se todas lhas vido comer
todos os dias ? Re$ponder-se-me~há :

que o põem nas Sentenças, porque

elles o confessão» Pois porque se
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ha de acceitar essa Confissão por

boa, se consta de certa sciencia
,
que

he falsa? E os quesahern livres, e

morrem negativos , também com
essa parte; negando elles, como se

põem na Sentença s: que elles o
faziãò tz se he certo que he fal-

so ? Se as Sentenças destas pessoas

disserao somento 53 que vivião na

Lei de Moisés , crendo que só nel-

na havia salvação; eque não guar-

davão as ceremonias da Lei
,

por

não serem conhecidos das suas fa-

mílias^: muito embora que crês-

semos isso. Mas dizer, que de fa-

cto asguardavão, quando todos sa-

bemos que he mentira, isto he in-

tolerável !

Outro diz zz que há tantos an-

nos que se apartou da Lei de Chris-

to zz. Logo , antes de se apartar,

vivia nella, e seus pais lha ensina-

rão. Temos logo Christãos novos

,

Christãos velhos; e que os Dogma-
tistas

,
que os prevertêrão , e lhes
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ensinarão as ceremonias, e precei-

tos da lei , só não devem ter per-

dão. Mas quera são estes ? Eu o

direi. Sãoaquelles, que lem as cul-

pas nos Actos da Fé : estes são os

que lhes ensinãp os preceitos da

Lei
5

e as ceremonias ; os dias de

festa ; os de j ej um quando são , e

quando cahem
;
porque cia 1 li heque

nós o sabemos ; e alli he que elles

o aprendem : que se isso não fora

,

ser-lhes-hia necessário a cada hum
mandar buscar este roteiro ás ter-

ras estranhas; o que todos não po-

derião fazer. E parace razão
,
que

estas leis , e ceremonias , se não
ouvissem nunca pronuciar

?
mais

que da boca delles quando o con-

fessassem para mostrar que o sa-

biao.

Sahe huma pessoa livre , com
huraa vela na mão.. Pois porque

lhe não toraao a fazenda toda?

Porque não teve prova bastante

contra a fazenda, como teve contra
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a honra. Este homem (dizei vós)
que he suspeito: pode ser Judeu ; e

pode ser Christão. Se he Judeu,
dizei-me^ue castigo leva ? Nenhum.
Leva o seu dinheiro , e para com
es seus vai mais honrado do que
entrou; porque não confessou. E
se elle he verdadeiro Christão , con-

sidere-se se pôde haver maior cas-

tigo
,
que sahir alli em hum Acto

publico, affrontado, e infamado, e

todos os seus descendentes ? Nul-
Iam in eo invento causam , disse Pi-

latos deChristo Senhor Nosso. Pois

se pelos autos lhe não achas cau-

sa para o condemnar , o mandas
açoutar; tirar-lhe a honra ; e pon-

do-o dessa maneira em publico á

vista de todos? não reparas em lhe

tirar a vida por qualquer respeito

humano?
Não sei, que valor he o de hum

coração para assignar huma Senten-

ça de morte contra huma pessoa
;

havendo razão de contingência no
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estar culpado , ou innocente ; e to-

mando este risco , e encargo sobre

si ? Dizem alguns zz Os seus mes-

mos oscondemnao; que nós não os

accusámos tr* Boa desculpa para

Pilatos: por isso elie matou a Chris-

to ás mãos lavadas
3

ficando muito
leve na consciência. E se alguém ,

- por se desenearregar , entrar pelo

Tribunal e disser zs Peccavi tradefiS)

sanguinem Justizz, dir-lhe-hão :

qpe lhes basta ajustarem-se com as

Leis
,
julgando pelo merecimento

dos autos, conforme ellas dispõem;

por que ainda que as testemunhas

sejão falsas , não são obrigados ao
presumirem

,
quando lhes nãoachão

razão de defeito. Assim he ; mas
não se entende isso assim onde os

Juizes são os mesmos legisladores,

como he na Inquisição. E isto he

certo.

Na Inquisição, não se julga pe-

lo Direito civil -, nem pelo canóni-

co
;
em que não ha duvida. Dos
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Reis de Portugal não tem , nem
podem ter Lei particular por onde
se governem

;
por que são matérias

Ecclesiasticas
,
pertencentes á Fé , e

izenras de toda a jurisdicção Secu-

lar. Do Pontífice a quem isto só

pertence , tambern não podem ter

Bulias , nem Directório particular

que observem
;
porque se a Lei por

onde se governão fora do Pontífi-

ce , como se haviao de desculpar

com a regalia do Principe , negan-

do ao Papa o exame da sua mesma
Lei, e Doutrina de Christo que diz

sai Reddite ergo qu<£ sunt Cásaris
Cesari , et qua sunt Dei , Deo?
Além de que elles mesmos estão

mostrando evidentemente
,
que se

jião governão pelas Leis do Papa ;

porque a causa que dão para não

mandarem os processos , e o cora

que tapao a boca a todos, he com
dizer sr: que se mandão os proces-

sos , se descobre o segredo do

Santo Officio, e da forma de pro-
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cessar ,
que he o que , os Judeus

procurão : com o que fica tudo

perdido. Se esta forma de proces-

saar veio de Roma , como he se-

gredo para Roma ? se he segre-

do para Roma como veio de

lá?

Todo o segredo do Santo Offi-

cio consiste em nos fazer tapar

a boca
,

para que conhecendo tudo

o que está dito, e todas estas con-

tradicções , não possamos, respirar

com hum Quare. Se este segredo

está na forma de processar
\
que

os mesmos réos o não alcanção, e

basta que o guardem os Senhores

Inquisidores não vi cousa mais

escusada
,

que dar juramento a

hum réo de guardar segredo: quan-

do este tal o não sabe > nem se

lhes descobre. Se esse segredo he

do que passa pelos réos , e esse se-

gredo o sabem todos os Judeus,
que importa que o saibão também
todos os Christãos velhos? Isso he
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só o que lhes importa: tudo neste

segredo consiste.

Neste segredo para os Christaos

velhos , e no Regimento que os

defende
5

consiste toda a conserva-

ção , e crédito do Santo Officio

;

que até agora he porque nelle ha-

via três circumstancias para o ve-

nerarmos pelo mais justo , e mais

recto Tribunal
?
que podia haver

no Mundo : a primeira era ser

hum Tribunal de homens huma-
nos , de quem se não sabia defeito

algum; e como havíamos de saber

defeito , se não sabíamos nada do
que lá se obrava , e isto se conse-

guia com o segredo ? A segunda

razão era o Regimento que defen-

dia aos Christaos velhos
;
porque

querendo todos justiça , ninguém
a quer em sua casa , e esta justiça

se não acha em todo o Mundo,
mais que na Inquisição de Portu-

gal. Vejão como não será ama-
da

}
querida, e desejada ! A tercei--
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ra razão he
,

que esta Justiça sé

executa naquella gente a quern te-

mos tão grande aversão
,
que das

barrigas de nossas mais, lhe vimos

com ódio horrendo. Vejão que

razões estas para que lhe não te-

nhamos muito amor , e andemoâ
suspirando pela sua liberdâfde?

Dizem muitos, fatiando das mi-

sérias , e calamidades presentes:

Oh Senhor ! còrtio não havemos
ver fomes , trabalhos ,. e máos sue-

cessos , e esperar por grandes cas-

tigos, se vemos alli fechado o Tri-

bunal da nossa Fé ? Dizeis rouito

bem , nosso irmão ; mas se o vosso

juizo fosse tão grande como o vos-

so zelo, eu creio, e confesso, pu-

dera ser, que o entendesses de ou-

tro modo. Ora dizei-me : credes,

que Deos Nosso Senhor he justo,

e que ouve ? Sim. Pois façamos-

Ihe o nosso arrazoado , e requeira-

mos-lhe a nossa justiça. Senhor
,

porque nos castigais? Nós por veri-

R
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Quem a tem fechada ? O Papa.

Qyerq clama que se abra ? Nós*
Pois castigais-nos a nós pelo que
faz o vosso Vigário na terra ? De
Roma se manda fechar a Inquisi-

ção : de Portugal se pede, que se

abra. E vós, Senhor , castigais a

Portugal , e não castigais a Roma ?

Ora visto o Senhor nãcTnos res-

ponder , respondei-me vós a mim.
Se vós fôreis embarcado na Náo
era que hia 9 Propheta Jonas , sen-

do todos os mais Idolatras, que
hiao naquella Náo ; vendo aquella

horrível tempestade, e terrível tor-

menta , e aquelle ameaço de D.eos,

por quem julgaríeis que vinhão ?

pelos Idolatras , ou pelo Profeta

de Deos ? Claro está
,
que havíeis

de presumir, e crer, que vinha pe-

los Idolatras , e ella vinha por

amor do Profeta desobedecer a

Deos. E por onde vos consta a

vós
?
que estes castigos vierão por



( 2*9 )

amor dos Idolatras do nosso Rei-
no , e que não vierão pela deso-

bediência dos Profetas ? Quanto
aos Idolatras , sempre os houve,
e as desobediências só agora as

vemos. O que a mim me parecia

bem , he que cada hum de nós

aparássemos as costas aos açoutes

de Deos conhecendo, e confessan-

do
,
que vem tão bem merecidas

pelos nossos peccados , e não tratar

de os botar todos ás costas dos ou-
tros. Mas tornemos já outra vez
ao nosso ponto.

Temos logo, que ò$ Senhores
Inquisidores , são os que fazem as

Leis, e os que julgão por elJas, e
que sendo possível morrer huroa
pessoa innocente,- até.os Sacramen-
tos lhe negão. E ainda passao mais?

avante
,
que parece querem júris-

dicção do Tribunal Divino, aquém
só pertence julgar as almas separa-

das dos corpos. Mas neste Tribu-
nal até aos mortos estão conde-

B 2
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ninando a que lhe não facão nenhuná

suffragios. E agora infirireis vós
,

ser verdade a mentira, quesuppon-

des de lhe negarem lá dentro es

Sacramentos na hora da morte.

E vendo nós isto
,
querem que

tenhamos por fé a justificação do

seu procedimento , e não querem

só de nós esta fé : mas querem-na

também do Pontífice. Querem
,
que

o Pontífice creia
,
que tudo o que

elles fazem he acertado , t elles não

querem crer
,
que o Pontífice acer-

tará no que fizer ; e assim ouvi-

mos dizer a muitos que obede-

cer ao Pontífice , sim , mas ha cie

ser no que for justo. Bem está is-

so. O que o Pontífice mandar, se-

rá por lhe parecer justo. A vós

parece-vos ,
que não he : qual ha

de ser agora o Juiz disso ? Vindes

a dizer que se o Pontífice for da

vossa opinião, que lhe obedecereis

;

porém, que se o não for, que lhe

não haveis de obedecer. Nesse mes-
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mo estado era que vós estais , es-

tão todos os hereges. Fazei vós, que

O Papa se accoraraode ás opiniões

delles; que eu farei que elles obe-

deção ao Papa.

Se todos os Christãos novos são

Judeus, que tem logo a Inquisição

emendado , depois que ha Inquisi-

ção ? He certo
,
que se lá entrão

Judeus
3
Judeus sahera

;
porque o

medo fará negar a Lei cora a bo-

ca , roas não a pôde arrancar do
coração, e para elles de boca con-

fessarem a Christo , isso fazem a

todos. Pois logo , se a Inquisição

iião sérvio de os converter , he cer-

to, que sérvio somente de os mul-

tiplicar , o que se prova evidente-

mente.

Se não houvera Inquisição , e os

Judeus viverão na sua liberdade
,

e forão Judeus declarados , como
o são nas outras terras , casarião

huns cora os outros , e haveria era

Portugal Portuguezes , e mais Ju-
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deus (como ha nos mais Reinos)
e não serião os Portuguezes todos

Judeus, como as outras Nações di-

zem ; porque esta opinião somen-
te á Inquisição a devemos. E que
fez a Inquisição ? Fez, que os Ju*
deus se fizessem Christãos fingidos,

e dalli resultou misturàrem-se por

casamentos com os Christãos ve-

lhos. E se de hum Judeu , e de hu-

jna Judia , havia resultar hurua fa-

mília • casando este Judeu com hu-

ma Christa velha , e essa Judia com
lium Christão 'velho , dobrou-se a

família dos Judeus , e extinguio se

a família dos Christãos , e forão.

fazendo duas gerações , ambas de

Judeus. E deste modo se ficarão

multiplicando as gerações dos Ju-

deus , e extinguindo a dos Christãos,

E indo isto deste modo como foi

até agora , em breves annos não

haverá pessoa neste Reino
,

que

não tenha parte de Christão novo,

e consequentemente ,
pela voss$

ppiniaoj serão t(?dos Judeus*
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Em que se fundão logo os que
dizem que se perde tudo , se sé

muda de estilo rta Inquisição? Di*

zei-me : o peior estado em que se

poderá pôr
,
qual será ? Haverá mais

Judeus do que ha ? Os Christáos

novos já o são todos : os Chris-

táos velhos não o podem ser.

Quem havião logo ser os mais?
Só bestas, e não havião fazer me-
nos numero. He certo

,
que have-

mos mister Inquisição, e Inquisição

emendada.
Mas em que se ha de emendar a

Inquisição ? Em se darem ao en-

tendimento os lugares que se dão
ao sangue. Parecia-me a mim

,
que

não havia no Reino lugares de maior
importância, que os da Inquisição;

por depender delles toda a conser-

vação espiritual , e temporal deste

Reino. Pois porque se não havião

de dar estes lugares por opposição
,

como se observa nas Universidades

cora as cadeiras
?
para entaárera nos
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lugares que vagassem ; e dalli fos*

sem subindo -por suas antiguidades?

Se isto as im fora ,- a Inquisição ti-

vera sido outra ; e náo chegara ao
estado em que hoje a vemos : mas pe-

la porta da Inquisição não se entra

senão pelo sangue. Os Ministros

superiores entrão por sangue ; os

inferiores por sangue- os Familiares

por sangue ; e os réos por sangue.

Ninguém lá entra por obras; senão
por sangue ,e com tudo , dizem que
naquelle Tribunal unicamente não
entra carne, nem sangue. E eu digo
que aquelle he o único Tribunal

,

que se compõe de carne, e sangue.

Resta-nos saber que quantidade

de sangue de Christão novo será

bastante para fazer hum homem
Judeu ? Se bastará

,
que huma pes-

soa proceda de Christãos novos ex-

pulsos , ainda que depois disso se

não misture mais cora elles, senão

sempre com Christãos velhos ? Con-
forme os expositores, e interpretes



( *6* )

deste sangue , dizem que basta
,

que descenda dos Hebreos ainda

que seja de antes da vinda deChris-

to ; e tanra parte terá agora de

Christâo novo, como enrão
;

por-

que , assim como basta
,
que hnma

pessoa tenha contagio de peste
,
pa-

ra inficionar todo hum Reino, e fi-

car tão empestado o ultimo aquém
chega , corno o que a trouxe, assim

basta hum Chrisrão novo para infi-

cionar a todos os seus descendentes

até o fim do mundo.
Conforme esta tão pia , e santa

Doutrina, formemos algum concei-

to das pesoas
,
que poderá haver

neste Reino cora fama deChristãos
velhos, e com sangue de íChristãos

novos. Quantas crianças ficarão nes-

te Reino quando se expulsarão os

Judeus-, que se não quizerão bapti-

zar; que se dérão a criar, como se

dão os engeitados ; e que casarão

(depois com Christãos velhos ? E
quantos senhoras daquelles escravos
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que erão , se ficarão com seus fi-

lhos , e os mandarão criar, e fica-

rão sem aquella fama?
Supponhamos

,
que de todos es-

tes só hum escapou, que ficasse a

sua geração tida em conta deChris-

tã velha ; e demos á descendência

desta pessoa o mesmo numero, que
damos a huma ascendência. Por

huma ascendência procede huma
pessoa de dous pais

,
quatro avós,

oito „ bisavós , e dezeseis terceiros

avós: e deste modo vem a ter no

gráo de décimos avós 2024. E fa-

zendo desta forma a conta á des-

cendência , dando a esta pessoa dous

íilhos, quatro netos, e oito bisne-

tos , virá a ter no decimo gráo os

mesmos 2024 décimos netos; e des-

tes cada hum procede de outros

tantos avós , e estes netos todos

vem a proceder de 4-14^141 pes-

soas
;
que todas estas geraçõos vie-

rão a parar na descendência de hum
só Christão noyo , até a decima
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geração; e todos havidos porChris-

aos velhos.

Mas já vejo
,
que me respondem

que esta conta he falsa
;
que não

podem proceder nem da decima
parte destes avós. Assim he, eu o
confesso ; e dou a razão

;
porque

era hum Reino tão limitado não

podião todas essas gerações conti-

nuar sem se irem encontrando os

mesmos parentes com outros mi-
lhares de vezes; pois se até o quar-

to gráo ha impedimento , e dentro

delle há muitas dispensas; e casan-

do dous primos, já seus filhos, que
havião ter oito bisavós , não tem
mais que seis, porque dous são com-
muns a ambos os pais ; e tantas

vezes estas gerações se encontrão
,

tanto menos numero fazem de
avós

3
por irem sendo communs a

todos , porém , em estando mistu-

rados com os Ghristãos novos igno-
rados

;
quantas vezes se tornarem a

çncontrar
?

tantas mais partes irão
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tomando daquelle sangue. E se he
impossivel , em tão pequeno Rei*
no, na distancia de dés gráos deixá-

rem-se de encontrar muitas vezes

todas , corno será possível escapar

alguma de se misturar com aquel-

Ja
;
que he tida , e havida por Chris-

ta velha, como as mais?

Nesta distancia de tempo quan-

tas pessoas subirião á nobreza por

armas, por letras, e por fazendas;

sendo tidas porChristãs velhas? pois

hum só que entrasse em menos de
cinco gerações, bastava para abran-

ger a toda a Nobreza
,

por serem

menos em numero , e estárem-se

enlaçndo sempre humas com outras.

Quem poderá logo em Portugal li-

vra-se deste sangue ? E se parecer a

alguns (ainda fazendo a supposição

de huma só pessoa) que poderão

ter escapado, considerem agora em
outras dés gerações

,
que vierão a

fazer os mesmos quatro centos , e

tantos mil netos daquelle acima,
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quem escapará de ter mais costelas

de Christão novo
,
que de Christão

velho ? Da fama podemos nós ir fu-

gindo , mas do sangue não : nem
ninguém absolutamente. wejâ-se

agora se seguem boa opinião os

que dizem ," que todos os que

tem parte dos Christao novos são

Judeus. Mas todos estes, pelo Re-
gimento, ficãò livres do Santo Of-

íicio. E por esta razão louvo mui-

to aquém foge da fama
5

pois só

nella está o perigo,

Toda esta maquina derrubais,

negando-me a supposição que fiz

de que escaparia algum sendo Chris-

tão novo
,

para ser tido em conta

de Christão velho
,
que para isso

nos seguramos de maneira
,

que

para huma pessoa ser tida porChris-

tã velha , he necessário conhecer

todos os quatro avós, e em faltan-

do a noticia de hum
, já fica em-

pestado , e tido em conta de Chris-

tão novo. E deste modo, podem
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haver muitos com fama sem o
sangue ; mas com o sangue sem a

fama não pode ser. Ora parece-

me
,
que vo-la-hei de conceder

,

por não desperdiçar o trabalho de
vo-la provar sem ser necessário.

Entre os engeitados, que são ti-

dos , e havidos por Chrisrãos ve-

lhos , haverá algum, que não seja

Christao novo ? Não haverá neste

Reino filhos adulterinos , reputados

por filhos de huns, sendo-o de 011-

tros ? Não haveria entre estes al-

gum Christao novo? Que não po-

de ser, não podeis vós dizer ; mas
dizeis

,
que he cousa contingente,

mas não certa , e que os podia ha-

ver sem terem successão. Tudo
concedo; mas agora dizei-me: Em
Itália , França , Inglaterra , Hollan-

da , e nas mais Províncias , e nos

mais Reinos da Europa , houve

sempre nelles Judeus ? Sim , e an-

tes de Portugal ser de Christãos,

se converterão muitos em todos es-
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tes Reinos , e se estão baptizando

todos os dias. Isto não o podeis

negar.

Nestas terras ha alguma sepa-

ração de Christãos velhos, eChris-

tãos novos ? He bem certo
,
que

não ha mais que Christãos ; e os

Judeus em se baptizando todos fi-

cão huns , como aqui os hereges,

tanto que se convertem. Logo, não
havendo nestes Reinos separação

de geraçõos , conforme a conta que
temos feito; havendo naquelles to-

dos tantos daquella Nação tão

antigos , ligados cora os que cada

dia se vão convertendo , haverá em
todos aquelles Reinos alguma pes-

soa , desde o Pontífice até á mais

vil creatura
,
que se izente de ter

aquelle sangue de Judeu? Isto mes-
mo succede entre os Gentios, Mou-
ros , e em todas as Nações, Logo
se o sangue de Judeu , onde se mis-

tura , tudo converte em si, e todos

ficão Judeus
,

podemos assentar ?
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que já não pode haver Glíristãos?)

nem Hereges , nem Mouros ', nem
Gentios ;

porque sendo impossível

haver alguma destas Nações que

rodas náo participem deste san-

gue, todo o mundo he Judeu.

E quantas pessoas de todas as

Nações terão casado em Portugal?

Esses Estrangeiros da Europa
,
que

cagão nestes Reino
,

para que par-

te osaccommodão dos Christãos no-

vos , ou Christãos velhos? He cer-

to
,

que em sendo Estrangeiro ,

ainda que fosse herege , logo seus

filhos por aquella parte ficão

habilitados por Christãos velhos.

Bastarão logo estes Estrangeiros,

para nos fazerem participantes

daquelle sangue ? Por razão não

o haveis de negar. Huma peça

de seda de varias cores ,
cada re-

talho delia ha de participar de

todas as castas de fios que neíla

entrarem : assim são as Nações.

Quiz Deos Nosso Senhor unir
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aos homens redes entre si
,

para

que na realidade fossem todoá

irmãos , e parentes , e se amas-

sem com amor , e caridade fra-

ternal , e por isso pôz impedi-

mento no casamento dos irmãos,

e parentes
;

porque se huma ti-

vesse dous filhos , não quiz que

fizessem delies huma geração ;

mas que se unissem deste modo

em duas gerações ;
porque os

homens sempre tratarão de se

unirem para se separarem dos

mais , e Deos trata de os se-

parar para os unir com Jodos ;

e desenganem-se ,
que não hão

de separar o que Deos intenta

unir.

Isto he , meu amigo , o que se

me tem representado na minha

idéa. E como até agora foi pro-

liibido altercar estas^ ^questões y

por isso me não chegarão á noti-

cia as soluções destes argumen-

tos. Visto pois estarmos em Se va-

s
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cante , vo-los proponho
; para qire

cora a luz do vosso entendimen-
to me alluraieis ; e cora o Sol
da vossa doutrina me aclareis e
façais assentar o toldado desta mi-
nha imaginação.
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